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CONCORRÊNCIA N.º    /       -ANP

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.313.673/0002-08, torna público que, de acordo com a autorização constante do Processo n.º 48610.010119/2011-08, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, TIPO TÉCNICA E PREÇO, regida pela Lei n.º 8.666/93, vigente nos termos das supervenientes alterações, bem como pelo Regulamento para Aquisição de Bens e Contratação de Serviços da ANP, publicado no Diário Oficial da União em 06/09/00, além das demais disposições legais aplicáveis, mediante as condições estabelecidas neste Edital e nos seguintes anexos que o integram:

Anexo I
- Termo de Referência;
Anexo I-A – Tabela de Especificações da Proposta Técnica;

Anexo I – B – Tabela de Requerimentos de Habilitação;

Anexo I – C - Artefatos;
Anexo I – D – Legislação;
Anexo I- E – Tabela do Piloto;
Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;

Anexo II-A – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços;
Anexo III
- Modelo de Atestado de Vistoria;

Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
Anexo V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;

Anexo VI – Modelo de Credenciamento;
Anexo VII – Declaração de Regularidade com o Trabalho do Menor;
Anexo VIII – Estimativa Orçamentária;
Anexo IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
As propostas das empresas interessadas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitação da ANP e deverão ser encaminhadas na data, local e horário a seguir indicados:

Data: 

Horário:                horas.

Local:

1 -  OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de solução de tecnologia da informação, referida neste documento como a SOLUÇÃO, que inclua todos os componentes de Hardware, Software e serviços associados, necessários para operação e gerenciamento de um Banco de Dados de Exploração e Produção, bem como dos serviços de suporte e manutenção da SOLUÇÃO, incluindo seus componentes.
1.2 Este Edital estabelece os requisitos para a participação na Concorrência, o critério que será adotado para o julgamento das Propostas e as condições do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora.

2 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Somente poderão participar da Concorrência empresas com atividade compatível com o objeto desta licitação, que comprovem a sua qualificação na forma indicada neste Edital. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital.

2.1.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, pessoa física ou jurídica que se enquadre nas situações previstas no artigo 9º, I e II, §§ 1º e 3º da Lei n.º 8.666/93.

2.2. As propostas deverão abranger a execução dos serviços indicados no Anexo I, observado o critério de julgamento fixado neste Edital.

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar da execução dos serviços licitados:

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução, de liquidação ou de recuperação judicial;

b) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;

c) empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada à ANP.

2.4. Para a participação em forma de consórcio, deverão ser observadas as normas estabelecidas no art. 33, da Lei n.º 8.666/93, sendo que a empresa líder deve ter uma participação de pelo menos 40% no consórcio, enquanto nenhum consorciado pode ter uma participação inferior a 15%.
2.4.1.  Para a formação do consórcio, deverão ser observadas as seguintes condições, além das dispostas anteriormente:

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança no item 2.4 deste edital;

III - apresentação dos documentos exigidos para habilitação, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, através de mais de um consórcio ou isoladamente;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;
VI - 
no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste subitem;
VII - o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste subitem.

3. ENTREGA DOS ENVELOPES

3.1. Na data, horário e local definidos neste Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, os documentos de habilitação, a proposta técnica e a proposta comercial, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os dizeres abaixo:

3.1.1. O conteúdo de cada envelope deverá formar um caderno com as folhas numeradas em seqüência e presas umas às outras.

a) ENVELOPE 01:

À Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Concorrência n.º        - ANP

Documentos de Habilitação

(Razão Social da licitante)

b) ENVELOPE 02:

À Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Concorrência n.º       - ANP

Proposta Técnica

        (Razão Social da licitante)

c) ENVELOPE 03:

À Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Concorrência n.º      - ANP

Proposta Comercial
(Razão Social da licitante) 

3.2. Não será admitido o encaminhamento de documentação e/ou propostas por fax ou similar.

3.2.1 Não serão aceitos documentos e propostas após a data e horário fixados no Edital.

3.3. O portador dos envelopes de documentos e propostas deverá estar devidamente credenciado pelo proponente, na forma do Anexo VII, munido de cédula de identidade, e habilitado a prestar os esclarecimentos que forem requisitados pela ANP, assumir compromissos em nome da proponente, e praticar os demais atos relacionados com esta licitação. 
3.3.1 Será vedado ao portador dos envelopes, representar mais de uma licitante nesta licitação.
3.3.2 Cada licitante deverá ter unicamente um representante.

3.3.3  A falta de representação não inabilita a licitante, apenas a impossibilita de se manifestar durante os trabalhos.

3.4. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer documentos, retificações de preços ou condições.

3.5. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra a ANP, observadas as prescrições da legislação específica.

4.  ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.  INSTRUÇÕES GERAIS

4.1.1. Para habilitação na licitação, será exigida comprovação da Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal e Qualificação Técnica.

4.1.1.1. A Licitante que vier a efetivar o contrato com a ANP é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação previstas neste Edital.

4.2. O Envelope 01 deverá conter os seguintes documentos:

4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.3.1 No caso de empresa brasileira, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
4.3.1.1 Registro na junta comercial;

4.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, bem como suas alterações, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;

4.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo devidamente registrado, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

4.3.1.4. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.3.2. No caso de empresa estrangeira sem autorização para funcionar no país, deverá ser apresentado o documento correspondente aos atos constitutivos da empresa em seu País.

4.3.3. A empresa estrangeira sem autorização para funcionar no país deverá constituir procurador com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente.

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.4.1 No caso de empresa brasileira, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
4.4.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

4.4.1.2 A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência;

4.4.1.3 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de entrega dos envelopes.

4.4.2. A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da avaliação, conforme o caso:

a) do balanço referido no item 4.4.1.1, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que um (>1):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =          -------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG = -------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC = ---------------------
                                                 Passivo Circulante
b) das demonstrações contábeis referidas no item 4.4.1.1, cujo Índice de Solvência, obtido conforme fórmula a seguir, terá de ser maior que um (> 1):

Ativo Total

S = -----------------------------

Passivo Exigível Total

4.4.2.1 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos índices referidos na alínea a, ou igual ou menor que 1 (um), no cálculo do índice referido na alínea b, todos do item 4.4.2, deverá incluir no Invólucro n.º 1 comprovante de que possui capital social ou patrimônio líquido mínimo de R$ ___________ (correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado). 
4.4.3 – No caso de empresa estrangeira sem autorização para funcionar no país, deverão ser apresentados:

a) balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social que comprovem a boa situação financeira da empresa;

b) Caso a LICITANTE apresente resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices apontados no item 5.10, será exigida a comprovação de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
c) documento comprobatório da inexistência de falência ou recuperação judicial, ou processos e procedimentos equivalentes, contra a empresa; 

d) declaração do representante legal da empresa confirmando que o documento apresentado para comprovação da exigência prevista na alínea c) é apto à comprovação exigida. 


4.5. REGULARIDADE FISCAL

4.5.1. No caso de empresa brasileira, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.5.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.5.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede da empresa Licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce;

4.5.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da Licitante;

4.5.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), dentro do prazo de validade;

4.5.1.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa - CPDEN, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda ou pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme a atribuição legal para a sua expedição e dentro do seu prazo de validade;

4.5.2. As empresas cadastradas e com situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, instituído pela Secretaria de Administração Federal, conforme Instrução Normativa n.º 05, de 21/07/95, ficarão dispensadas de apresentar os documentos de que tratam os itens 4.4.2, 4.5.1.1, 4.5.1.2, 4.5.1.3, 4.5.1.4 e 4.5.1.5;
4.5.3. A comprovação do cadastro será feita pela Comissão de Licitação mediante consulta “on-line” ao SICAF.

4.5.4. - Na impossibilidade de cálculo dos índices por ausência de dados no SICAF ou pela falta de elementos no balanço, a licitante deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido na forma do item 4.4.2.1;
4.5.5. Todos os documentos apresentados por qualquer dos licitantes, se originários de outros países, deverão estar autenticados por consulado brasileiro no país de origem ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos, e quando escrito em língua estrangeira, traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado, caso seja feita no Brasil, ou por pessoa ou entidade com função equivalente, caso seja feita em outro país.

4.5.6. No caso de empresa estrangeira sem autorização para funcionar no país, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) documento comprobatório da inexistência de débitos fiscais em seu País;

b) declaração do representante legal da empresa confirmando que o documento apresentado para comprovação da exigência prevista na alínea a) é apto à comprovação exigida.
4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.6.1. A empresa ou consórcio de empresas que desejarem participar da concorrência deverão entregar os seguintes documentos:

· 4.6.1.1. 1 (um) ou mais atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da LICITANTE, emitido(s) pela(s) empresa(s) contratante(s), que comprove o uso da tecnologia incluída na SOLUÇÃO proposta em ambientes de igual complexidade e com volumes equivalentes. Deverá ser incluído um atestado individual por assunto ou agrupando assuntos, mas que se inclua atestado(s) comprovando todos os itens a seguir: 

· Carga, preservação e distribuição de:

- dados de poços, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 1.000 poços exploratórios;
- sísmica pós-empilhamento, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 200 surveys correspondendo a 1TB;

- sísmica pré-empilhamento, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 200 surveys correspondendo a 50TB;



- dados geográficos; 

· módulo de qualificação de dados; 

· módulo WEBMAPS; 

· módulo de download; 

· módulo de gestão de fluxos de processos. 

4.6.1.1.1. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a ANP possa valer-se para manter contato com a empresa declarante;
4.6.1.1.2.  Será aceito mais de um atestado para comprovar a capacidade técnica na SOLUÇÃO; 

4.6.1.1.3. Não serão considerados os atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a PROPONENTE;
4.6.1.2. Atestado de vistoria técnica no BDEP- Banco de Dados de Exploração e Produção da ANP localizado no bairro da Urca, no Rio de Janeiro - RJ, para conhecimento do ambiente tecnológico em uso, de modo a permitir o dimensionamento dos seus esforços para a prestação dos serviços do objetivo. A vistoria deverá ser realizada até o penúltimo dia útil antes da sessão pública, sendo previamente agendada por meio do telefone (21) 3545-0102.

4.6.1.2.1. O representante deverá deixar cópia autenticada de documento que comprove seu vínculo jurídico com a Licitante, com poderes específicos para realização de vistorias técnicas.

4.6.1.2.2. A realização da vistoria será por conta e risco da Licitante, incluindo deslocamentos em veículo próprio ao local vistoriado e outras eventuais despesas.
4.6.1.2.3. Ao término da vistoria, a ANP emitirá termo de comprovação de realização de vistoria em favor da Licitante, circunstanciando o atendimento desta exigência.
4.6.1.2.4.Não será permitida a participação de Licitantes que não atendam à exigência de Vistoria, estando estas automaticamente impossibilitadas de participar do presente certame. As Licitantes se comprometem a não divulgar, publicar ou fazer uso das informações recebidas durante o processo de vistoria.

4.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
4.7.1 - Os documentos para habilitação poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópias autenticadas por cartório competente ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou conferidas e autenticadas no ato da apresentação, pelos membros da Comissão, mediante cotejo com os originais, hipótese em que os originais serão devolvidos aos interessados. Só serão aceitas cópias legíveis.

4.7.2 - Para os documentos cuja autenticidade puder ser verificada em consulta à Internet, serão aceitas cópias simples.

4.7.3 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ (no caso das empresas brasileiras) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram a matriz e outros a filial, exceto quando o próprio documento indicar expressamente que é válido para todos os estabelecimentos da empresa (matriz e filial).

4.7.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos para a Habilitação no presente certame, implicará automática inabilitação do licitante interessado, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida.

4.7.5 - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, conforme modelo do Anexo IV;

4.7.6 - Declaração que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei n.º 9.854, de 27/10/99, publicada no D.O.U. de 28/10/99), conforme modelo do Anexo VII.
4.7.7 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IX).

5. ENVELOPE 02 - DA PROPOSTA TÉCNICA E DO SEU JULGAMENTO
5.1 - A proposta técnica, que é eliminatória e classificatória, será apresentada em uma única via, com as folhas numeradas e presas umas às outras, processada em papel timbrado da licitante, assinada na última página e rubricada nas demais pelo responsável legal da licitante, sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em linguagem clara, objetiva e que não dificulte a exata compreensão do seu enunciado, contendo a documentação comprobatória de todos os itens elencados no presente Edital.
5.1.1 - A avaliação das propostas técnicas será dividida em duas fases:
· Fase1 - Nesta etapa serão abertos e avaliados os envelopes relativos à Proposta Técnica das licitantes habilitadas, que deverá ser apresentada na língua portuguesa, sendo muito importante que o proponente responda com clareza cada capítulo, incluído na sua Proposta Técnica, contribuindo para que a comissão avaliadora possa entender completamente o seu conteúdo. O peso de cada item mensurado está explicitado na Tabela de Especificações da Proposta Técnica (ANEXO I-A). Nesta tabela existem itens obrigatórios que tem prazo igual a zero, o que significa que a SOLUÇÃO proposta já deverá possuir estas funcionalidades. Outros itens obrigatórios têm prazo de seis meses para serem incorporados à SOLUÇÃO e dependem de desenvolvimento adicional. Alguns destes itens são pontuados, no caso da proponente já possuir a funcionalidade requerida.  A ANP avaliará as propostas e atribuirá uma pontuação a cada item da tabela, pontuando as empresas conforme a fórmula abaixo:

· NPT = PT/MPT

Onde:

NPT = Nota da Proposta Técnica

PT = pontuação da proposta técnica da licitante

MPT = maior pontuação das propostas técnicas

· Fase 2 - As empresas que apresentarem capacidade de atender a todos os itens obrigatórios explicitados na Tabela de Especificação da Proposta estarão habilitadas a avaliação nesta fase, e somente seus envelopes contendo a Proposta Comercial serão abertos. O cálculo da pontuação da Proposta Comercial NPE será:

· NPE = OM/OP




Onde: 




NPE = Nota da Proposta Comercial 




OM = Menor Oferta Recebida




OP = Oferta da Proponente

Para definir o vencedor da licitação será calculada a nota final NF, segundo a fórmula:




NF = (0,7 x PT + 0,3 x PE)/2

5.1.2 - Será realizado um Piloto para a homologação final de todo o processo (ver item 6.2 do Anexo I), de forma a demonstrar na prática alguns itens da Proposta Técnica declarada pela empresa. A empresa vencedora estará apta a se submeter a avaliação de um piloto realizado com dados preparados pela ANP, com prazo de quinze dias corridos, após a publicação do resultado da licitação, para  a preparação do ambiente do piloto. Trinta dias após o início do Piloto, a empresa fará uma apresentação dos resultados, demonstrando que a SOLUÇÃO cumpre todos os requerimentos assinalados como atendidos na Proposta Técnica. Durante a apresentação, a empresa receberá um conjunto de dados que deverão ser carregados durante a demonstração e será feita uma solicitação para download, como parte da avaliação do desempenho da SOLUÇÃO. 

5.1.3 - Caso a SOLUÇÃO da empresa se mostrar incapaz de realizar uma funcionalidade considerada obrigatória e exigida no momento do Piloto, a mesma será eliminada, e a segunda colocada deverá realizar o Piloto seguindo os mesmos procedimentos. 

5.1.4 - Se a SOLUÇÃO da empresa se mostrar incapaz de realizar uma funcionalidade não obrigatória, mas que afete a pontuação final da empresa, a pontuação será revisada e a empresa ficará sujeita a uma reclassificação.  Desta forma, o resultado final da licitação só será divulgado após a realização deste Piloto.

6.  ENVELOPE 03 - PROPOSTA COMERCIAL

6.1. A Proposta deverá conter o valor global a ser cobrado para atendimento dos serviços objeto desta licitação, cotado em Reais (R$), em algarismo e por extenso, na forma do Anexo II. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.

6.2. A proposta deverá estar datilografada ou impressa por meio eletrônico, ser clara, em uma única via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ou impressa por processo eletrônico, em papel timbrado da licitante, com CNPJ, ou conter carimbo padronizado da firma, ser datada e assinada na última folha, sob carimbo, de forma a permitir a identificação do signatário e rubricada nas demais e conter o nome da firma, endereço postal, telefone e “fax”, caso possua e, ainda, conter o número desta licitação.

6.3. Será considerada como a "data de referência dos valores" a data limite de recebimento e apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta, sendo que os preços cotados deverão ser oferecidos considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas e serão firmes e irreajustáveis.

6.4. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseado nas ofertas das demais licitantes.

6.5. A proposta comercial deverá incluir:

6.5.1. Todos os itens de custo e despesas incidentes e necessárias na prestação de serviços, tais como salários, encargos sociais, encargos tributários, serviços públicos, vale transporte, assistência médica e auxílio alimentação. A ANP não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais.

6.5.2. A oferta deve ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto da licitação, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

6.6. A composição dos preços será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear posteriormente qualquer alteração.

6.7. As Propostas deverão ter validade não inferior à 90 (noventa) dias, contados a partir de sua apresentação.
7. ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1. O processamento da Concorrência obedecerá às seguintes etapas:

· Etapa de habilitação – Abertura dos Envelopes 01, exame e julgamento dos documentos de habilitação, devolvendo-se aos interessados os Envelopes n.ºs 02 e 03, fechados, às licitantes inabilitadas;

· Etapa de proposta técnica – Abertura dos Envelopes 02 (Propostas Técnicas) das licitantes habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa de todas as licitantes, quanto à interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos interpostos; Caberá recurso do julgamento dos documentos de proposta técnica;
· Etapa de proposta comercial – Abertura dos Envelopes 03 (Propostas Comerciais) das licitantes classificadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa de todas as licitantes, ou após o julgamento dos recursos interpostos; Análise e julgamento das Propostas de Preços;
· Etapa de homologação da pontuação da proposta técnica – Realização de um Piloto para demonstrar na prática alguns itens da Proposta Técnica declarada pela empresa; Caberá recurso do julgamento da avaliação do Piloto;
·  Elaboração do Relatório de Julgamento, com a indicação da licitante vencedora;

·  Adjudicação do objeto e Homologação do julgamento;

·  Assinatura do Contrato.

7.2. Os envelopes de documentos e das propostas serão recebidos em sessão pública, no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital e no Aviso de Licitação. Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o Presidente da Comissão encerrará a fase de recebimento dos envelopes.

7.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições ofertadas. A Comissão solicitará aos representantes legais que analisem e rubriquem todos os documentos relativos à habilitação apresentados.

7.4. Durante o exame da documentação, os representantes das licitantes não poderão retirar-se do recinto para reproduzir documentos ou peças das propostas.

7.5. Os resultados da Etapa 1 (Habilitação), da Etapa 2 (Proposta Técnica) e da Etapa 3 (Proposta Comercial) serão informados em sessão pública ou por publicação no Diário Oficial da União e, após decorrido o tempo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será convocada a sessão para a abertura dos Envelopes da fase subseqüente.
7.6. É de 5 (cinco) dias úteis o prazo para interpor e impugnar recursos, que deverão ser formulados em petições escritas e assinadas pelos representantes legais das licitantes, ou procuradores devidamente habilitados. Não se conhecerá de recurso formulado via “fax” ou que não seja dirigido à Comissão Permanente de Licitação.
7.7.  Todos os envelopes serão abertos pela Comissão Permanente de Licitações, em sessão pública, na presença dos interessados. A documentação será conferida e rubricada pelos licitantes presentes e pela Comissão.
7.8. Todos os atos serão consignados em ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão Permanente de Licitações.

7.9. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as Propostas Técnicas, não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. A licitação é do tipo "técnica e preço", sagrando-se vencedor o licitante que apresentar proposta de acordo com as especificações deste Edital e obtiver a maior NOTA FINAL, conforme item 9 do Anexo I (Termo de Referência):
8.2. Para o julgamento da presente licitação, que tem o seu objeto descrito no Anexo I, deverão ser adotados os procedimentos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

8.3. Serão previamente desclassificadas as propostas das Licitantes que venham a oferecer condições que não estejam de acordo com os critérios mínimos contidos neste Edital e em seus Anexos.

8.4. Todos os cálculos deverão ser realizados com duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

8.5. Não serão consideradas para julgamento as propostas que não estiverem de acordo com as condições previstas neste Edital e as que ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis.

8.6. A Comissão Permanente de Licitação analisará as propostas, sendo-lhe facultado, se entender necessário, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação.

9. ADJUDICAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO JULGAMENTO

9.1. O resultado final da licitação constará de Relatório de Julgamento, no qual a Comissão fará a adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora, justificando as razões da eventual desclassificação ou declaração de inexequibilidade de proposta(s), de acordo com o que estabelece o art. 48, da Lei n.º 8.666/93.

9.2. Assinado o Relatório, a Comissão fará publicar no Diário Oficial da União o resultado final do julgamento, abrindo-se o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos.

9.3. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, ou apreciados e decididos os eventualmente formulados, o Relatório de Julgamento será submetido à homologação. Homologado o Relatório, a licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato. 

10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação da ANP, para assinar o Contrato respectivo, que obedecerá às condições indicadas no Anexo V, no qual estão definidas as condições da prestação dos serviços, as obrigações da contratada e as penalidades a que estará sujeita pela eventual inobservância das condições ajustadas.
10.2. O prazo para assinatura do Contrato, fixado neste Edital, poderá ser prorrogado, por uma vez, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
10.3. Caso a vencedora do certame seja empresa estrangeira sem autorização para funcionar no país, a mesma deverá constituir empresa no país no prazo de 30 dias, para que possa assinar o contrato.
10.4. A Contratada executará os serviços com observância rigorosa do Temo de Referência (Anexo I), das condições deste Edital e de sua proposta.

10.5. A Contratada assumirá total e exclusiva responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços a serem prestados.

10.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

11. CAUÇÃO DE GARANTIA

11.1. Para garantia do integral cumprimento das obrigações decorrentes desta Licitação, a Contratada deverá prestar garantia, até 10 (dez) dias após a assinatura do respectivo instrumento, em uma das modalidades abaixo relacionadas, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato:

a)
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b)
fiança bancária;

c)
   seguro-garantia.

11.2. Para que não ocorra atraso na comprovação da garantia, a adjudicatária deverá dar início às providências nesse sentido, tão logo seja divulgado o resultado do julgamento da licitação.

11.3. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta poupança, vinculada à ANP.

11.4. No caso da utilização da garantia, pela ANP, a Contratada obrigar-se-á a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for notificada.

11.5. Quando a garantia for prestada sob a forma de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá ter validade mínima igual ao prazo inicial do contrato, com declaração expressa de renúncia do fiador aos benefícios dos arts. 827 e 835, do Código Civil brasileiro, bem assim conter cláusula de prorrogação automática, até que a ANP confirme o cumprimento integral das obrigações da Contratada.

11.6. O valor da garantia somente será liberado após o cumprimento integral das obrigações da Contratada e desde que não haja pendências para com a ANP.

12. PAGAMENTOS
12.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias, contados da data final do período de adimplemento da obrigação, através de créditos em conta-corrente indicada pela Contratada mediante a apresentação das notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada em correspondência ao objeto executado. A documentação de cobrança deverá ser entregue com antecedência mínima de 20 dias da data de seu vencimento.
13. EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

13.1.1. Independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do Contrato que vier a ser assinado todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, a Nota de Empenho e a Proposta da licitante vencedora, conforme previsto no artigo 62, da Lei n.º 8.666/93.

13.2. Quaisquer outras condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta poderão, a juízo da ANP, ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado, desde que não alterem disposição legal deste Edital. 

13.3. A minuta de Contrato, Anexo V, poderá sofrer alterações para possíveis adequações legais.

14. VIGÊNCIA 

O período de vigência do termo contratual será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, sem interrupção e prorrogável na forma da Lei.

15. ASSINATURA DO CONTRATO

15.1. A assinatura do Contrato por parte da licitante vencedora dependerá da manutenção das condições de habilitação e de consulta prévia ao Cadastro Informativo - CADIN, sendo que a existência de registro há mais de 30 (trinta) dias constituirá fato impeditivo da contratação, salvo se o devedor comprovar que:

15.1.1. Ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, tenha oferecido garantia suficiente ao Juízo, na forma da lei;

15.1.2. Esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei (arts. 6º e 7º, da Medida Provisória n.º 1.402, de 11.04.96, e alterações posteriores).

15.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela ANP, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

16. TERMO DE CONTRATO

Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III e IV, da Lei n.º 8.666/93, o Contrato referente à execução dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Edital, conforme preceitua o art. 55, do referido diploma legal.
17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
No interesse da ANP, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos serviços correspondentes, sem que disso resulte para o contratado direito a qualquer reclamação ou indenização.

18. REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

Os preços constantes da proposta referentes aos serviços suporte poderão ser repactuados, na forma prevista pelo item 2.6 do Anexo I do edital.
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta do Programa de Trabalho n.º 25.753.0271.2050.0001, Elemento de Despesa n.º 3390.39. As despesas dos exercícios seguintes correrão à conta dos créditos orçamentários correspondentes.

20. PENALIDADES

20.1. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar, segundo a extensão da falta verificada, as sanções (as quais poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, quando devidamente justificadas pela Contratada e comprovadas pela Contratante) previstas nos artigos 86, 87 e 88, da Lei n.º 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço;

b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;

c) suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento para contratar com a Contratante, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal, a má-fé ou à reincidência.

20.2. A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b”, do caput, desta cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativa com qualquer das demais, sendo descontável da garantia que houver sido prestada.

20.2.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que será descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante, sem embargo de rescindir o contrato e/ou cobrança judicial.

20.2.2. Ocorrendo atraso na execução, por culpa da Contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora independentemente de notificação ou interpelação.

20.2.3. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante.
20.3. As irregularidades de caráter comercial ou técnico, sujeitas à penalidade, serão obrigatoriamente registradas no SICAF (item 06, da IN/MARE 5/95, alterada pela IN/MARE 7/95).

21 - RESCISÃO

21.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80, da Lei n.º 8.666/93.

21.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

21.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da ANP, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei mencionada, notificando-se a Contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

21.2.2. amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a ANP; e

21.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

21.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

22 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
22.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 8.666/93, devendo protocolar o pedido, por escrito, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura do Envelope 01 - Documentos de Habilitação, devendo a ANP julgar e responder à impugnação na forma do artigo 41, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º, do art. 113, da mesma Lei.
22.2. Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, perante a ANP, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do Envelope 01, apontando as falhas ou irregularidades capazes de viciar o certame, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

22.3. A impugnação feita tempestivamente pelo interessado não o impedirá de participar deste processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

23 - FORO
As questões decorrentes desta licitação, que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

24 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
24.1. Documentação de origem estrangeira é válida desde que observada a necessidade de notarização e consularização no país de origem, com respectiva tradução juramentada.

24.2. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar, por escrito, os esclarecimentos necessários, até 5 (cinco) dias úteis antes da data de encerramento da entrega dos envelopes, à Comissão de Licitação, no e-mail ___________a fim de permitir que haja tempo para resposta. 

24.3. As interpretações, esclarecimentos, correções e/ou alterações elaboradas pela ANP serão comunicadas, por escrito, a todos que tiverem adquirido o Edital, por meio de fax, e-mail ou comunicações a serem retiradas junto a Comissão. Em se tratando de modificações, estas serão divulgadas pela mesma via em que se deu o texto original do Edital, observadas as condições do parágrafo 4º, do artigo 21, da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores. Os esclarecimentos e aditamentos passarão a fazer parte integrante do Edital da Licitação.

24.3.1. Não serão atendidas solicitações verbais de esclarecimento.
24.4. Somente terão valor as interpretações, correções, esclarecimentos e/ou alterações escritas, fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação da ANP, segundo o subitem 24.3 anterior.

24.5. As LICITANTES não terão direito à indenização em decorrência de anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25 - DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1. Fica assegurado à ANP o direito de:

25.1.1. Revogar, no todo ou em parte, a qualquer tempo, a presente licitação, sempre que forem verificadas razões de interesse público, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento;
25.1.2. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas;

25.1.3. Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data para tanto.

25.2. Até a assinatura do Contrato, a autoridade competente poderá revogar o presente certame por razões de interesse público, mediante despacho fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sem que caiba direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, assegurado o direito de ampla defesa, caso tenha conhecimento de qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone a idoneidade da licitante vencedora.

25.3. A ANP poderá anular, de pleno direito, a Nota de Empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação e, conseqüentemente, cancelar o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à licitante vencedora qualquer espécie de direito, quando:

a) - for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômico-financeira; 
b) - a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão integrante da Administração Pública;
c) - em cumprimento de determinação administrativa ou judicial, que declare a nulidade da adjudicação.

25.4. Em caso de recuperação judicial, o Contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que a ANP considere adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas.
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1 - Definições

Para garantir o entendimento pleno de termos e de conceitos abordados nesta proposta, suas definições encontram-se listadas a seguir:

API: Application Programming Interface, ou Interface de Programação de Aplicações, é um conjunto de rotinas e padrões estabelecidos por um software para intercâmbio com programas aplicativos externos que têm a intenção de fazer uso de suas funcionalidades.
Aquisição de dados: Operação destinada à coleta de dados por métodos, procedimentos e tecnologias próprias ou de terceiros, destinados à realização das atividades autorizadas pela ANP.

BDEP: Banco de Dados de Exploração e de Produção.

BDUP: Banco de Dados do Upstream da ANP. Em base Oracle, é constituído por informações com ênfases gerencial e técnica. Possui interface de visualização denominada SIGEP

CDPE: ou Consolidação de Documentos de Poço Exploratório, conjunto de documentos e relatórios referentes ao poço.

CMP: Common Mid Point – Termo consagrado na geofísica para representar os pontos comuns amostrados em subsuperficie.

Colaboradores: é como são referidos os servidores e os terceirizados a serviço da ANP.
Concessionárias: São empresas que firmaram contrato de concessão para exploração e produção de petróleo ou gás natural.

Dados: Quaisquer registros qualitativos ou quantitativos, obtidos por meio de observação ou medição de propriedades, de amostras, poços, áreas ou seções em superfície ou sub-superfície das bacias sedimentares ou de seu embasamento.

Dados Confidenciais: Dados aos quais a ANP dará acesso apenas à:

a) EAD ou Concessionário, caso a aquisição seja realizada por estes;

b)Terceiros autorizados pela EAD ou Concessionário, conforme a regulamentação vigente;

c) Funcionários da ANP; ou

d) Consultores e funcionários autorizados de instituições ou empresas contratadas pela ANP, mediante assinatura de termo de confidencialidade.

Dados Exclusivos: Dados adquiridos por Concessionário nos limites de sua área de concessão, sejam por meio de EAD por ele contratada ou por meios próprios.

Dados de Poços: quaisquer registros de dado geológico e/ou geofísico adquiridos em um poço, tais como, mas não limitado a estes: perfilagens geológicas e/ou geofísicas, amostras de calhas, testemunhos de rochas ou fluído, perfis sísmicos verticais.

Dados Geofísicos Sísmicos: Dados obtidos com a utilização de métodos geofísicos de reflexão de ondas sísmicas e/ou refração de ondas sísmicas.

Dados Geofísicos Não-Sísmicos: Dados obtidos com a utilização de métodos geofísicos distintos da refração e reflexão das ondas sísmicas, tais como, mas não limitado a estes: métodos gravimétricos, magnetométricos, eletromagnéticos.

Dados Mistos: Dados resultantes do reprocessamento conjunto de Dados Exclusivos e Dados Públicos ou de Dados Exclusivos e Dados Não-Exclusivos ou Dados Não-Exclusivos e Dados Públicos.

Dados Não-Exclusivos: Dados adquiridos por EAD em área que seja ou não objeto de contrato de concessão, mediante autorização da ANP, nos termos da Resolução ANP 11 de 2001

Dados Públicos: São dados que por força da lei foram adquiridos com o conceito de público ou que se tornaram públicos por esgotar o período estabelecido para sua confidencialidade.

Dados Secretos: interpretações, dados de valoração de reservas, estudo de viabilidade técnico-econômica e custos de produção por campo referentes às atividades específicas de determinada empresa, que contêm informações de seu exclusivo interesse estratégico e comercial.

Dados Sísmicos 2D, 3D, 4D, 4C : Métodos adotados para coletar e para processar dados que utilizam o princípio  da sísmica de reflexão bidimensional, tridimensional, quadrimensional e com quatro componentes.

EAD: Empresa de Aquisição de Dados - são empresas especializadas em aquisição, processamento, interpretação e venda de dados exclusivos e não exclusivos, que se refiram, exclusivamente, à atividade de exploração e produção de petróleo e gás natural.

Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato;

Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos;

Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisitante da SOLUÇÃO, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação

Formato UKOOA P1/90: formato para gravação de dados de posicionamento definido pela United Kingdom Offshore Operators Association .
Gestão: Conjunto de atividades superiores de planejamento, coordenação, supervisão e controle, relativas às Soluções de Tecnologia da Informação que visam garantir o atendimento dos objetivos do órgão ou entidade.

GIS: Sigla para Geographical Information System em português reconhecido como SIG - Sistema de Informação Geográfica.

Grau de dizimação: grau de limitação seletiva de representação de um dado seja reduzindo o intervalo de amostragem  temporal ou espacial.

Laudo de Avaliação dos Dados: Documento gerado pelo BDEP após a avaliação de um dado entregue à ANP pela empresa concessionária operadora ou por uma EAD no cumprimento do que exige a legislação vigente.

Objetos de Arquivamento: São dados armazenados em seus formatos originais, apenas referenciados na base de dados do Sistema. Neste tipo de dados não há tratamento de conteúdo e tampouco a capacidade de atribuição de titularidade a itens que os compõem.

Meta Dados ou Dados Culturais: Quaisquer registros relativos às aquisições de dados que servem para descrever ou identificá-las, tais como, mas não restritos a estes: mapas, relatórios, documentos.

Período de Confidencialidade: período de tempo regulamentado pela ANP durante o qual o dado será mantido em sigilo.

Plano de Desmobilização: documento que prevê as atividades necessárias para que os dados sejam preparados para migrar para outra Solução de Tecnologia da Informação, ao final do contrato vigente.

Plano de Inserção: documento que prevê as atividades de alocação de recursos necessários para a contratada iniciar o fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação.

Plano de Sustentação: documento que contém as informações necessárias para garantir a continuidade do negócio durante e após a implantação da Solução de tecnologia da Informação.

Preposto: funcionário representante da contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

Pós-stack: refere-se aos dados sísmicos processados em que todos os traços que amostram um mesmo ponto em subsuperfície (Common Depth Point - CDP) são somados resultando um único traço por posição comum.

Pós-empilhamento : o mesmo que pós-stack

Pré-stack: refere-se aos dados sísmicos anteriores à etapa de processamento em que todos os traços que amostram um mesmo ponto em subsuperfície (Common Depth Point - CDP) são somados resultando um único traço por posição comum. Estes dados encontram-se agrupados (Gathers) por algum atributo comum, como tiro, CDP, off-set entre outros.

Pré-empilhamento: o mesmo que pré-stack

Requisitos: conjunto de especificações necessárias para definir a Solução de Tecnologia da Informação a ser contratada.

SIG - Sistema de Informação Geográfica.

SIGEP: Interface de visualização do BDUP

Shape file: Formato de informação geográfica da ARCGIS – criadora do ARCIMS.
Solução de Tecnologia da Informação: conjunto de bens e serviços de Tecnologia da Informação e automação que se integram para o alcance dos resultados pretendidos com a contratação.

Tema: Camada de informação geográfica referente a um assunto, a um grupo de objetos ou a uma área do conhecimento. 

TSM : Tivoli Storage Manager da IBM. 

WEBMAPS:  Tecnologia para disponibilização de dados cartográficos organizados na forma de um sistema de mapas em portal na Internet, seja para visualização espacial dos dados, seja para acesso a informações, aquisição e pedido dos dados.

2 - Introdução

   2.1 - Considerações iniciais

Todos os produtos e serviços incluídos nesta proposta deverão obrigatoriamente estar em conformidade com a legislação vigente e com as normas e diretrizes estabelecidas pela ANP, adotando em todas as circunstâncias medidas necessárias para a conservação dos recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preservação do meio ambiente.

Para entender a lógica dos requerimentos constantes desta licitação, é necessário ao candidato um conhecimento básico da legislação brasileira para o setor de petróleo e gás combustível. Todas as funcionalidades listadas como mandatórias para a aquisição do Sistema e descritas neste documento são feitas no sentido de prover tecnologia ao Banco de Dados de Exploração e de Produção (BDEP) para o fiel cumprimento do que é estipulado pela lei. 

Há um número menor de requerimentos mandatórios que, baseado na experiência acumulada nestes mais de dez anos de operações, foram incluídos por garantir a máxima qualidade dos serviços ao menor custo possível. Ao final, este Sistema irá compor a Solução de Tecnologia da Informação adotada pelo BDEP, doravante referida neste documento como a SOLUÇÃO.

No capítulo de descrição dos requerimentos de funcionalidades da SOLUÇÃO as funcionalidades mandatórias para atendimento legal são diferenciadas das mandatórias para atendimento operacional. O comitê avaliador considera que há possibilidade de que uma nova tecnologia possa tornar obsoleto algum requerimento operacional e, somente para esta categoria de requerimento, o proponente pode incluir em sua Proposta Técnica uma detalhada justificativa comprovando que, na sua SOLUÇÃO, este requerimento não faz sentido por questão de concepção e deverá comprovar ainda que o objetivo deste requisito é plenamente atendido na sua proposta. O comitê avaliador irá analisar esta justificativa podendo ou não, a depender da clareza e propriedade da argumentação, qualificar ou desqualificar a Proposta Técnica, cabendo a decisão final à ANP.

A incapacidade de cumprir qualquer um dos itens listados como mandatórios automaticamente exclui a empresa candidata da participação da licitação e, neste caso, não será apreciada a sua Proposta Comercial.

2.2 - Histórico

A Constituição Brasileira de 1988 declara, no seu artigo 177, incisos I e II, que constituem monopólio da União: “I - a pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos” e “II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro”.

No parágrafo primeiro deste artigo estabelece que “A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das atividades previstas nos incisos I e II deste artigo, observadas as condições estabelecidas em lei”.

Posteriormente, foi criada a Lei Nº 9.478, de 6.8.1997, conhecida como a Lei do Petróleo para regular o disposto no artigo 177 da Constituição Brasileira. Esta lei, no seu artigo nº 7, Institui a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime autárquico especial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 

Segundo a Lei do Petróleo, capítulo IV, seção I, artigo 8, são, entre outras, atribuições da ANP: 

· "XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis (Redação final dada pela Lei nº 11.097, de 2005)".

Ainda a Lei Nº 9.478, no seu artigo 22 define que:

"O acervo técnico constituído pelos dados e informações sobre as bacias sedimentares brasileiras é também considerado parte integrante dos recursos petrolíferos nacionais, cabendo à ANP sua coleta, manutenção e administração".

Posteriormente, a PORTARIA ANP Nº 188, DE 18.12.1998 estabeleceu as definições para a aquisição de dados aplicados à prospecção de petróleo e criou as regras para a atribuição de direitos de acesso.

A PORTARIA ANP Nº 114, DE 5.7.2000 regulamentou o acesso a dados e informações sobre as bacias sedimentares brasileiras que compõem o acervo da ANP, criando regras válidas até o presente.

Recentemente, a ANP publicou a RESOLUÇÃO ANP Nº 11, DE 17.2.2011 que revogou as portarias ANP nº 188, de 1998 e a Portaria ANP nº 35, de 1999, redefinindo regras para aquisição de dados no Brasil e estabelecendo novas regras para a titularidade dos dados. No ANEXO I-D é possível encontrar os links de acesso aos dispositivos legais citados neste documento.

Com o objetivo de suportar todos os requisitos legais listados acima e prover dados para a indústria de petróleo no Brasil, em 29 de maio de 2000 foi inaugurado o Banco de Dados de Exploração e Produção – BDEP.

Durante os primeiros anos de atividade do Banco, enquanto a ANP se estruturava e se firmava como instituição, as operações foram suportadas pelo Serviço Geológico do Brasil (CPRM) através de convênio assinado entre as duas instituições.

Os dados disponibilizados pelo BDEP, na época da inauguração, foram aqueles transferidos pela Petrobras em atendimento ao artigo 22 da Lei Nº 9.478 de 6.8.1997. Foram transferidos os dados de cerca de 19.000 poços perfurados no período em que a Petrobras exerceu com exclusividade o monopólio do petróleo no Brasil e mais de 72 terabytes de dados sísmicos pré e pós empilhados. Pouco antes da flexibilização do monopólio, a Petrobras vinha executando um grande projeto de transcrição de dados sísmicos pré empilhamento, a fim de recuperar mídias antigas, que entravam em processo de deterioração natural, e as estava carregando em um produto adquirido da IBM, o Petrobank. Esta ferramenta havia sido desenvolvida sob o patrocínio da indústria petroleira norueguesa com a finalidade de armazenar dados de E&P e veio a ser adotada até o presente como solução pelo NPD (National Petroleum Directorate), instituição semelhante à ANP. Na época, a Petrobras decidiu não mais utilizar o Petrobank como solução corporativa e ofereceu à Agência a transferência dos dados já carregados nesta plataforma, juntamente com sua licença da aplicação. Como esta transferência não representaria custos adicionais, e considerando os investimentos já realizados para carga dos dados no Petrobank, a ANP o adotou como a solução tecnológica para armazenamento dos dados sob sua responsabilidade. Com o passar dos anos a IBM vendeu o produto para a empresa PGS e posteriormente para a Halliburton, atual detentora da solução, que, por esta razão, é a empresa que atualmente presta serviços de suporte e manutenção.

Hoje, após dez anos de operações, varias soluções complementares e projetos foram desenvolvidos pela ANP, que mantém cerca de 15 servidores concursados participando diretamente das operações do BDEP.   

2.3 - Contexto atual

A ANP é hoje uma instituição madura, que operacionaliza algumas de suas atribuições legais por meio do BDEP, servindo à indústria brasileira de petróleo. Desde sua fundação, O BDEP foi responsável por preparar o pacote de dados de dez rodadas licitatórias de blocos exploratórios promovidos pela Superintendência de Promoção e de Licitações (SPL) da ANP, além de fornecer os dados necessários para a Superintendência de Definição de Blocos (SDB) realizar seus estudos técnicos.
Atualmente, o BDEP conta com 34 empresas associadas, distribuídas em seus 4 planos de associação oferecidos (ANP1, ANP2, ANP3 e ANP4), sendo que a maioria aderiu ao plano ANP1, que é o maior plano oferecido. As empresas estão na tabela abaixo:
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EMPRESAS

1

Barra Energia do Brasil Petróleo e Gás Ltda.

2

BG E&P Brasil Ltda. 

3

BHP Billiton Brasil Investimentos Ltda.

4

Brasoil do Brasil Exploração Petrolífera S.A. 

5

BrazAlta Brasil Norte Comercialização de Petróleo Ltda.

6

Chevron Brasil Petróleo Ltda.

7

ConocoPhillips Exploração e Produção de Petróleo e Gás Ltda. 

8

Devon Energy do Brasil Ltda.

9

Ecopetrol Óleo e Gás do Brasil Ltda.

10

Eni Oil do Brasil S.A.

11

Exxonmobil Química Ltda. 

12

Fugro Geosolutions (Brasil) Serviços de Levantamentos Ltda.

13

Gran Tierra Energy Brasil Ltda.

14

Hess Brasil Petróleo Ltda.

15

HRT O&G Exploração e Produção de Petróleo Ltda.

16

IBV Brasil Petroleo Ltda.

17

Karoon Petróleo e Gás Ltda. 

18

Kosmos Energy do Brasil Óleo e Gás Ltda.

19

 Maersk Oil Brasil Ltda.

20

Mitsubishi Corporation do Brasil S.A.

21

OGX Petróleo e Gás Ltda.

22

Panoro Energy do Brasil Ltda. 

23

 Perenco Petróleo e Gás do Brasil Ltda.

24

Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras

25

PGS Investigação Petrolífera Ltda.

26

Projectmann Consultoria e Participações Ltda.

27

Queiroz Galvão Exploração e Produção S.A.

28

Repsol Brasil S.A.

29

Shell Brasil Ltda.

30

Sonangol Starfish Oil & Gas S.A.

31

Statoil Brasil Óleo e Gás Ltda. 

32

Total E&P do Brasil Ltda

33

Vale S.A. 

34

 Woodside Energia (Brasil) Investimento em Exploração de Petróleo Ltda.


Além destas empresas associadas ao BDEP, praticamente todas as empresas operadoras e de serviços, estabelecidas no país, são usuários eventuais e tem o fornecimento de dados pelo BDEP como parte de seus fluxos de trabalho.

Os gráficos a seguir apresentam a evolução do total de dados de poço e sísmica demandados do BDEP nos últimos três anos:
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Estima-se um crescimento do volume de dados solicitados pelos clientes tendo em vista a previsão de massivos investimentos em E&P no Brasil nos próximos anos, desta forma, o BDEP precisa estar preparado para atender as demandas com eficiência e qualidade. 

O volume de dados armazenados em Maio de 2010 era o representado na figura abaixo: 
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Na medida em que os dados são entregues no BDEP, estes são avaliados e, se aprovados, são carregados no sistema, e assim, o acervo de dados vai evoluindo. Com as novas premissas de exploração no Brasil – grandes áreas do Pré-sal, planos de investimentos em exploração bilionários da Petrobras e novas tecnologias de aquisição de dados sísmicos – espera-se um crescimento acentuado do acervo. O gráfico abaixo mostra a evolução do acervo em volume de dados (PB) nos últimos anos:
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A tabela abaixo apresenta a estimativa de crescimento do acervo de dados até 2016 seguindo uma tendência exponencial, tendo em vista o comportamento do crescimento nos três últimos anos (2008 a 2010). Essa estimativa foi realizada para os dados sísmicos pós-stack, os dados de poço e métodos não-sísmicos e para o acervo total do BDEP, para cada ano até 2016, considerando uma margem de variação de 25% para mais e para menos:
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Desta forma pode-se esperar que em 2016 o acervo total do BDEP será de 6,39 PB. 

É importante destacar que atualmente o acervo de dados de sísmica pós-stack são armazenados em storage, junto com os dados de poço e de métodos não-sísmicos. Somando-se os dados sísmicos pós-stack com os dados de poço e métodos não-sísmicos, pode se esperar um volume de dados armazenados em storage de 33,8 TB.

A solução atualmente em uso no BDEP permite armazenar os dados de duas formas, quanto ao grau de aderência ao modelo lógico do aplicativo: 

· Dados contemplados pelo modelo e que por isto são lidos e analisados pelo sistema antes da carga. Nesta categoria incluem-se:

· Curvas de perfilagem convencional de poços;

· Dados sísmicos de reflexão bidimensional (2D) e tridimensional (3D), nas versões pré e pós empilhamento;

· Arquivos de posicionamento de ponto de tiro das aquisições sísmicas;

· Arquivos de velocidades sísmicas.

· Todos os demais dados, não previstos pelo modelo, são arquivados, sem crítica de conteúdo, como objetos de arquivamento. Nesta categoria encontram-se:

· Arquivo Geral de Poço (AGP);

· Curvas de perfil de poço do tipo LWD (Loggin While Drilling) e MWD (Measurement While Drilling);

· Documentação do poço, tal como Pasta de Poço, Consolidações de Dados de Poços Exploratórios – CDPE; 
· Trajetórias direcionais;

· Esquema de ferramentas;

· Sísmica de poços;

· Perfis Compostos;

· Perfil de Acompanhamento Geológico;

· Laudos de Avaliação;

· Gráficos de Perfis;

· Relatório de aquisição e de processamento sísmico;

· Arquivo de coordenadas de receptores em levantamentos sísmicos 3D;

· Arquivos de dados adquiridos com métodos potenciais gravimétricos e magnetométricos;

· Todo e qualquer novo tipo de dado que a indústria venha a produzir, como por exemplo, os dados adquiridos com métodos eletromagnéticos.

Esta diferença no tratamento do dado tem conseqüências diretas no processo de qualificação do conteúdo da informação e na atribuição de direitos de acesso. Quando o dado é encapsulado como um objeto de arquivo, abre-se mão da possibilidade de analisar a sua estrutura e extrair metadados que permitiriam algum tipo de avaliação de conteúdo. Sem esta análise estrutural, não é possível individualizar e associar elementos contidos no dado a uma feição espacial em mapa. Neste contexto, diferentemente do dado sísmico, as medidas em um levantamento magnético não podem ser associadas aos pontos que foram coletados no campo. Sendo assim, não há como atribuir direitos a este tipo de dado em função da posição em que se encontram cada um de seus elementos, desta forma, o direito é único e atribuído a todo o conjunto de pontos, sem a possibilidade de seccioná-los.

 A contínua evolução das tecnologias desenvolvidas pela indústria do petróleo vem propiciando uma rápida diversificação nos tipos de dados, o que faz crescer o número de informação armazenada pelo método de simples arquivamento. Outro aspecto importante, e de certa forma conectado à diversificação do tipo de dado, é a crescente complexidade nas demandas exigidas pelos usuários do BDEP. É nesse cenário que a ANP busca, através desta licitação, encontrar uma solução que se ajuste a seu foco de melhoria da visão gerencial das informações, através de uma maior integração e correlação entre os diversos dados e que, desta forma, melhor atenda às suas necessidades e às de seus usuários. Esta solução ideal deverá ser suportada por um modelo que contemple a inclusão dos novos tipos de dados, como os adquiridos com as técnicas de eletromagnetismo, a sísmica de reflexão multicomponente 4C e as técnicas de monitoramento 4D. A SOLUÇÃO deverá incluir as coordenadas de receptores de levantamentos sísmicos 3D, campos de velocidades sísmicas em formato SEGY, dados coletados com métodos potenciais, baseados em gravimetria e magnetometria, dados que hoje não são contemplados pelo modelo da solução em uso. Deverão ser integrados também no modelo da SOLUÇÃO os dados de produção armazenados na Base de Dados de Upstream da ANP (BDUP).
Para acesso via WEB, a solução GIS WEB atualmente adotada pela ANP é o BDEP WEBMAPS baseado em ARCIMS da ESRI, que é um Portal Web, em formato de mapa. É intenção da ANP realizar a atualização tecnológica da solução, aumentando seu rendimento e reduzindo seu tempo de resposta, preparando-o para lidar com os grandes volumes de dados esperados para o futuro (pré-sal). Enfim a ANP espera contar com um produto que atenda às necessidades do mercado e que lhe permita atingir os objetivos do Planejamento Estratégico do BDEP o que inclui funcionalidades de gestão de compras e de pedidos.  

Outra funcionalidade estratégica é a interação de todas as bases de dados de forma automatizada, conectando-as ao sistema WEB. Esta conexão deve ser feita de maneira automática, e a extração deve ocorrer sem a necessidade de intervenção manual a partir da base de dados da SOLUÇÃO e de bases da ANP.  Os dados extraídos devem ser cruzados e validados, antes de sua publicação. 

Um aspecto extremamente importante, que será considerado na avaliação das propostas técnicas das empresas é o tratamento de pré qualificação,que inclui os controles de qualidade automatizados  baseados nos padrões de dados da ANP, aplicados  a cada tipo de dado, antes de sua carga no sistema de armazenamento da SOLUÇÃO, onde serão avaliados sua eficiência e o seu desempenho. A empresa participante deverá obrigatoriamente incluir em sua proposta todos os itens relacionados à transferência de conhecimento e capacitação dos servidores designados pela ANP para que estes possam assumir plenamente, em seu nome, as responsabilidades que lhe são atribuídas por força da legislação vigente. E por último, mas não por menor importância, um dos motivos para  esta licitação é a busca por uma solução que, obedecendo a todos os protocolos de segurança, permita uma integração com outras bases internas da ANP e que seja suficientemente flexível a adaptar-se com maior agilidade às mudanças evolutivas da indústria, sem comprometimento da aderência às regras legais e de negócio.

Na figura a seguir o modelo esquemático mostrando todas as bases que integram o ambiente do BDEP:
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2.4 - Objeto do Termo de Referência XE "Contexto Atual" 
O objeto desta licitação é: 

“A contratação de uma solução de tecnologia da informação, referida neste documento como a SOLUÇÃO, que inclua todos os componentes de Hardware, Software e serviços associados, necessários para operação e gerenciamento de um Banco de Dados de Exploração e Produção, cujo detalhamento está no item 6.

Também faz parte desta licitação a contratação dos serviços de suporte e manutenção da SOLUÇÃO, incluindo seus componentes."

O local da instalação da SOLUÇÃO e da execução dos serviços ora contratados é o Banco de Dados de Exploração e Produção – BDEP da ANP, situado na cidade do Rio de Janeiro, av. Pasteur, n°404, bloco A4, CEP 22290-255.

2.4.1 Objetivos do Contrato

Os principais objetivos deste contrato são:

- Criar um ambiente de operação com capacidade de atender aos níveis de serviço exigidos neste documento no item 7. Atualmente o volume de dados de poços e de métodos não-sísmicos é de 4TB e projeta-se um aumento de 100% no volume desses dados para 2016, ou seja, 8TB, conforme a tabela de estimativa de crescimento de dados presente no item 2.3. A projeção do volume de dados sísmicos pós empilhamento para 2016 é de 25,8TB o que leva à estimativa de um volume total de 33,8TB de dados a ser armazenado em storage até 2016. 

- Que a empresa contratada provenha os ambientes de produção, homologação e contingência de sua SOLUÇÃO, incluindo todos os componentes de hardware e software necessários. A instalação dos equipamentos deve obedecer às recomendações da NBR/ISO 27002 - Item 9.2.1 "Convém que os equipamentos sejam colocados no local ou protegidos para reduzir os riscos de ameaças e perigos do meio ambiente, bem como as oportunidades de acesso não autorizado".

- Que sejam incluídos todos os componentes de Software que permitam organizar e manter todos os tipos de dados descritos no item 4. Estes componentes deverão constituir um sistema integrado, atendendo à arquitetura lógica e funcional que se requer composta pelos módulos:

· Módulo de Gestão Integrada: responsável pelo controle de todos os processos atendidos pela SOLUÇÃO e pelo acompanhamento do ciclo de vida dos dados no BDEP;

· Módulo de Controle de Qualidade: reúne todas as funcionalidades relacionadas à certificação da qualidade dos dados recebidos e entregues pelo BDEP;

· Módulo de Carga de Dados: responsável por capacitar a SOLUÇÃO a armazenar todos os tipos de dados e seus respectivos metadados, conforme requerido no item 6.3.3; 

· Módulo de Atribuição de Direitos: responsável por atender aos requerimentos legais de gestão de direitos dos dados armazenados no BDEP, em atendimento integral a todos os requerimentos explicitados no item 6.5.1;

· Módulo de Download: inclui as ferramentas de busca e seleção dos dados através de seus metadados, ou através da interface gráfica, e sua recuperação, em atendimento a solicitações dos clientes do BDEP, de acordo com o item 6.3.4 e cumprindo ainda, na totalidade, os requisitos obrigatórios do item 6.5.2;

· Módulo de Auditorias: responsável por gerar estatísticas de desempenho de todas as etapas no fluxo de processos, propostos pela SOLUÇÃO, e relatórios que permitam avaliá-la, monitorá-la e auditá-la de acordo com os requerimentos do item 6.8.2;

· Módulo WEBMAPS: para o acesso dos clientes do BDEP através de uma interface GISWeb que atenda todos os requerimentos listados no item 6.3.6. 

- Que seja prevista a instalação de todos os componentes necessários à implantação da SOLUÇÃO, inclusive todos os procedimentos para migração ou carga dos dados na suas bases, de acordo com o descrito no item 6.6.1. 

- A criação dos ambientes de produção, homologação e de contingência;

- Suporte, Manutenção e Capacitação no uso da SOLUÇÃO, atendendo aos requerimentos exigidos no item 6.4.

- O serviço de desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO para atender as novas demandas da ANP, ver detalhe no item 6.6.

- A empresa deverá apresentar processos estruturados de gerenciamento de incidentes, problemas, capacidade, configuração, níveis de serviço e continuidade de serviços que deverão ser aprovados pela ANP, podendo estes sofrer alterações para adequação ao ambiente da ANP. 

A inclusão destes requerimentos visa capacitar tecnologicamente a ANP para que possa atender primordialmente às necessidades específicas e manifestas na legislação em vigor, que lhe atribui a responsabilidade de manter e administrar o acervo técnico, constituído pelos dados e informações sobre as bacias sedimentares brasileiras, considerado, por força de lei, parte integrante dos recursos petrolíferos nacionais, conforme estipulado pela Lei Nº 9.478, de 6.8.1997, capítulo IV, seção I, artigo 8, item XI.

 Além desta responsabilidade direta que recai sobre o BDEP, a ANP faz uso destes dados para cumprir outras de suas atribuições estabelecidas pela Lei do Petróleo, como a de realizar estudos para definição e valoração de blocos a serem ofertados nas rodadas de licitação, para a concessão de exploração desenvolvimento e produção de hidrocarbonetos. Lei Nº 9.478, de 6.8.1997, capítulo IV, seção I, artigo 8, itens II e IV.

As necessidades desta forma expressas e dirigidas ao BDEP podem ser agrupadas nos itens:

· Preservação – coletar, qualificar e preservar todos dados que constituem o acervo técnico de E&P do país;

· Gestão de Direitos – incorporar as regras de direitos de acesso aos dados, estabelecidas pela legislação, que ao final constituem uma das principais regras de negócio para a indústria no país;

· Controle – padronizar e simplificar a tarefa das empresas de submeter os dados requeridos pela regulação e facilitar os processos de gestão dos contratos de concessão por parte das autoridades responsáveis;

· Integração – prover serviços de qualidade aos grupos internos da ANP e à indústria em geral de forma a suportar e a facilitar seus processos de gestão de dados e de informações;

· Promoção – constituir o principal veículo de promoção das oportunidades exploratórias através da disponibilização de dados que possibilitem a justa valoração das áreas e a redução do risco, propiciado por este acesso facilitado aos dados de E&P, e com isto atrair investimentos para o país.

2.5 - Duração do Contrato

O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento, sem interrupção, na forma da Lei. 

2.6 - Repactuação do Contrato

Visando a adequação aos novos preços de mercado, os preços inicialmente contratados para o item manutenção poderão ser repactuados, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado este da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório (em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado) ou data do orçamento a que a proposta se referir (considerando-se o acordo, convenção ou dissídio coletivo vigente à data da apresentação da proposta) quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

– As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

- Quando ocorrer repactuação, além da fatura normal, deverá ser apresentada outra fatura suplementar correspondente ao valor repactuado, à qual deverão ser anexadas planilhas de cálculos e a cópia da fatura principal.

– As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

– A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos que tenham sua anualidade resultante de datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

– Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

– Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

2.7 - Tipos de serviço do Contrato

A SOLUÇÃO tecnológica exigida para a operação do BDEP deverá apresentar funcionalidades exigidas no momento da assinatura do contrato, assim como funcionalidades que deverão ser desenvolvidas com prazo máximo de até 6 meses após a assinatura do contrato. Além das configurações exigidas em relação às customizações da SOLUÇÃO, também será exigida a integração com bases de dados, automação e outras funcionalidades descritas no item 0 deste documento. 

Após a instalação dos equipamentos e da realização dos serviços necessários para a entrada de funcionamento da SOLUÇÃO, como, por exemplo, o serviço de migração/carga dos dados atuais, a empresa deverá também manter e garantir seu funcionamento. Porém, mesmo antes das customizações e da migração estar completa, a empresa deverá prestar os serviços de manutenção e suporte do sistema instalado. Desta forma, o contrato dois tipos de serviços, que ocorrem concomitantemente: os de implantação da SOLUÇÃO e os de sustentação da SOLUÇÃO. A tabela abaixo resume as fases, os serviços contidos em cada uma delas, os prazos para realização dos serviços:

	Tipo de Serviço
	Descrição dos serviços
	Prazo (dias corridos a partir da assinatura do contrato)

	Serviços de Implantação da SOLUÇÃO
	Instalação e configuração de equipamentos e sistema básico
	Conclusão em até 60 dias.

	
	Serviços de migração/carga dos dados 
	Conclusão em até 240 dias.

	
	Integração com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração do sistema avançado (funcionalidades extras da SOLUÇÃO).
	Conclusão em até 240 dias.

	
	Serviços de operação assistida
	Início em até 240 dias.

	
	Capacitação ao uso, operação e administração da SOLUÇÃO.
	Início em até 210 dias e conclusão em até 390 dias.

	Serviços de Sustentação da SOLUÇÃO
	Serviços de suporte técnico e garantia
	Durante a vigência do contrato – até 60 meses.

	
	Serviços de desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO
	Durante a vigência do contrato – até 60 meses.


Para efeitos de pagamento, os serviços podem ser divididos entre serviços para a implantação da solução e serviços de sustentação da solução. O pagamento será realizado conforme a conclusão de cada uma das etapas, com o aceite da Superintendência de Dados Técnicos – SDT e do Núcleo de Informática – NIN, e conforme o critério de distribuição percentual do peso de cada etapa dentro de cada uma das fases.
	Serviços de implantação
	Distribuição do percentual dos serviços implantação sobre o total dos serviços de implantação

	Instalação e configuração de equipamentos e sistema básico
	10%

	Migração dos dados 
	30%

	Integração com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração do sistema avançado (funcionalidades extras da solução).
	50%

	Operação assistida
	5%

	Capacitação
	5%


	Serviços de sustentação
	Forma de pagamento

	Suporte técnico e garantia da solução
	Pagamento fixo mensal, baseado em acordos de níveis de serviço.

	Desenvolvimento de adaptações evolutivas
	Pagamento sob demanda, baseado em pontos de função e após aceite da ordem de serviço.


3 - Habilitação

   3.1 Habilitação Técnica

Para ser considerada tecnicamente habilitada a participar desta licitação, a empresa proponente deverá apresentar todos os atestados, requeridos no item 8 deste documento, incorporados  ao Capítulo I da Proposta Técnica.

Outra condicionante à participação é a inclusão de todos os capítulos exigidos no modelo de Proposta Técnica, cujos requerimentos encontram-se detalhados no item 8 deste documento, a saber:

· Capítulo I - Atestados da Fase de Habilitação Técnica;

· Capítulo II - Descrição da SOLUÇÃO;

· Capítulo III - Armazenamento de Dados na SOLUÇÃO;

· Capítulo IV - Atendimento de Requerimentos da SOLUÇÃO;

· Capítulo V - Plano de Inserção da SOLUÇÃO;

· Capítulo VI - Plano de Sustentação da SOLUÇÃO;

· Capítulo VII - Plano de Desmobilização da SOLUÇÃO;

· Capítulo VIII - Profissionais da Equipe;

· Capítulo IX - Plano para Realização do Piloto.

· Capítulo X – Preenchimento da “Tabela de Especificações da Proposta” – ANEXO I-A
· Capítulo XI – Proposta Comercial

As empresas que cumprirem com estes requisitos terão sua Proposta Técnica apreciada. A falta de qualquer certificado, que prove capacitação técnica, ou de inclusão de algum capítulo exigido, excluirá sumariamente a empresa do processo licitatório.

Resumidamente, encontram-se listados na tabela "Requerimentos para Habilitação", presente no ANEXO I-B, todos os itens que deverão ser atendidos para que a empresa seja considerada habilitada a participar desta licitação. Caso algum destes itens não for atendido, a empresa será sumariamente excluída do processo.

4 - Classes de dados da SOLUÇÃO

4.1. Tipos de dados 

4.1.1.  Dados de poços

A empresa, contratada deverá apresentar uma SOLUÇÃO com comprovada capacidade de carga, manuseio e recuperação de dados de poços atendendo a todas as especificações constantes nos padrões da ANP disponíveis no site www.bdep.gov.br   

Além dos dados descritos nestes padrões, e visando a evolução da SOLUÇÃO, a empresa contratada deverá ter em conta em sua proposta que deverá atender requerimentos de recebimento, controle de qualidade, carga, recuperação e distribuição dos dados componentes da Pasta de Poço:

4.1.1.1.GEOLOGIA 

4.1.1.1.1 Locação/Programação 


Prospecto 


Objetivos 


Mapa de situação 


Mapa estrutural sísmico 


Seção sísmica 


Seção geológica 


Estratigrafia prevista 


Programa de amostragem geoquímica e testemunhagem 


Programa de perfilagem 


Programa de teste de formação 

4.1.1.1.2 Amostras 


Análise de testemunhos 


Fotos de testemunhos 


Análise de amostra lateral 


Fotos de amostra lateral 


Relatório de ensaios 


Relatório de descrição petrofísica 


Relatório bioestratigráfico 

4.1.1.1.3 Descrição de amostras 


Descrição de amostra de calha 


Descrição de testemunhos 


Descrição de amostras laterais 

4.1.1.1.4 Granulometria e petrografia 


Relação de lâminas 


Análise granulométrica 


Análise petrográfica 

4.1.1.1.5 Paleontologia e Sedimentologia 


Sumário biocronoestratigráfico e paleoecológico 


Resultado das investigações biocronoestratigráficas e      



paleoecológicas 

4.1.1.1.6 Geoquímica 


Avaliação Geoquímica 


Resultados de carbono orgânico e Pirólise 


Perfil Geoquímico 


Cromatografia Gasosa 


Reflectância vs profundidade 


Análise reflectométrica 


Análise Calcimétrica 


Análise Difratométrica de raio X 

4.1.1.1.7 Avaliação 


Relatório de operação de perfilagem 


Relatório de operações de teste de formação 


Registro das temperaturas e pressões 


Pré-testes 

4.1.1.1.8 Relatório Final 


Resultados do prospecto 


Tabela de dados de referencia sísmica 


Seção sísmica interpretada 


Seção geológica 


Mapa estrutural 


Quadro de constatação geológica 


Quadro de temperatura do poço 


Esquema de poço 


Relatório geológico detalhado do poço 


Relatório de abandono do Poço 


4.1.1.2. PERFURAÇÃO 

4.1.1.2.1. Programação 


Programa de perfuração (dados básicos e parâmetros de perfuração) 


Programa de revestimento e cimentação 


Programa de brocas e fluido de perfuração 

4.1.1.2.2 Fluido de Perfuração 


Boletim de fluido de perfuração 

4.1.1.2.3 Acompanhamento 


Boletim diário de perfuração 


Relatório de poço direcional 


Relatório de teste de formação a poço aberto 


Relatório de testes de absorção 


Relatório de abandono temporário 


Relatório de reentrada de poço 


Relatório de testemunhagem 


Gráficos de pressão do poço 


Relatório de gás 


Perfis de acompanhamento de perfuração 


Relatório de operações e equipamentos de cabeça de poço 
submarino 


Testes de segurança de cabeça de poço submarino 


Relatórios de intervenção 


Relatório de pescaria 


Relatório de operações de retorno 


Testes de Blow Out Preventer 

4.1.1.2.4 Revestimento e Cimentação 


Boletim de revestimento, cimentação e tampão 


Relatório de assentamento 


Relatório de cabeça de poço com e sem cabos-guia 


Relatório de base guia temporária ou base-guia permanente 


Registro de cravação de estacas e condutores 

4.1.1.2.5 Brocas 


Relatório de registro e rendimento de brocas 


4.1.1.3. PRODUÇÃO 

4.1.1.3.1 Programação 


Programa de completação 


Programa de canhoneio 


Programa de produção 

4.1.1.3.2 Completação 


Relatório de completação 


Relatório de canhoneio 

4.1.1.3.3 Avaliação 


Programa de Avaliação 


Relatório de TLD ou teste de produção 


Relatório sobre mecanismo de produção 

4.1.1.3.4 Dados de intervenção em poço 


Programa de intervenção em poço 


Relatório de intervenção em poço 


Relatório de estimulação 


Relatório de arrasamento e abandono de poço 

4.1.1.3.5 Análise de Fluidos/ PVT 


Análise de água 


Análise de gás 


Análise de petróleo 


Análise de sólidos 


Análise PVT 

4.1.1.3.6 Análise de Testemunho 


Teste de pressão capilar 


Saturação de água, óleo e gás 

4.1.1.3.7 Estatística/Dados de pressão 


Boletim de produção de óleo e gás 


Boletim de produção de gás não associado e condensado 


Boletim de injeção de gás 


Boletim de injeção de água 


Boletim de injeção de vapor 


Carta de pressão ou quadro de pressão 


O modelo de dados deverá identificar qualquer dado que faça parte deste conjunto de dados de poço através de uma chave primária que para a ANP é seu código API, e ou através do nome do poço, codificado pela ANP.

A SOLUÇÃO deverá ser flexível para a criação de metadados específicos para cada tipo de documento catalogado, permitindo a inclusão de atributos de qualificação e atributos que possam ser usados para busca e para atribuição de direitos ao dado.

Muitos metadados utilizados no BDEP são atualizados a partir de bases da ANP. Deve ser desenvolvido um mecanismo de intercâmbio entre a SOLUÇÃO e estas bases para a transferência dos seguintes atributos:

Dados culturais de Poços:      

Nome do poço - BDEP;

Nome do poço – ANP;

Nome do poço – Operador

Cadastro do poço (API);

Latitude da boca do poço;

Longitude da boca do poço;

Latitude do fundo do poço;

Longitude do fundo do poço;

Operador;

Nação;

Data de início;

Data de término;

Data de conclusão;

Símbolo do poço;

Categoria do poço;

Terra ou Mar;

Bacia;

Estado;

Bloco;

Nome do Campo

Sigla do Campo;

Profundidade final do sondador;

Profundidade vertical;

Lâmina d’agua;

Sonda;

Referência de profundidade ( ex:MR);

Elevação da referência de profundidade;

Datum ( Ex: NM);

Reclassificação.

NPR - Notificação de Perfilagens Realizadas

Data da perfilagem final;

Data da Notificação de perfilagem;

No. de operações “durante a perfuração”;

No. de operações “perfilagens convencionais”;

No. de operações “perfilagens especiais”;

Índice de reentrada;

Código do poço;

Observações.

NPR - Notificação de Perfilagens Realizadas Durante a Perfuração 

Código perfilagem realizada;

Código perfilagem Durante a Perfuração;

Data início da operação;

Nome da Companhia;

Tipo de operação;

Nome do Perfil;

Medida do topo;

Medida da base.

NPR - Notificação de Perfilagens Convencionais Realizadas

Código perfilagem realizada;

Código perfilagem Convencional;

Data início da operação;

Nome da Companhia;

Tipo de operação;

Nome do Perfil;

Medida do topo;

Medida da base.

NPR - Notificação de Perfilagens Especiais Realizadas

Código perfilagem realizada;

Código perfilagem Especial;

Data início da operação;

Nome da Companhia;

Tipo de operação;

Nome do Perfil;

Medida do topo;

Medida da base;

Medida de profundidade única;

Medida sísmica;

Medida de Amostra Lateral programada;

Medida de Amostra Lateral recuperada;

Medida de Amostra Lateral perdida;

Medida de Pré-teste conclusivo;

Medida de Pré-teste programado;

Medida de Pré-teste falho;

Medida de Teste conclusivo;

Medida de Teste programado;

Medida de Teste falho.

A lista dos tipos de dados de poço e a lista dos atributos incluídas acima não são definitivas, mas sim informativas, e é importante reafirmar que a ANP busca por uma SOLUÇÃO para as "Pastas de Poço" e para os perfis que contemple a capacidade de poder incluir novos tipos de dados de poço, seus metadados e suas regras de acesso próprias. Desta forma, por exemplo, deverá haver possibilidade de atribuir titularidade, independente a cada item arquivado, diferenciando aqueles que, por conter informação caracterizada como capital intelectual da operadora permaneceriam indefinidamente secretos, mesmo que outros elementos do poço se tornem públicos.

4.1.2.  Sistemas de coordenadas 

A empresa, contratada deverá apresentar uma SOLUÇÃO que permita o acesso aos dados carregados através de uma interface baseada na tecnologia de Sistema de Informação Geográfica (SIG) e ainda realizar conversões entre diversos sistemas geodésicos de referência. A SOLUÇÃO contratada deverá atender a todas as especificações contidas no Padrão ANP 4B, ANEXO I-D – “Legislação para Referência”.
 O datum planimétrico Oficial no Brasil é o SIRGAS-2000 (Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas de 2000), mas até 2014 poderá ser utilizado o SAD-69 (South American Datum of 1969), adotado até o momento como padrão pela ANP. Portanto a SOLUÇÃO deverá ser capaz de lidar com estes dois padrões e deverá poder fazer a conversão de um referencial para outro.

Todo e qualquer dado carregado possui uma coordenada associada aos seus pontos de coleta e deve poder ser representado em mapa. No caso da sísmica terrestre 3D pré empilhamento, por exemplo, é mandatório que a SOLUÇÃO possa carregar tanto dados relativos às coordenadas dos pontos de emissão de energia, ou pontos de Tiro, quanto as coordenadas das estações de recepção. Este requerimento é válido para qualquer tipo de aquisição onde as coordenadas entre fontes e receptores não sejam coincidentes.

4.1.3.  Dados sísmicos

A empresa, contratada deverá apresentar uma SOLUÇÃO com comprovada capacidade de carga, manuseio e recuperação de dados sísmicos bidimensionais (2D), tridimensionais (3D), quadrimensionais (4D) e multicomponentes (4C), sendo que para todos estes tipos de dados devem ser tratadas todas as versões entregues ao BDEP, pré e pós empilhamento. A SOLUÇÃO deverá atender a todas as especificações constantes no padrão vigente, Padrão ANP1B contido no ANEXO I-D. Porém, o proponente não se deve ater apenas a este documento, pois nele ainda não constam as especificações para dados 4D e 4C e tampouco especifica padrões para as novas técnicas de aquisição como OBS (Ocean Bottom System), OBC (Ocean Bottom Cable), Dual Coil Shooting entre outras, que devem ser tratadas pela SOLUÇÃO.

A SOLUÇÃO deverá ser capaz de armazenar em seu modelo de dados, como atributos, todos os metadados exigidos pelo padrão vigente e relacionados aos parâmetros do levantamento e do processamento aplicado ao dado sísmico.

A SOLUÇÃO, da mesma forma que com os dados de poços irá trocar informações com as bases da ANP e deverá estar preparada para receber e transferir atributos provenientes de views das bases do SIGEP.

4.1.3.1 
Arquivos de posicionamento de tiros e de receptores

Todo dado sísmico pré-empilhamento possui coordenadas associadas aos seus pontos de coleta e deverão ser armazenadas pela SOLUÇÃO a partir da leitura de arquivos gravados no formato UKOOA P1/90, contendo as coordenadas geográficas e as coordenadas planoretangulares (UTM) dos centros dos arranjos da fonte e dos centros dos arranjos dos receptores. Neste arquivo estará registrada a zona UTM utilizada, o hemisfério, o falso norte e falso este. Atualmente, os dados recebidos pelo BDEP encontram-se referenciados ao datum planimétrico SAD69, ou ao datum planimetrico WGS84, com projeção exclusivamente UTM, mas como o Brasil adotou o sistema SIRGAS a SOLUÇÃO deverá estar preparada para realizar conversões entre os datum.

No caso de dados 3D e 4D pós-empilhados, devem ser armazenados também os arquivos com coordenadas do centro das celas criadas pelo Grid de processamento. Em caso de dados pós-empilhados de levantamentos de linhas 2D sinuosas, ou  "Crooked Lines", devem ser incluídas na carga as coordenadas dos pontos médios entre tiro e receptor (CMP’s), calculadas durante seu processamento.

Além do armazenamento de todos os arquivos de posicionamento, as coordenadas neles contidas deverão ser usadas para a criação das feições espaciais na base do SIG e para fazer a associação de cada traço, no caso de dado pós-empilhamento, ou de cada registro, no caso de dado pré- empilhamento, ao respectivo ponto geográfico criado no SIG.

O padrão vigente, Padrão ANP 1B (ANEXO I-D), adotado desde a criação do BDEP, descreve detalhadamente o procedimento de entrega, o conteúdo dos arquivos de posicionamento e como devem ser preenchidos os cabeçalhos dos arquivos que contêm os registros sísmicos em formato SEGY. Todo dado sísmico pertencente ao acervo do BDEP obedece a este padrão.  A ANP espera que a nova SOLUÇÃO, além de ser aderente ao padrão vigente, possa se aproveitar desta padronização e da regularidade do dado de seu acervo para realizar um controle de qualidade mais apurado durante a migração a partir do sistema atual e para a certificação durante a carga dos novos dados, confrontando a informação redundante, proveniente de diferentes fontes.

4.1.3.2 
Dados sísmicos pré-empilhamento

O dado sísmico pré-empilhado hoje é armazenado em uma fitoteca externa ao sistema, mas conectada logicamente à base espacial. Para carregar um dado pré-empilhado, é previamente carregado um arquivo que descreve o conteúdo de cada fita denominado TOCFILE (Table Of Content). Este arquivo faz a associação entre a posição de cada ponto de emissão de energia, registrado nos arquivos de posicionamento, com o equivalente registro físico do dado na fita em formato SEGY, descrito no padrão vigente, Padrão ANP 1B (ANEXO I-D). Para dados mais antigos, que não possuem a geometria de aquisição gravada nos cabeçalhos dos traços sísmicos, este arquivo é usado pela indústria para o processamento da geometria e é esperado que a SOLUÇÃO, mesmo que utilize uma técnica diferente de armazenamento, possa carregar e distribuir esta informação. Todo dado pré-empilhamento, recebido após a inauguração do BDEP em maio de 2000, possui a geometria de campo gravada no cabeçalho do dado sísmico

A SOLUÇÃO proposta deverá possibilitar o registro dos diferentes tipos de pré-processamento aplicado ao dado e permitir a gestão de versões. Como é o caso de versões pré-empilhamento que agrupam traços de acordo com parâmetros de distância fonte-receptor.

4.1.3.3 
Dados sísmicos pós-empilhamento

O dado sísmico pós-empilhamento deverá ser armazenado fisicamente no disco, e conectado diretamente à base espacial da SOLUÇÃO. Não será admitida qualquer conversão de formato, mesmo que represente algum ganho de desempenho. A ANP exige que sejam obedecidos os padrões por ela estabelecidos em qualquer instância da SOLUÇÃO, a fim de garantir compatibilidade com os padrões consagrados para a representação dos dados.

A SOLUÇÃO proposta deverá possibilitar o registro dos diferentes tipos de processamento aplicado ao dado e permitir a gestão de versões.

Como exemplo de diferentes versões:


- Dado preparado para análise de amplitude versus offset (AVO);


- Subconjunto do dado não empilhado agrupado por ângulo ou offset;


- Resultado do empilhamento destes subconjuntos do dado;


- Diversos algoritmos de migração em tempo e em profundidade;

Durante a carga do dado tridimensional, a SOLUÇÃO proposta deverá reconhecer os traços que efetivamente contém informação sísmica válida e deverá gerar uma feição espacial no SIG que acompanhe o contorno externo definido por estes traços. Desta forma quando o usuário utilizar a interface SIG para selecionar o dado terá uma visão precisa de onde se encontra a informação.

4.1.3.4 
Velocidades sísmicas

Ainda segundo o padrão vigente, Padrão ANP 1B (ANEXO I-D), as empresas com obrigação de entregar dados sísmicos à ANP devem incluir um arquivo texto contendo a versão final das velocidades médias quadráticas, “root-mean-square” (RMS), utilizada para o empilhamento, antes de ser aplicada a migração. Este arquivo atualmente é constituído por um conjunto de funções velocidades, na futura SOLUÇÃO deverá ser capaz de armazenar diversos arquivos de velocidades, e no caso de dados 3D, também os campos de velocidade gravados em formato SEGY. 

No modelo da SOLUÇÃO deverá estar contemplada a associação lógica entre as versões dos dados sísmicos e os campos de velocidade utilizados em cada etapa do processamento. Os dados de velocidade deverão acompanhar a lógica de carga e de atribuição de direitos estabelecidas para o dado sísmico

4.1.3.5  Relatórios sísmicos

São considerados como Relatórios Sísmicos a documentação auxiliar gerada no campo durante o levantamento dos dados, descrito no padrão vigente, Padrão ANP 1B (ANEXO I-D), e os relatórios produzidos durante o processamento. 

Estes documentos podem ser armazenados como objetos de arquivamento, devidamente vinculado à respectiva versão do dado sísmico.

4.1.4.  Dados Geofísicos não Sísmicos

De acordo com o padrão vigente, Padrão ANP 2B (ANEXO I-D), no caso de levantamentos de dados adquiridos com os métodos geofísicos potenciais gravimétricos e magnetométricos devem ser entregues:

- Um arquivo contendo os metadados aplicados no projeto; 

- Arquivo de dados medidos e processados; 

- Arquivos do posicionamento fixo; 

- Arquivo de dados de interpolação; 

- Arquivo de dados de GPS; relatórios, mapas e perfis; 

- Arquivo de verificação; 

Na atual solução, todos estes arquivos são armazenados como objetos de arquivamento. É exigido que na futura SOLUÇÃO os arquivos de metadados possam alimentar diretamente o modelo de metadados deste tipo de dado. 

Os dados medidos e as versões processadas deverão ser carregados com lógica semelhante à do dado sísmico: cada ponto deverá ser associado ao seu correspondente na base espacial e ter sua própria regra para atribuição de direito, que deverá ser função também da posição que ocupa no espaço.

O arquivo contendo dados de posicionamento fixo deverá gerar uma camada de informação na base de dados espacial do SIG, ao qual deverá ser logicamente vinculado como objeto. Para este tipo de arquivo não é necessária a atribuição de direitos ao nível dos pontos amostrados.

O arquivo de dados de interpolação, assim como qualquer grid na SOLUÇÃO proposta, deve gerar um polígono a partir de seus limites externos que fará parte da base espacial da SOLUÇÃO. A atribuição de direitos a este tipo de informação deverá considerar como um dos atributos a posição espacial de cada centro de cela do grid.

Espera-se que o arquivo de verificação seja considerado como uma fonte de informação para o controle de qualidade dos dados que se estarão carregando. Os relatórios, os mapas e os perfis deverão ser arquivados como objetos vinculados ao levantamento que os originou.
Os dados eletromagnéticos apresentam como principal característica as componentes dos campos elétricos e magnéticos, na qual se observam as amplitudes e o período, para cada componente, como no caso da sísmica. A amostragem e ganhos aplicados aos dados são inerentes a qualquer aquisição de dados temporais discretos.

Apesar dos dados sísmicos e eletromagnéticos serem distintos em seu principio físico, uma formulação de aquisição e a aplicação de determinados filtros e convoluções podem ser aplicados ao método CSEM (“Control Source Electrical Magnetic”). Assim o dado pode ter uma tratamento no banco de dados semelhante aos dados sísmicos 2D.

Os dados adquiridos com os métodos eletromagnéticos do tipo CSEM devem ser entregues com as especificações:

Dados da Fonte controlada e dos Receptores do CSEM.

a) Arquivo completo “time-séries”, das componentes dos campos elétricos e magnéticos com referencia ao norte-sul, leste-oeste geográficos e da vertical. O dado que contem amplitude e o período do tempo, devem ser entregues através de dois conjuntos de dados, a) não rotacionados segundo o “strike” principal do campo eletromagnético obtido na interpretação, e b) rotacionados usando-se o “strike”. No caso do conjunto de dado rotacionado é obrigatório a especificação do ângulo de rotação com referencia ao norte geográfico. A especificação da declinação e inclinação magnéticas no local e data da aquisição deve ser obrigatória também.

b) Arquivo de calibração dos Receptores e Fonte.

c) Distancias entre a Fonte e os Receptores (“offset”), sendo descriminados o “near-offset”, e o “far-offset”. A geometria do “spread” deve ser indicada em Log do observador, conjuntamente com as posições dos “skips”.

d) conversão dos dados “pré-stack” e “pós-stack” em formato SEGY, mesmo que os dados do CSEM não apresentem geometria que possibilite o stack dos dados segundo geometria CMP (common midpoint). Deve ser notado que o formato SEGY para dados CSEM facilitam a sobreposição com as linhas sísmicas “pos-stack”, podendo ser sobrepostas numa mesma secção, e permitindo sua visualização num mesmo software que o da sísmica.

e) o arquivo de posicionamento deve ser entregue segundo o padrão ANP2B em UKOOA.

f) Arquivo de Metadados (segundo o padrão vigente).

g) Dados Processados e Interpretados (no formato SEGY). A conversão dos dados entregues ate o presente momento ao BDEP em princípio devem ser convertidos no formato SEGY.

h) Arquivos de modelamentos de resistividades Magnetotelúrico versus modelo de profundidade para cada receptor “inline” 

i) Relatório final de processamento com todas as etapas do processamento.

Dados da Fonte controlada e dos Receptores do CSEM.

Os dados MT (magnetotelúrico) adquiridos em ambiente offshore devem ter os mesmos procedimentos do CSEM. A exceção ocorre dos parâmetros da fonte, já que sabidamente, o método MT não utiliza fonte controlada, e sim natural.

Observação: como ainda não existe um padrão de entrega para dados de Magnetotelúrico onshore (a fonte é natural, não controlada) é imprescindível constar alem dos parâmetros de aquisição, o tempo de aquisição, período de aquisição, e condições atmosféricas, e de ruído local. Os dados devem ser entregues como no caso do método CSEM, porém sem a obrigatoriedade dos formatos SEGY, e UKOOA. Todos os dados devem sem entregues no formato ASCII.

4.1.6.  Dados Culturais

Os dados culturais para o BDEP são aqueles que servem aos seus usuários como referência geográfica para busca de dados na interface SIG da solução atual. Constituem camadas de informações, ou temas, armazenados na base de dados espacial do SIG. A ANP é responsável por manter atualizados os dados relativos às concessões exploratórias e aos campos de produção, cujas feições espaciais e suas tabelas associadas são informações públicas e disponibilizadas na página do BDEP. A empresa proponente deverá incluir em sua proposta a atualização destas informações através da integração com as bases oficiais internas da ANP. A empresa pode considerar que terá acesso a views destes sistemas que lhe darão plenas condições de atender aos requerimentos de atualização destes itens. 

A atualização destes dados é de extrema importância operacional, pois são usados não apenas como referência espacial, mas também durante o procedimento de atribuição de direitos. Segundo a legislação vigente, quando uma empresa operadora realiza uma devolução total ou parcial de um bloco, ao qual tem direito de concessão, os dados exclusivos, confidenciais, adquiridos por esta empresa, para cumprir seu compromisso exploratório mínimo, tornam-se públicos, quando contidos na área devolvida. Esta funcionalidade visa atender às regras estabelecidas pela RESOLUÇÃO ANP Nº 11, DE 17.2.2011.
Outra aplicação importante para o tema “blocos exploratórios” ocorre durante a preparação do pacote de dados que são distribuídos durante uma rodada de licitação de blocos exploratórios, promovida pela ANP. O BDEP utiliza os blocos definidos pela Superintendência de Definição de Blocos (SDB) para a operação de busca por dados de sísmica e de poços, contidos nestas áreas, e os utiliza também como instrumento na operação de corte dos dados sísmicos, a fim de incluí-los nos diversos pacotes de dados, disponibilizados aos interessados em participar. 

Além destes dois temas, o BDEP mantém como dados culturais os dados linha de costa, o mapa político do Brasil, a hidrografia, bacias sedimentares, batimetria, geologia de superfície, hipsometria . 

Alguns dados culturais são provenientes de bases da ANP e deve ser possível a transferência destas informações entre bases. Um exemplo seria a definição da área do pré-sal feita pela ANP, entre outras.

4.1.7.  Dados Ambientais

A SOLUÇÃO proposta deve estar preparada a realizar a interface com sistemas que contém dados relativos à gestão ambiental. É esperado que, na evolução da SOLUÇÃO adotada pelo BDEP, os dados ambientais sejam integrados aos dados da atividade da indústria petrolífera, no sentido de possibilitar uma gestão integrada dos recursos ambientais por parte do governo, das empresas e com o acompanhamento da sociedade. 

5 - Infraestrutura do BDEP

5.1 - Situação Atual

Solução atual é composta por:

5.1.1 Software:

 -Petrobank, (MDS e Recall) (Halliburton)

- Power Explorer (Halliburton); 

- Team Workspace TWS (Halliburton);

- DAP Server e Oasis Montaj (Geosoft); 

- Arc Gis (ESRI);

- TSM (IBM);

- Sistemas operacionais: Linux, AIX, PowerVM, Windows Server, VMWare;

- SGBD:  Oracle e SQL Server;

- Servidor WEB Apache.

5.1.2 Equipamentos:

	Servidores
	
	
	

	Recurso
	Modelo
	Potência (W)
	Btu/h

	FENDER
	Desk Server
	250
	855

	IBANEZ
	Desk Server
	250
	855

	CLIENTE 5
	RS 6000
	250
	855

	CLIENTE 6
	RS 6000
	250
	855

	Monitor LCD
	LG Flatron
	30
	102,6

	Monitor LCD
	LG Flatron
	30
	102,6

	ARDOSIA
	IBM Power 5
	1100
	3762

	OURO
	IBM/Power 5
	1100
	3762

	CRISTAL
	IBM/Power 6
	1500
	5130

	ESMERALDA
	IBM/Power 6
	1500
	5130

	PÉROLA
	IBM/Power 6
	1500
	5130

	SAFIRA
	IBM/Power 6
	1500
	5130

	TALCO
	IBM X Series
	250
	955

	URÂNIO
	SuperMicro
	250
	855


	Switches
	
	
	

	Recurso
	Modelo
	Potência (W)
	Btu/h

	BG  SWPETRO_10.6
	CISCO 3750 Layer 3 - 48p
	540
	580


	Unidades de Fita TSM
	
	 
	

	Recurso
	Modelo
	Potência (W)
	Btu/h

	Robô
	IBM 3494 L12
	300
	1026

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6


	Unidades de Fita Externa
	
	
	

	Recurso
	Modelo
	Potência (W)
	Btu/h

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3590
	IBM 3590
	230
	786,6

	Drive 3592
	IBM 3592 300 Gb
	50
	171

	Drive 3592
	IBM 3592 300 Gb
	50
	171

	Drive 3592
	IBM 3592 500 Gb
	50
	171

	Drive 3592
	IBM 3592 500 Gb
	50
	171

	Drive 3592
	IBM 3592 500 Gb
	50
	171

	Drive 3592
	IBM 3592 500 Gb
	50
	171

	Switch
	Switch
	30
	102,6

	Drive 3592
	IBM 3592 500 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Drive 3592
	IBM 3592 500 / 640 Gb
	46
	157,32

	Switch
	Switch
	50
	171

	Switch
	Switch
	50
	171

	Drive 8 mm
	IBM 7208 011 - 8mm
	30
	102,6

	Drive 8 mm
	IBM 7208 011 - 8mm
	30
	102,6

	Drive 8 mm
	IBM 7208 011 - 8mm
	30
	102,6

	Drive 4 mm
	Sony - SDT D11000 - 4mm
	10
	34,2

	Drive 4 mm
	Sony - SDT D11000 - 4mm
	10
	34,2

	Drive 4 mm
	Sony - SDT D11000 - 4mm
	10
	34,2


	Storages
	
	
	

	Recurso
	Modelo
	Potência (W)
	Btu/h

	Hitachi Data System
	AMS - TagmaStore
	3060
	10465,2

	
	16 unidades de F700B1JA Modelo PDD05002
	
	

	
	2 unidades DF700RKNAS
	
	

	
	Power Unit PIN 3272172-A
	
	


5.2 - Infraestrutura Disponibilizada para a SOLUÇÃO

A infraestrutura prevista para suportar a SOLUÇÃO é composta por:

- Links de comunicação entre a ANP Central e o BDEP;

- Acervo de fitas cartucho contendo os dados sísmicos pré-stack, além de outras mídias para os outros tipos de dados;

- Fitoteca climatizada, com arquivos deslizantes com capacidade para até 120.000 unidades de fita cartucho; 

- Espaço físico de 65 m2 dentro do Data Center seguro;

- Espaço físico para os profissionais necessários a SOLUÇÃO;

- Sistema de detecção e combate a incêndio com FM-200;

- Sistema de controle de acesso e CFTV;

- Elétrica de capacidade de até 70 KW, com No Break;

- Gerador de emergência de 250 KVA;

- Refrigeração de 12 TR (144.000BTU/h), com redundância, 

- 22 drives de fita 3592;

- Rede local de dados (LAN) de 1Gbps (switches extreme);

- Site backup;

Esta prevista a realização de uma visita técnica ao BDEP onde as empresas interessadas enviarão seus representantes que poderão tirar dúvidas com relação à infraestrutura e avaliar com mais detalhe o ambiente de instalação da SOLUÇÃO proposta. O contato na ANP para o agendamento da visita é pelo e-mail gftinoco@anp.gov.br.

6 - Requisitos da SOLUÇÃO

Os requisitos técnicos exigidos para a SOLUÇÃO descritos nessa seção estão consolidados no ANEXO I - A – “Tabela de Especificação das Propostas”. Esta tabela deverá ser preenchida pelas empresas para compor sua Proposta Técnica, conforme previsto no item 8 deste documento. 

No ANEXO I - A estarão dispostos quatro tipos de requerimentos, que variam entre obrigatórios, itens de pontuação e mistos. As pontuações possíveis para a empresa pode ser A, B, ou C, que representam, respectivamente, 12, 6 ou 4 pontos para a empresa caso a mesma atenda o item. Abaixo estão descritos os tipos de requerimentos: 


· Obrigatórios com entrega imediata – a SOLUÇÃO oferecida pela empresa deverá ser capaz de atender a esses requerimentos no momento de entrada em operação, sem necessidade de customização. Se a SOLUÇÃO da empresa não atender ao requerimento a empresa estará eliminada;

· Obrigatórios com entrega em até 6 meses, contados a partir da assinatura do contrato – a empresa terá o prazo de 6 meses para incluir as funcionalidades requeridas na sua SOLUÇÃO;

· Obrigatórios com entrega em até 6 meses, contados a partir da assinatura do contrato e com pontuação - a empresa terá o prazo de 6 meses para incluir as funcionalidades requeridas na sua SOLUÇÃO, e caso a empresa ofereça um prazo menor para a entrega do item, a mesma será pontuada;

· Pontuados – a empresa não tem a obrigação de possuir as funcionalidades exigidas, porém será pontuada caso as possua.

Caso a SOLUÇÃO proposta envolva a integração de vários componentes é exigido como obrigatório que o grau de integração seja tal que todos os componentes se sirvam de uma base de dados armazenada na SOLUÇÃO e cujo modelo seja devidamente documentado. 

Aos usuários da SOLUÇÃO, nos diversos perfis de acesso, deverá ser transparente a arquitetura estabelecida e os fluxos de processos não devem incorporar passos em que não se reconheça valor aos procedimentos já homologados no BDEP. A inclusão de um produto de mercado deverá ser acompanhando das licenças e não será aceito que gere custos adicionais de manutenção àquele constante do valor global de manutenção estipulado na planilha de preços da Proposta Comercial.  Quando o produto pertencer a uma terceira parte, o proponente deverá anexar à sua proposta um documento emitido pelo detentor legal dos direitos do produto incluído, aceitando as condições contidas na sua proposta.

Nesta seção também estão descritos os requisitos dos serviços associados à entrada em operação e à sustentação do funcionamento da SOLUÇÃO.

Em conformidade com a Instrução Normativa para Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação – Instrução Normativa N° 4, de 12 de novembro de 2010, estabelecida pelo Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, a SOLUÇÃO solicitada deverá atender aos requisitos classificados segundo a sua natureza em:

6.1. Requisitos de arquitetura

A empresa participante deverá incluir no Capítulo II da Proposta Técnica o sub-item "Arquitetura Física do SISTEMA", onde deverão ser discriminados e especificados todos os componentes de Hardware necessários à instalação e implementação da SOLUÇÃO. Deverão ser considerados recursos para os ambientes de produção, teste/homologação e de contingência. Todos os itens citados deverão ser listados nas planilhas de preço correspondentes que compõem a Proposta Comercial.

Todos os equipamentos que compõem a SOLUÇÃO serão cedidos em comodato à ANP durante a vigência do contrato, sendo, ao final do mesmo, doados à contratante.

A proponente poderá aproveitar na sua SOLUÇÃO os links de comunicação, rede de dados, fitas com dados pré-stack e drives de fitas IBM 3592 hoje disponíveis no BDEP. É obrigatório incluir na sua Proposta Técnica, no Capítulo II, Descrição da SOLUÇÃO, subitens Arquitetura Física da SOLUÇÃO e Arquitetura Lógica da SOLUÇÃO, o registro documentado de todos os componentes de software e hardware incluídos, suas especificações técnicas em detalhe, quais ambientes (produção, teste e contingência) compõem e como estarão instalados. Antes de iniciar a instalação da SOLUÇÃO, a empresa vencedora, deverá fornecer todas as licenças de softwares utilizados pela SOLUÇÃO, como também do sistema gerenciador de bancos de dados, servidor de aplicação, servidores WEB, sistema operacional e outros componentes incluídos na proposta.  A proponente deverá incluir ainda, em sua Proposta Comercial, os componentes de hardware e de software, assim como os custos de manutenção por item, explicitados na planilha de preços da Proposta Comercial. É importante ressaltar que o ANEXO II do edital é um modelo de Proposta Comercial consolidada que deverá ser anexada à proposta da empresa, sem prejuízo às informações adicionais solicitadas acima.

Ainda no Capítulo II da Proposta Técnica, subitem "Arquitetura Lógica da SOLUÇÃO ", deverão ser incluídos um ou mais certificados atestando o uso da SOLUÇÃO por pelo menos um cliente, atendendo aos atributos obrigatórios listados na tabela do ANEXO I – “Tabela de Especificações da Proposta”.
Quanto aos componentes de software incluídos na SOLUÇÃO, Capítulo II  da Proposta Técnica o sub-item "Arquitetura Lógica da SOLUÇÃO " a ANP dará preferência àqueles em que seja feita a cessão do código fonte para uso exclusivo da ANP, itens com esta característica terão maior pontuação, por entender que nestes casos o grau de dependência com os fornecedores é menor e é mais fácil a integração com outras soluções adotadas pela ANP.  A empresa que faça uso de componentes com estas características na SOLUÇÃO deve destacar o fato no Capítulo IV, Atendimento a Requerimentos da SOLUÇÃO, subitem Arquitetura  Requisitos de Interoperabilidade, pois uma avaliação positiva neste requerimento implicará em uma pontuação maior neste quesito. Ainda em relação à interoperabilidade, a SOLUÇÃO deverá utilizar padrões de intercâmbio de dados em formatos não proprietários e consagrados pela indústria, por exemplo, SEGY para sísmica e DLIS para poço.  

No Capítulo II da Proposta Técnica nos subitens arquitetura física e lógica a empresa deve descrever completamente os ambientes de produção, teste/homologação e contingência, e deverá incluir os componentes de hardware, software e manutenção nas planilhas da Proposta Comercial.

O ambiente de contingência será instalado no BDEP e deverá ser entregue um plano de disaster-recovery da SOLUÇÃO prevendo também a contingência em local distinto.

6.2. Requisitos de implantação

No capítulo V da Proposta Técnica o proponente deverá incluir um Plano de Inserção detalhando os processos requeridos para a disponibilização da SOLUÇÃO em ambiente de produção, atendendo a todos os requerimentos assumidos na Proposta Técnica. Importante ressaltar que durante o plano de implantação, a solução atual será mantida em operação e que o planejamento deve considerar que as atividades regulares do BDEP não podem ser descontinuadas.

Como pode ocorrer o vencimento do contrato de suporte e manutenção da solução atual, Petrobank, antes que a nova SOLUÇÃO esteja homologada, será requerida a capacitação da empresa proponente em administrar o Petrobank, item com pontuação na tabela de avaliação técnica, Capítulo I da Proposta Técnica.

Para a homologação do resultado da licitação, será realizado um piloto com dados fornecidos pela ANP, conforme descrito no item 9, onde a empresa que apresentar o melhor conjunto de proposta técnica e comercial irá demonstrar que a sua SOLUÇÃO efetivamente atende aos requerimentos obrigatórios, exigidos pela ANP, e a todos os requisitos por ela qualificados em sua Proposta Técnica. O piloto deverá ser realizado nas instalações do BDEP ou em algum site dentro do estado do Rio de Janeiro. A empresa deverá incluir o detalhamento do plano para realizar o piloto no Capítulo V – Plano de Inserção da SOLUÇÃO.

O pacote de dados do projeto piloto será constituído por:

- Um levantamento sísmico 2D com seus respectivos relatórios, coordenadas e velocidades;

- Um levantamento 3D com seus relatórios, coordenadas de tiros, coordenadas de receptores e velocidades;

- Dez poços podendo conter o conjunto de dados descritos no item 4.1.1;

- Um levantamento gravimétrico;

- Dados culturais diversos na forma de shape files;


- Dados de produção de alguns campos;


- Uma base Oracle simulando uma instância do Sistema de Upstream da ANP (BDUP). 

Na execução do piloto deverão ser utilizados equipamentos com as mesmas características daqueles ofertados e com a mesma arquitetura detalhada na proposta Capítulos II e V da Proposta Técnica.  
Quando anunciada a empresa vencedora dar-se-á início à execução da instalação da SOLUÇÃO e à migração ou carga dos dados. A descrição destas etapas e o cronograma detalhado deverão fazer parte do Plano de Inserção, Capítulo V. A ANP estipula que o prazo para execução do Plano de Inserção, não deve ultrapassar os prazos estipulados no Acordo de Nível de Serviço, descritos no item 7 deste documento, sob risco de se sujeitar a aplicação de sanções previstas no contrato.

É obrigatório que a SOLUÇÃO tenha capacidade de carregar e que efetivamente carregue todos os dados, que hoje estão armazenados na solução atual, sem que haja descontinuidades, garantindo a operabilidade do BDEP.

Assim que a empresa contratada considerar que a SOLUÇÃO esteja em condições de ser auditado, para validar que está apto a atender aos níveis de serviço contratado listados no item 7, ela deve convocar o gestor do contrato que terá o prazo de cinco dias úteis para elaborar um laudo de aprovação, homologando a SOLUÇÃO, ou reprovando-a.

Em caso de reprovação, caso não tenha sido ultrapassado o teto de seis meses após a assinatura do contrato, a empresa terá chance de convocar nova auditoria, caso contrário a empresa estará sujeita às sanções previstas no contrato.

6.3. Requisitos de negócio
Independem de características tecnológicas e definem as necessidades e os aspectos funcionais da Solução de Tecnologia da Informação. São requisitos que viabilizam as operações, racionalizam os recursos e potencializam os resultados. A SOLUÇÃO deverá atender às regras estabelecidas pela legislação vigente e deverá ser flexível para adaptar-se a mudanças que venham a ocorrer nesta legislação.

6.3.1. Gestão de fluxos de processos

A SOLUÇÃO deverá incluir um “Módulo de Gestão” que possua ferramentas que incorporem os fluxos de processos operacionais mapeados pelos servidores da ANP, coordenadores das equipes das áreas técnicas, e homologados pelo gestor do contrato. A empresa deverá incluir a descrição detalhada no Capítulo IV, Item Requisitos de Negócio, provando capacidade de atender aos requerimentos solicitados neste item. Na figura abaixo um fluxo esquemático dos macro processos executados no BDEP.
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A SOLUÇÃO deverá ser capaz de suportar com eficiência cada um destes processos, seja diretamente executando-os, ou permitindo a conexão com outros aplicativos especialistas e com outras bases oficiais da ANP. É muito importante que o nível de integração entre componentes seja de tal ordem que se consiga criar fluxos de trabalho simples e eficientes, onde seja suprimida a necessidade de digitação e que a automação, dotada de inteligência, evite a incorporação de erros ao longo da execução do processo. 

Aos usuários deve ser totalmente transparente a composição da SOLUÇÃO, tanto no uso feito por um usuário final, quanto na gestão dos processos e na manutenção geral da SOLUÇÃO. Deverá ser adotada uma gestão centralizada em uma única base de dados que continuamente capture conhecimento e permita o acompanhamento de todo e qualquer dado durante o seu ciclo de vida no BDEP.

A incorporação dos fluxos de processos visa capacitar os gestores e coordenadores a acompanhar a evolução de qualquer item de dado entregue ao BDEP, desde a sua chegada até a carga definitiva na SOLUÇÃO, incluindo as etapas de certificação de qualidade e atribuição de direitos. Alguns dados avaliados são reprovados por não atenderem aos padrões estabelecidos pela ANP. Caberá a este módulo fazer a gestão da comunicação do BDEP com as empresas concessionárias ou com as EADs, além do acompanhamento dos procedimentos de devolução  de dados. 

O dado deverá ter seu registro de chegada cadastrado e seus status atualizados ao fim de sua passagem por cada etapa, em conformidade com as regras estabelecidas pelo fluxo homologado. Desta forma será possível, por exemplo, identificar e dar o tratamento adequado a qualquer item que venha a ser reprovado nos procedimentos de certificação de qualidade.  Deverão ser incluídas ainda ferramentas que automaticamente alimentem os indicadores de produtividade, que serão usados para validar o atendimento dos níveis de serviço acordados pelo contrato, estabelecidos no item 7. 

O proponente deverá considerar o esforço em dotar a SOLUÇÃO de flexibilidade e versatilidade, para que possa lidar com fluxos diferenciados, de acordo com cada tipo de dado, e que promova a evolução contínua, no sentido de incorporar melhorias nos processos, o que pode implicar na necessidade de atualizações no Módulo de Gestão da SOLUÇÃO.

Este módulo deve ser completamente aderente ao modelo de dados adotado pela SOLUÇÃO e, se for necessária a transferência de informações entre bases, isto deve ser completamente transparente aos usuários, não devendo gerar demandas adicionais de transferência ou duplicidade na carga. O “Módulo de Gestão” deve ser plenamente integrado aos demais módulos da SOLUÇÃO e deve ser responsável por distribuir e reunir informações de todos os demais componentes da SOLUÇÃO, centralizando a informação e o conhecimento da tomada de decisão.

Além de atender às necessidades de gestão do BDEP, este módulo será extremamente importante para a melhoria na gestão dos contratos de concessão de blocos exploratórios. Segundo a legislação em vigor, para obter uma concessão, a empresa se compromete cumprir um programa exploratório mínimo, traduzido no compromisso de aquisição de uma determinada quantidade de dados sísmicos e na perfuração e perfilagem de poços exploratórios na área de concessão ou de partilha. O programa somente é considerado executado quando os dados referentes a este compromisso são entregues e certificados pelo BDEP. A precisão e rapidez na informação a respeito da aprovação ou reprovação do dado entregue têm sérias implicações contratuais e, portanto trata-se de uma informação muito sensível a qualquer modelo adotado pelo país.

Neste contexto, algumas informações, fornecidas pela concessionária operadora, são carregadas em bases oficiais da ANP no Escritório Central, antes da chegada do dado ao BDEP. Este é o caso de vários metadados de poços. Mas há situações em que ocorre o contrário, ou seja, o dado chega à ANP/BDEP antes que o Escritório Central tenha conhecimento, como é o caso do dado sísmico. Em ambas as condições são necessárias manter o sincronismo entre os sistemas e, portanto deverá ser considerado o estabelecimento de protocolos de comunicação entre suas bases de dados. Todos estes requerimentos deverão ser detalhados na reposta, Capítulo IV, pois fazem parte da avaliação conforme a tabela de pontuação constante do ANEXO I – “Tabela de Especificações da Proposta”. 

Após a contratação, a empresa elaborará junto com o gestor do contrato da ANP a modelagem do processo de comunicação, que incluirá modelos de documentos, ferramenta de comunicação a ser utilizada e responsabilidades. Todos os processos devem ser incorporados e controlados pelo "Módulo de Gestão" da SOLUÇÃO.

6.3.2. Certificação de qualidade

A SOLUÇÃO deverá possuir um conjunto de funcionalidades que caracterizem um “Módulo de Controle de Qualidade” da SOLUÇÃO demonstrando que há um destaque relevante na certificação do dado. A empresa deverá incluir, no Capítulo III Armazenamento de Dados na SOLUÇÃO e no Capítulo IV, Item Requisitos de Negócio, respectivamente o mapa e a descrição detalhada dos procedimentos de qualificação para cada tipo de dado, identificando etapas manuais e automáticas no processo. O ideal é que módulo automatize as tarefas, buscando a segurança e eficiência dos procedimentos. Este módulo deverá se comunicar com todos os demais dando ciência da qualidade em todos os processos englobados pela SOLUÇÃO. Em linhas gerais deverá qualificar todo e qualquer tipo de dado recebido, carregado e descarregado pelo BDEP.

A proponente deverá detalhar em sua proposta quais são os procedimentos e critérios que seu “Módulo de Qualidade” adota para todo ciclo de vida de cada um dos tipos de dados descritos no item 4.1 deste documento, exceto o item 4.1.7, dados ambientais. Ressalta-se que cabe ao proponente definir com clareza o fluxo adotado por este módulo, e como se integra aos demais módulos, ilustrando-o da melhor maneira possível, pois a pontuação atribuída a este requisito é função direta do entendimento que os avaliadores terão de sua explanação. A proposta da empresa para cumprir este requerimento deverá conter minimamente a descrição do fluxo de processo identificando as tarefas feitas pela SOLUÇÃO, o que é feito por aplicações periféricas e o que necessitará da interferência do avaliador. Sendo que os procedimentos devem ser individualizados para cada um dos tipos de dados e, caso haja cruzamento de informações entre diferentes tipos de dados, este fato deve ser destacado, pois será considerado como um ponto favorável na avaliação da proposta, como item de consistência e de eficiência na qualificação dos dados. É importante ressaltar que os critérios propostos devem minimamente certificar a compatibilidade do dado com os respectivos padrões da ANP e acusar a falta de algum item ou o preenchimento incorreto de qualquer atributo obrigatório previstos pelos padrões vigentes.

Os melhores procedimentos de qualificação são aqueles que verificam um maior número de atributos de forma automática e que idealmente sejam capazes de fazer o cruzamento da informação comum, presente em diferentes tipos dados. Como exemplo, é um item de qualificação o cruzamento entre as coordenadas gravadas nos cabeçalhos dos dados sísmicos com aquelas contidas nos arquivos de coordenadas.

A ANP adota a filosofia de transferir a responsabilidade de certificação prévia do dado às empresas operadoras, como ocorre com os dados de poços. Para a entrega de dados de poços, a ANP disponibiliza o uso do Power QC, ferramenta desenvolvida pela Halliburton, que certifica o dado antes de sua transferência pela Internet. A ANP requer que a empresa proponente apresente uma solução similar, que contemple uma interface com funcionalidades iguais ou superiores a atual solução, inclusive incorporando procedimentos de qualificação a um serviço com interface WEB, com capacidade de envio e de recebimento de qualquer tipo de dado com até 60 GB de tamanho.

6.3.3. Carga de dados

O “Módulo de Carga da SOLUÇÃO” deverá ser capaz de carregar todos os tipos de dados listados no item 4.1, incluindo seus respectivos metadados. Como metadados entende-se toda a informação adicional relativa aos parâmetros de aquisição do dado, processos de certificação aos quais foi submetido, diferentes status, como também as feições geográficas às quais está associado, e que deverão ser carregadas nas bases espaciais da SOLUÇÃO. Hoje, ato de “carregar” para alguns dados significa gravá-los em disco, outros gravá-los nas fitas gerenciadas pelo TSM e para outros gerenciar seu armazenamento na fitoteca. A proponente terá liberdade de na sua proposta usar ou não o TSM ou outra solução de gerenciamento, desde que resguarde a capacidade e flexibilidade de gerenciar o armazenamento em fita ou em disco. 

A empresa deverá incluir no Capítulo IV, Item Requisitos de Negócio, a descrição detalhada dos procedimentos de preparação e de carga para cada tipo de dado listado no item 4 deste documento. Provando capacidade de atender aos requerimentos solicitados neste item.

Os procedimentos de carga devem se comunicar com os “Módulos de Gestão”, responsável pelo registro e pela priorização do que será carregado. Está previsto para a SOLUÇÃO, o acesso remoto feito por usuários lotados no Escritório Central da ANP com poderes para determinar prioridades.

O “Módulo de Carga” deverá se comunicar com o “Módulo de Controle de Qualidade”, responsável por certificar previamente o dado destinado à carga, e por garantir a qualidade do resultado final. Considera-se que o resultado final esperado para o processo de carga seja um dado armazenado no meio físico adequado, associado aos objetos espaciais devidamente posicionados e com seus direitos de acesso corretamente atribuídos.   

 No Sistema atual, os dados estão assim distribuídos, quanto aos meios físicos de destino:

- Na base de dados Oracle ou equivalente são armazenados os metadados e os dados de produção; 

- No geodatabase, as coordenadas de tiro, de receptores, e de CMPs e os dados culturais;

- Nos discos rígidos encontram-se as curvas de perfis convencionais, os perfis LWD e MWD, os arquivos de posicionamento e navegação em formato UKOOA, os dados sísmicos pós-empilhamento, os arquivos de velocidade, os dados de levantamentos gravimétricos, magnetométricos e eletromagnéticos, os dados ambientais e qualquer tipo de dado que venha a ser tratado como objeto de arquivamento.

- Na fitoteca são armazenadas as fitas de levantamentos sísmicos pré- empilhamento e as mídias originais entregues pelos concessionários e pelas EADs, mas a parte de software da SOLUÇÃO deve estar preparada para armazenar este tipo de dado tanto em fita, quanto em disco. 

Há na solução atual uma funcionalidade que não se espera perder com a nova SOLUÇÃO: é a existência de um arquivo denominado TOC file (Table of Content), descrito em detalhe no Padrão ANP 1B (vide ANEXO I-D), e usado para carga dos dados sísmicos pré-empilhamento. Este arquivo descreve a relação entre os registros sísmicos gravados na fita em formato SEGY (FFID – Field File IDentificator) e as coordenadas dos tiros correspondentes no campo. Sua geração consta do Padrão ANP, já faz parte da cultura da indústria no Brasil e pode ter múltiplos usos no controle de qualidade, por ser uma fonte a mais de informação que pode ser cruzada. 

Uma importante funcionalidade que deverá ser atendida é a capacidade de realizar cortes nos levantamentos sísmicos 3D terrestres pré empilhamento. A ANP exige que a SOLUÇÃO contratada possa lidar adequadamente com este tipo de dado, e a existência desta funcionalidade deve ser descrita em destaque nos Capítulos II e IV, pois constituirá um quesito de destaque na avaliação.

As funções velocidade deverão poder ser armazenadas como campos de velocidade, gravadas em arquivos no formato SEGY, conectadas à versão do processamento que as gerou e com todas as possibilidades de manuseio do dado pós-empilhamento.

Os arquivos de coordenadas de receptores para levantamentos 3D terrestres deverão ser carregados na SOLUÇÃO da mesma forma que os arquivos de coordenadas de tiros.

Todo tipo de dado carregado na SOLUÇÃO deverá poder ser associado a uma feição espacial e por ela ser selecionado para download.

O proponente deverá incluir na proposta, no Capítulo II - Descrição da SOLUÇÃO (ver item 8), o detalhamento de como são os fluxos de processos para carga de cada tipo de dado na SOLUÇÃO ofertada. Deve incluir uma tabela onde apresente a produtividade esperada para cada tipo de dado em termos de profissional/dia e qual o perfil dos profissionais que devem ser alocados para executar as tarefas descritas. Neste item será avaliada a simplicidade e a eficiência dos procedimentos de carga, valorizando-se aqueles que consumam menos recursos, sem prejuízo da qualidade final. 

6.3.4. Download

A SOLUÇÃO ofertada deverá garantir todas as funcionalidades que hoje a ANP dispõe com a solução Petrobank, porém será exigido um desempenho mínimo descrito no item 7 deste documento, que será avaliado durante a realização do piloto. A SOLUÇÃO que será adquirida deverá ter o “Módulo de Download” integrado ao “Módulo de Gestão de Processo”, que irá controlar a priorização do atendimento e a avaliação de produtividade, e ao “Módulo de Controle de Qualidade”, para garantir que todo e qualquer dado distribuído pelo BDEP seja exatamente aquele requerido pelo cliente, e que este tenha a qualidade esperada. A empresa deverá incluir no Capítulo IV, Item Requisitos de Negócio, a descrição detalhada dos procedimentos de download para cada tipo de dado listado no item 4 deste documento, provando capacidade de atender aos requerimentos solicitados neste item.

Os requerimentos do “Modulo de Download” são:

- Permitir a seleção de dado através de valores de seus metadados, gravados no modelo de dados da SOLUÇÃO, ou através de uma interface SIG.

- Caso o dado seja selecionado através de uma operação espacial, realizada na interface SIG, como por exemplo, a seleção de dados de uma linha sísmica contida em um bloco, o processo de download deve respeitar os direitos de acesso de quem está realizando o download e disponibilizar apenas a fração do dado contida no bloco, usado na seleção espacial.

- Para qualquer tipo de acesso, a SOLUÇÃO deve reconhecer os direitos de acesso do usuário que está requisitando o dado e confrontá-los com a titularidade dos dados solicitados e só realizar o download se todas as condições de direito forem respeitadas.

- Uma vez selecionado o dado, a SOLUÇÃO deverá prover uma estimativa precisa do volume requerido em termos de:

- Gigabytes: todos os tipos de dados

- Número de curvas e de perfis: poço;

- Quilometragem linear e quadrática: sísmica pré e pós-empilhamento;

- Número de registros ou files originais de campo: sísmica pré- empilhamento.

- Ainda antes de efetivamente iniciar o procedimento de download a SOLUÇÃO deverá contar com recursos para estimar com aceitável precisão o tempo necessário para concluir a tarefa.

- A SOLUÇÃO deve permitir que seu usuário possa salvar os parâmetros de uma seção de download para que sejam usados em outro momento, ou durante outra seleção;

- A SOLUÇÃO deve incluir possibilidade de realizar algum tipo de dizimação no dado sísmico pós-empilhamento no sentido de reduzir o volume final, em conformidade com a resolução desejada;

- Quando realizar o download de um volume de dados sísmicos, a SOLUÇÃO deve garantir que o corte no dado feito por uma feição espacial reflita no corte da função velocidade a esta versão de processamento associada;

- Quando realizar download de dados sísmicos pré-empilhamento a SOLUÇÃO deverá disponibilizar o arquivo TOC-File do dado solicitado, os relatórios de observador e os arquivos de coordenadas de tiro e de receptores;

- A SOLUÇÃO deve garantir que o download de dados culturais reflita uma simples operação de exportação de shape file. 

- Os dados de Produção devem poder ser exportados em formato XML.

6.3.5. Interface do usuário

A interface de acesso de usuários da SOLUÇÃO deverá ser baseada em componente SIG, que deve permitir a apresentação georreferenciada de informações como poços, blocos, linhas sísmicas, etc. Nesta interface deve ser possível a seleção de dados baseado em uma combinação entre a sua relação espacial com outros temas e parâmetros obtidos dos metadados armazenados na base no epicentro que suporta a SOLUÇÃO. A empresa deverá incluir no Capítulo IV, Item Requisitos de Negócio, a descrição detalhada das características e funcionalidades da interface do usuário requeridas neste item.

A SOLUÇÃO deve incluir as seguintes funcionalidades básicas de uma interface SIG:

· Deverá ser completamente compatível com o Padrão ANP4B;

· Deverá ser capaz de realizar transformadas entre Sistemas Geodésicos, principalmente entre SAD69, WGS84 e SIRGAS-2000;

· Todos os dados listados no item 4.1 deverão estar associados a uma feição espacial no mapa e conectados às suas respectivas tabelas na base de dados da SOLUÇÃO;

· Uma seleção feita no mapa reflete uma seleção na tabela e de igual forma, uma seleção na tabela reflete em uma seleção no mapa, destacando do conjunto o item ou itens selecionados;

· Uma vez feita uma seleção de objetos através do mapa, deve ser possível fazer um refinamento através de consultas a atributos dos itens selecionados na tabela. Esta operação deve ser possível de ser feita sucessivamente até que o usuário chegue ao conjunto de objetos que o satisfaça;

· Durante uma consulta à tabela deve ser incluído o tratamento de busca por parte da palavra de busca ou por similaridade;

· Durante uma seção, os itens selecionados devem poder ser direcionados a uma “lista de itens selecionados” que uma vez salva possa ser usada pela SOLUÇÃO nos módulos de download e de atribuição de direitos;

· As operações espaciais deverão ser realizadas sobre o(s) tema(s) ativo(s);

· Deve ser possível fazer uma consulta aos dados com base em distâncias entre elementos de um tema. Por exemplo, deve ser possível identificar todas as linhas sísmicas que interceptam outra determinada linha, ou todos os poços situados a até 10 km de uma linha sísmica;

· Deve ser possível selecionar elementos de um tema com base nas suas relações espaciais com outro tema. Por exemplo, deverá ser possível selecionar todos os pontos de tiros de um levantamento 3D que estejam contidos dentro de um bloco de exploração;

· A representação espacial de um levantamento 3D deverá refletir o contorno externo definido pelos traços que efetivamente contenham valores válidos. 

· Deverá ser possível ativar mais de um tema por vez e a operação descrita acima poder ser realizada simultaneamente com mais de um tema ativo;

· Uma vez selecionada uma curva de perfil de poço ou uma sísmica pós- empilhamento deverá ser possível fazer uma visualização prévia do dado;

· Para qualquer feição espacial no mapa deve ser possível listar todos os dados que a ela estão associados, as respectivas quantidades e os volumes em termos de bytes;

· Para fins de aumento na velocidade de resposta, no caso específico do tema de pontos de tiro de dados sísmicos, é necessária uma funcionalidade que permita criar níveis de visualização de forma que possibilite ao usuário determinar graus de dizimação de representação, como por exemplo, representação de um em cada 10 pontos,  de um em cada 100 pontos, ou ainda somente dos pontos extremos de cada linha ou segmento de linha

· A interface deve reconhecer os direitos de acesso do usuário conectado e os direitos de acesso estabelecidos para cada tipo de dado, permitindo a visualização prévia somente dos objetos aos quais o usuário tem direito;
· Deve ser possível navegar ao longo da hierarquia dos dados tanto do topo para base, quanto da base para o topo. Por exemplo, no caso de dados de poço deve-se poder exibir todos os poços com perfis gama Ray, ou partindo de um poço específico, poder listar todos os perfis a ele associados e armazenados na SOLUÇÃO;

· Deve ser possível visualizar a projeção da trajetória do poço direcional no mapa e abrir uma janela para a sua visualização tridimensional;

· Deve ser permitido ao usuário realizar modificações na simbologia dos temas presentes na SOLUÇÃO, tais como espessura de linha, cor de linha, cor de preenchimento e aplicação de transparências;

· Os mapas gerados durante uma seção devem poder ser exportados nos formatos consagrados para imagens (bmp, jpg, tiff, gif, png, etc) e em PDF;

· Deve-se poder exportar e importar um tema espacial para o formato shape file da ESRI e que os arquivos exportados sejam compatíveis e carregáveis em um geodatabase;

· Caso um geodatabase faça parte da SOLUÇÃO proposta, deve ser possível a integração com outros produtos compatíveis;

· Deve ser possível salvar uma sessão e recuperá-la com os parâmetros definidos pelo usuário.

6.3.6. Interface Web (Intranet e Internet)

A SOLUÇÃO proposta deve incluir um "Módulo de WEBMAPS", responsável pela apresentação dos serviços prestados pelo BDEP A seus usuários, compostos basicamente por empresas, operadoras, universidades e público interno da própria ANP, em sua página (http://www.bdep.gov.br/?id=225), com o mínimo de manipulação humana no processo de atualização das informações e sua publicação, e melhoria dos serviços através de: uma atualização da interface gráfica (facilidade de uso), ampliação de recursos (análises espaciais e geográficas), sistema de imagens de satélite (localização de feições geográficas e antropológicas), informações em duas línguas (inglês e português) e principalmente ganho significativo no desempenho da SOLUÇÃO como todo.

A empresa deverá incluir no Capítulo IV, Item Requisitos de Negócio, a descrição detalhada das características e funcionalidades da interface WEB requeridas neste item.

Ficará a cargo da empresa vencedora, a escolha e o fornecimento da tecnologia que será adotada para tratamento dos metadados públicos das bases de dados da ANP (incluindo as pontes de comunicação com as bases de dados conectadas à SOLUÇÃO), sua organização, transferência por rede e exibição em sistema de portal GISWeb.

As diversas bases de dados deverão fornecer as informações culturais públicas através de “requests”. Somente serão tratados os metadados públicos (nenhum dado confidencial será manipulado ou exibido), que deverão ser filtrados, organizados e exibidos no novo sistema GisWeb. A SOLUÇÃO deverá contar com recursos que permitam pesquisas avançadas, serviços de imagens de satélite, análises espaciais, visualização de alguns tipos de dados via web, com maior desempenho que a SOLUÇÃO atual e facilidades de uso, existentes em sistemas que aplicam uma geração tecnológica mais atual . Outra funcionalidade de extrema importância para a ANP é a capacidade de integração com outras fontes de dados que integram a informação que se requer publicar. Alguns destes dados provêm de outros sistemas, como é o caso do SIGEP, e devem ser integrados à SOLUÇÃO. 

Para exibição e buscas, o módulo WEBMAPS da SOLUÇÃO deve respeitar a divisão descrita no item 6.3.6.1., continuando a possibilidade de se visualizar separadamente cada um destes itens, ou mais que um, quando selecionados. 

Ainda deverá ser implementada nova funcionalidade que permita a visualização de dados públicos diretamente via web, permitindo selecionar o dado a ser observado e gerando telas de visualização. 

Por fim, a SOLUÇÃO deverá ser capaz de trabalhar com sistema de compra/carrinho de compra/select list, para seleção de dados para fornecimento e download e deve possibilitar Ao usuário solicitante, interno ou externo o acompanhamento do pedido, com as SLAs definidas para cada etapa.

6.3.6.1 Metadados a serem tratados pela Interface WEBGIS:

Uma das principais funções da inclusão de metadados é a capacidade de busca que eles permitem. A funcionalidade de pesquisa, em qualquer módulo da SOLUÇÃO, deverá permitir usar parte da palavra que se está buscando ou por similaridade. A seguir a lista básica dos metadados que deverão ser minimamente atendidos pela SOLUÇÃO, mas a proponente não deve limitar-se a ela pois espera-se que, conforme O ANEXO I-A - "Tabela de Especificações da Proposta", sejam incluídos outros atributos, sendo que,será bonificada a proposta que apresentar um número maior de atributos que os solicitados. 

· Blocos

– Nome da Bacia

– Nome do Bloco

– Coordenadas Geográficas

– Área Original

– Área Principal

– Áreas de Inclusão e Exclusão

– Identificação do BID

– Programa Mínimo na Fase de Exploração (PEM)

· Campos

– Nome da Bacia

– Nome do Campo

– Localização Terra / Mar

– Grau API do Campo

– Data de Início da Produção

– Data de Previsão de Término

– Status da Etapa da Produção

– Área do Campo

– Lâmina D´água

– Data da Descoberta

– Coordenadas Geográficas

· Contratos de Concessão

 – Número do Contrato

 – Data da Assinatura

– Nome do Bloco

– Nome da Bacia

– Concessionários e Operadores do Bloco e seus respectivos percentuais de participação

– Datas de Início e Término do Contrato

– Status do Contrato

· Autorizações Dados Multiclientes

– Nome da Empresa

– Nº da Autorização ANP

– Data da Publicação no Diário Oficial

– Compromisso Mínimo

– Tipo de Levantamento (Sísmica 2D ou 3D, Grav., Mag., Etc)

– Compromisso Realizado

– Início da Operação

– Término da Operação

· Produção Mensal

– Por Estado

– Por Campo

– Ano e Mês da Produção

– Valor da Produção de Óleo

– Valor da Produção de Gás

– Valor da Produção de Condensado

– Valor da Produção de Água

– Injeções

– Queimas

– Transferências entre Campos


– Consumo de Gás

· Sísmica

– Nome Levantamento

– Projeto Sísmico

– Geometry Set

– Tipo de Levantamento (2D ou 3D)

– Tipo de Peojeto (MIG FIN, STK FIN)

– Locação

– Segmento

– Ponto Inicial

– Ponto Final

– Ano do Levantamento

– Proprietário

– Titularidade

– Tipo da Aquisição (Exclusivo/Não-Exclusivo)

– Datum

– Tamanho e áreas em Quilômetros Lineares e Quilômetros quadrados.

·  Poços Perfurados

– Nome do Bloco

– Nome da Bacia

– Nome do Campo

– Por Período definido (Ano, Mês, etc)

 – Nome do Poço ANP

 – Nome do Operador

 – Início da Perfuração

 – Término da Perfuração

 – Coordenadas Geográficas de Bases Provisória, Definitiva, e de Fundo

 – Lâmina D´água

 – Mesa Rotativa

 – Profundidades Vertical e Medida

 – Sonda com Operador

 – Reclassificação do Poço (Após 2 anos)

 – Código de Cadastro do Poço

 – Cota Altimétrica

 – Localização Terra / Mar

 – Latitude

 – Longitude

 – Datum 

 – Tipo de poço (desenvolvimento/produção)

 – Código API

 – Categoria

 – Resultado

 – Tem Perfil Composto

 – Tem Pasta de Poço

 – Tem Perfis Digitais (e seus subitens)

 – Tem Amostra Lateral

 – Tem Testemunho

– Tem Amostra de Óleo

· Métodos Potenciais

– Nome Levantamento
– Equipe
– Tipo (ar, mar)
– Ano do Levantamento
– Extensão Km
– para Gravimetria (sim/não)
– Status para Magnetometria (sim/não)
– Status para Gamaespectometria (sim/não)
– Reprocessamento para Gravimetria (sim/não)
– Reprocessamento para Magnetometria (sim/não)
– Intervalo (7m, 8m)
– Altura Média
– Direção do Levantamento (N-S, NNW-SSE)
– Intervalo 1 (0.5 Km, 1 Km, 2 Km, 4 Km)
– Localização (nome da bacia/bloco/campo)
– Confidencialidade (confidencial/público)
– Tipo de Aquisição (exclusiva/não-exclusiva)
– Titularidade (nome da empresa)
– Área em Km2
– Código do Projeto

6.3.6.2 Integração e conexão entre bases de dados

A empresa vencedora deverá ser capaz de acessar e extrair as informações culturais públicas das diversas bases de dados da ANP e BDEP, listadas abaixo, organizando os mesmos, realizando os devidos filtros e verificando a integridade dos dados presentes nestas bases, sendo capaz com isso de gerar relatórios gerenciais sobre possíveis inconsistências entre as bases de dados.

As bases de dados deverão ser acessadas através de sistemas de “views” das telas ou outro método que não acesse de forma direta o conteúdo dos bancos de dados, garantindo assim a integridade dos mesmos, bem como a segurança das informações. 

As bases de dados em Oracle, como as bases dos Sistemas SIGEP e SIATA, serão acessadas através de “views” das tabelas geradas automaticamente por “requests” das mesmas. A SOLUÇÃO deverá ser capaz de permitir a integração com estas bases de dados Oracle para consumo de dados através de views ou de webservices, disponibilizados pela ANP. Atualmente a ANP dispõe de aproximadamente 508 informações diferentes, distribuídas em 45 views.

A base de dados no epicentro da SOLUÇÃO, será acessada também através de “views” com request via API, ou através de outra funcionalidade de integração, ou diretamente à base de dados da SOLUÇÃO, respeitando a titularidade dos dados.

A nova SOLUÇÃO deverá suportar ainda a visualização prévia de dados sísmicos, perfis de poços, relatórios e outros tipos de dados diretamente via web, através de clique direto na representação geográfica do dado no sistema GISWeb. 

As bases de dados a serem acessadas pela SOLUÇÃO ofertada são:

· A base de dados no epicentro da SOLUÇÃO proposta, onde deverão estar armazenados os dados listados no item 6.3.3 e seus respectivos metadados;

· ORACLE e ORACLE SPATIAL – São as bases de dados dos Sistemas SIGEP e SIATA, e possivelmente dados eventuais tais como de geoquímica.

· Shapefiles eventuais – possibilidade de adicionar shapefiles de dados culturais ou de shapefiles de polígonos para buscas de dados e comparações.

· ARCGIS SERVER – deve acessar os dados do ARCGIS Server para usos eventuais.

· ORACLE E ORACLE SPATIAL – Software SIATA, que está em desenvolvimento e que fará o controle dos pagamentos e da disponibilização dos dados.

As bases de dados devem ser acessadas de forma a não diminuir o desempenho dos sistemas aos quais se conectarão, por exemplo, não deve afetar o desempenho da SOLUÇÃO durante horário de expediente de trabalho, das 8:00h as 18:00h (horário de Brasília). Caso o desempenho seja afetado, deve-se criar mecanismos de atualização automática das bases em horário especial (noturno) ficando a contratada responsável pelo desenvolvimento dos processos e procedimentos envolvidos e que devem ser aprovados pela ANP.

6.3.6.3 Interface de atualizações das informações

Os dados do Módulo WEBMAPS da SOLUÇÃO ofertada devem ser atualizados diariamente, de forma automática, em horário noturno entre as 20:00 horas e 06:00 horas. Deve ainda, haver, a opção de atualização quando de interesse da ANP, feita a qualquer momento, através de “botão”, “link” ou “comando simples executável”, específico para uso da equipe de geoprocessamento do BDEP.

O Módulo WEBMAPS da SOLUÇÃO ofertada, somente acessará as bases de dados em horários não comerciais, não congestionando a rede interna da ANP e nem consumindo recursos de TI durante o horário comercial da mesma.

A SOLUÇÃO deve contemplar uma interface de gerenciamento para atualização da base de dados integrada ao "Módulo de Gestão", que manterá o histórico de atualizações realizadas, gerando relatórios a cada atualização realizada e permitindo a sincronização/atualização a qualquer momento. Esta interface deverá ser capaz de operar em sistema operacional Windows XP/Windows 7 e será operada pela equipe de geoprocessamento do BDEP – ANP. A interface deverá prioritariamente ser desenvolvida em módulo WEB para uso mediante login e senha.

6.3.6.4 Geração e Publicação de "previews" dos dados

Os dados que deverão ter opção para visualização direta de determinados segmentos ou imagens via web pela SOLUÇÃO são:

· Perfis Sísmicos SEG-Y – Somente “previews” simples dos dados pós-stack públicos, armazenados na SOLUÇÃO, extraídos através “views” via API ou via acesso direto ao "storage" da SOLUÇÃO. O novo servidor GISWeb deverá ser compatível com visualizações 2D e 3D, incluindo a capacidade de visualização em 3D para projetos futuros.

· Dados de Métodos Potenciais (gravimetria, magnetometria, gama, magneto-telúrico e eletromagnéticos) – dados em formado GRID (.GRD) e armazenados na base de dados da SOLUÇÃO, que deverá prover a capacidade de geração de grids, de interpolação através dos arquivos ASCII recebidos pelo BDEP destes levantamentos, através de interpolador, com opções de tipos de interpolação (kriging, menos distância, etc).

· Perfis de Poços (Perfilagens simples, Perfis Compostos, Perfis de Acompanhamento Geológico) e Pastas de Poços – Perfis simples em LAS, LIS e DLIS e outros arquivos em PDF, armazenados na SOLUÇÃO e extraídos através de “views” via API, ou através de outra funcionalidade de integração, ou via acesso direto à base de dados da SOLUÇÃO.

6.3.6.5 Ferramentas de pesquisa avançada

A SOLUÇÃO deverá prover duas maneiras de se procurar os dados: dentro de uma área selecionada no mapa, ou através da ferramenta de busca por tema ativo. Para ambas deverá haver a possibilidade de realizar cruzamento de dados entre os diversos temas e as diversas bases de dados.
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A SOLUÇÃO ofertada deverá prover busca por texto, permitindo encontrar a citação a um dado de sísmica ou poço, por exemplo, em qualquer uma das bases utilizadas. Ao encontrar a informação solicitada, a SOLUÇÃO deverá apresentar a indicação da base de dados de origem, status e demais atributos.

A SOLUÇÃO deverá prover operações de interseção, exclusão e comparação geral, onde o usuário possa saber quais sísmicas estão dentro de um bloco, setor, campo ou bacia sedimentar, ente outras, ou quais linhas sísmicas estão em determinado bloco e determinada bacia sedimentar, entre outras. Quais linhas sísmicas com mais de 96 canais existem em uma bacia sedimentar, ou contido por outro tema. Quantos poços de Produção existem em uma bacia sedimentar, ou em outro tema. Operações por coordenadas devem constar no Módulo WEBMAPS de forma a gerar relatórios visuais e impressos tais como gráficos e fotos.

Por último, a SOLUÇÃO deve prover a possibilidade de se ler um shapefile/KML de polígonos para realizar operações espaciais tal como seleção de dados contidos em polígonos, seja sísmica, poço, etc., e ainda, a possibilidade de desenho do polígono através da entrada de coordenadas dos seus vértices.

6.3.6.6 Interface gráfica

O Módulo WEBMAPS da SOLUÇÃO deve funcionar com os shapefiles culturais como base de fundo, e deve-se criar uma metodologia automatizada de inclusão de novos shapefiles de dados culturais no WEBMAPS.

O Módulo WEBMAPS da SOLUÇÃO deve ainda ser totalmente compatível com os serviços de imagens de satélite pela internet tais como: Google maps, Google Earth e Bing Maps Microsoft, sendo que a empresa deve dar preferência por aquele que apresentar melhor frequência de atualização de imagens por ano. A prestação destes serviços de fornecimento de imagens deverá fazer parte da oferta e fará parte da SOLUÇÃO.

 Deve haver opção de habilitar e desabilitar essas imagens. A ferramenta deve ser capaz de aceitar imagens de satélite que possam vir a ser adquiridas pela ANP nos principais formatos do mercado, GeoTiff, GeoJPEG, MrSID, IMG,etc. 

As informações relativas a determinado objeto devem ser apresentadas por uma caixa de informações na tela, quando se tratar de apenas um objeto e em lista de dados quando mais de um.

As funcionalidades visuais atualmente em uso devem servir como referência do mínimo esperado para a SOLUÇÃO. Espera-se, um aumento significativo de desempenho na nova SOLUÇÃO, seja pela manipulação dos dados, seja pelo armazenamento dos mesmos, visando o grande aumento esperado no volume de dados a ser publicado na interface WEB. 

Os nomes de campos e tabelas, esquemas de cores, tamanho de fonte, deverão ser propostos pela contratada e aprovados pela ANP.

6.3.6.7 Sistema de compras on-line

A SOLUÇÃO deve prover a possibilidade de solicitação de dados por carrinho de compras, com geração de “listas de seleção” automática, validação de pagamento dos itens selecionados e disponibilização para download. Estes módulos devem ser conectados ao sistema SIATA, responsável pelo acompanhamento do pedido, exibindo os prazos estimados, status de validação dos pagamentos e disponibilidade dos dados.

As solicitações e todos os demais dados derivados desta operação deverão ser gerenciados e mantidos pelo "Módulo de Gestão" da SOLUÇÃO.

No caso de dados sísmicos, as listas de dados selecionados via WEBMAPS, terão seus custos calculados para download através da integração com o Sistema adotado pela ANP para calcular que este valor em função dos parâmetros das linhas e de seus tamanhos. A integração com o SIATA permitirá a geração do pedido dentro da equipe do download, assim como seu acompanhamento até a entrega do dado ao solicitante.

6.3.6.8 Requerimentos Gerais

A interface do Módulo WEBMAPS da SOLUÇÃO deverá apresentar opção nas línguas portuguesa (Brasil) e inglesa. A SOLUÇÃO proposta não deverá representar perdas em relação às funcionalidades hoje disponíveis no WEBMAPS atual da ANP, no site do BDEP (http://www.bdep.gov.br/?id=225).

6.3.7 Atribuição de direitos

Os requerimentos descritos neste item e nos itens a seguir visam atender as funcionalidades exigidas pela lei e, portanto todos são considerados mandatórios, salvo o caso em que seja ressaltada explicitamente que não se trate de um requisito obrigatório. O não atendimento a qualquer um deles automaticamente desclassificará a Proposta Técnica da empresa. A empresa deverá incluir no Capítulo IV a descrição detalhada de como irá atender aos requerimentos dos itens 6.3.7 e 6.3.8.

A RESOLUÇÃO ANP Nº 11, DE 17.2.2011 estabelece critérios e regras de titularidade para acesso aos dados classificados como públicos, exclusivos e secretos. Nos artigos N°4 e N°5, são explicitados os prazos de confidencialidade para cada tipo de dado e a condição em que foi adquirido, se por uma empresa concessionária, para cumprir seu compromisso exploratório, ou se por uma empresa de aquisição, na modalidade multicliente. 

O artigo N°5 estabelece ainda que quando uma empresa realiza uma devolução total ou parcial de um bloco sob sua concessão, os dados de poços e os dados sísmicos pré-empilhados e pós-empilhados exclusivos, contidos na área devolvida, devem tornar-se públicos, preservando-se a titularidade no dado localizado áreas externas à da devolução.

Portanto, para atender a estes requisitos, na SOLUÇÃO é obrigatória a funcionalidade de atribuir direitos a todos os tipos de dados listados no item 4.1 deste documento, convertendo-os em objetos de negócio, que atendam à legislação em vigor. Dada a importância desta capacidade, na SOLUÇÃO requer-se que se caracterize um “Módulo de Atribuição de Direitos” reunindo todas as facilidades para atribuição e para a gestão dos direitos, com flexibilidade para incorporar regras que venham a ser criadas ou modificadas na legislação, no futuro.

Segundo a legislação em vigor, há basicamente duas situações em que o dado pode mudar sua titularidade: naturalmente quando, conforme o tipo de dado, e pelo decorrer do tempo, esgota-se seu período de confidencialidade, ou quando o concessionário realiza uma devolução total ou parcial da área concedida e nela estejam contidos dados seus exclusivos. A base oficial para o registro da mudança de titularidade por devoluções é o SIGEP, Sistema desenvolvido pela ANP para uso interno e exclusivo. O Módulo de Atribuição de Direitos deverá ser integrado ao SIGEP para que, sempre que haja uma mudança na titularidade na base oficial, esta mudança se reflita nos direitos atribuídos na base da SOLUÇÃO do BDEP.

6.3.7.1. Atribuição de direitos a dados de poços

No caso de curvas de perfis de poços, os direitos devem ser atribuídos aos arquivos por inteiro, ou seja, não é exigido que determinadas porções dos perfis tenham diferentes titularidades.

No caso de alguns relatórios contidos na CDPE, ocorre que algumas páginas podem conter informação secreta. Na solução atualmente em uso é necessário desmembrar o arquivo e criar um novo, em separado, contendo os dados assinalados com titularidade diferente. Estes procedimentos são manuais e custosos, espera-se receber propostas com soluções mais criativas e de menor custo operativo. 

A localização do poço e alguns metadados como: profundidade da lâmina d água, mesa rotativa, operadora e etc. são públicos. 

Os demais dados acompanham a titularidade do poço que é de 2 anos a partir da ta de término da perfuração.

6.3.7.2. Atribuição de direitos aos dados sísmicos

No caso de dados sísmicos, como as linhas 2D e os cubos de aquisição 3D, quando adquiridos pela concessionária, dentro da área de concessão, são confidenciais, mas os que, nesta aquisição, extrapolam os limites das concessões são públicos. No caso de uma devolução parcial de um bloco, é comum que, parte do dado confidencial torne-se público e parte permaneça com direito de acesso exclusivo à empresa que o adquiriu. Por esta razão, deve ser possível atribuir direitos individualmente a cada um dos registros pré-empilhados, agrupados por pontos de tiros, e também individualmente aos traços sísmicos após o empilhamento.

6.3.7.3. Atribuição de direitos aos dados gravimétricos e magnetométricos

Na SOLUÇÃO é esperado que, para os dados de gravimetria e de magnetometria, seja dado tratamento semelhante ao propiciado ao dado sísmico, ou seja que possa ser realizada a operação de atribuição de direitos ao nível dos pontos de emissão de energia, capacitando tecnologicamente o BDEP a cumprir o que é prescrito na lei.

6.3.7.4. Atribuição de direitos a dados eletromagnéticos

Da mesma forma que os dados gravimétricos e magnetométricos, os dados eletromagnéticos deverão ser arquivados considerando sua estrutura de organização, se em pontos, linhas ou superfícies e a atribuição de direitos se dará ao nível dos pontos de emissão de energia. Para atender a legislação vigente, é necessário que a SOLUÇÃO seja capaz de atribuir direitos ao elemento mais fundamental da aquisição que seria um ponto de medição.

6.3.7.5. Atribuição de direitos a dados culturais
Segundo a legislação em vigor, todos os dados hoje armazenados como culturais são dados de domínio público, mas é exigido contar com a capacidade de, no caso de que se incluam dados culturais secretos no modelo adotado pelo país, o BDEP possa atender sem que haja necessidade de desenvolvimento adicional.

6.3.7.6. Atribuição de direitos - requerimentos gerais

Neste item são descritos os requerimentos que devem ser atendidos na atribuição de direitos de qualquer tipo de dado.

As operações de atribuição de direito são, na grande maioria das vezes, realizadas através de requerimentos que obedecem a regras de lógica quanto à disposição espacial, como exemplo: estar contido ou não em um bloco. Para atender esta característica técnica e operacional, a SOLUÇÃO deverá ser capaz de poder selecionar um conjunto de pontos de coleta de informação através de consultas espaciais em mapa usando temas como “blocos exploratórios”. Uma vez selecionados os itens, a um usuário autorizado deverá ser possível alterar suas titularidades.

A SOLUÇÃO deve ser também capaz de incorporar regras para mudança de titularidade por tipo de dado e fazer o controle automático, comunicando aos responsáveis designados para a tarefa quando algum objeto, pela regra, deve ter seus direitos alterados. É exigido que a SOLUÇÃO seja flexível e capaz de incorporar mudanças que eventualmente venham a ocorrer na legislação. 

6.3.8 Preparação de pacote de dados

Segundo a Lei Nº 9.478, de 6.8.1997, capítulo IV, seção I, artigo 8, é atribuição da ANP:

“IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua execução;”

Para cumprir a obrigação legal de promover licitações de blocos exploratórios é necessária a preparação de pacotes de dados contendo informação suficiente para que as empresas candidatas possam avaliar a atratividade da área e fazer ofertas. 

Previamente à rodada, a Superintendência de Definição de Blocos envia ao BDEP a lista dos blocos que serão ofertados na próxima rodada, organizados por setores. Cabe ao BDEP fazer a seleção do dado público contido na área ofertada, seccioná-lo se for o caso, realizar o download da informação e preparar pacotes que serão adquiridos pelas empresas interessadas.

Para realizar esta operação com eficiência, a SOLUÇÃO deve poder fazer a seleção de todos os dados com base em arquivos em formato shape file, gerar uma lista de itens, organizada por tipo de dados, que atendam ao critério de titularidade estipulado. Esta lista é apresentada ao usuário, que caso tenha poderes reconhecidos pela SOLUÇÃO, possa fazer o download para uma área em disco antes de gravar as mídias que serão distribuídas. 

6.4. Requisitos de capacitação

A empresa proponente deverá incluir em sua proposta, no Capítulo IV, qual será a sua estratégia para atender a cada um dos requisitos descritos nos itens a seguir: 

6.4.1. Documentação detalhada da SOLUÇÃO

A ANP exige como obrigatório o fornecimento do modelo completo de dados com seu respectivo dicionário de dados como parte da documentação essencial da SOLUÇÃO, para o caso que necessite fazer acessos diretos através de algum aplicativo com finalidade de integração.

É exigido que a proposta da empresa para atender os requisitos de documentação inclua o fornecimento de manuais de apoio ao usuário final com todas as funcionalidades da SOLUÇÃO que atendam ás necessidades das operações do BDEP. A SOLUÇÃO deverá contar com o recurso de ajuda (Help), com orientações para cada item ou ação selecionada. É requerido que haja um suporte “on line” assim como recursos de sistema que registre e monitore a abertura de consultas de suporte. 

Da mesma forma que com o usuário final, deve ser incluído um manual técnico destinado aos responsáveis pela manutenção da SOLUÇÃO, escrito na língua portuguesa do Brasil. O manual técnico deverá incluir todos os detalhes relativos à administração da ferramenta, tais como a necessidade de backup, orientações de restore, configurações e tunnings propostos. Na proposta deverá ser explicitado o compromisso de fornecer a documentação necessária e facultar à ANP requerer detalhamento que julgue necessário, até atingir a satisfatória capacitação de seus servidores. 

 

6.4.2. Transferência de Conhecimento

A participante deve incluir em sua proposta um plano de transferência de conhecimento para a capacitação do pessoal designado pela ANP para operar e para manter a SOLUÇÃO. A programação deve cobrir todos os tópicos operacionais, e o embasamento teórico mínimo para tratar cada tipo de dado incluído no modelo.

Deve ser explicitada a disponibilização de um módulo de capacitação destinado aos especialistas da área da Tecnologia da Informação, que serão os responsáveis pela gestão dos serviços de manutenção das bases de dados e da aplicação.

Deverá ser oferecido um plano específico, direcionado à equipe de colaboradores que utilizarão a SOLUÇÃO, bem como a equipe do Núcleo de Informática da ANP deve ser treinada, sendo transferidos conhecimentos relativos à sua concepção bem como nas atualizações e modificações da mesma. A contratação ora proposta, todavia, deve garantir a continuidade do processo de transferência de conhecimento à medida que haja atualização da SOLUÇÃO, com inclusão de novas funcionalidades ao longo do período de customização ou com qualquer alteração dos processos e procedimentos atuais. 

A filosofia que rege esta contratação é a de transferência de conhecimento para a ANP, que tem como meta assumir com eficiência todas as responsabilidades inerentes às categorias funcionais alocadas ao BDEP.

A ANP se reserva o direito de reivindicar a propriedade intelectual sobre o desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO para atender às novas demandas da ANP, que deverão seguir a Norma ISO 15.408.

A vencedora desta licitação deverá responder com clareza e objetividade qualquer chamado de suporte e é de sua responsabilidade a presteza neste atendimento. As dúvidas que não forem possíveis responder de imediato serão registradas em sistema próprio para acompanhamento do chamado. O tempo de resposta do chamado será um indicador que medirá a eficiência do serviço de manutenção contratado.

A transferência de conhecimento se faz através de uma documentação clara e suficientemente detalhada contendo os procedimentos e instruções de trabalho referentes ao funcionamento e a operacionalização da SOLUÇÃO.  A empresa vencedora será responsável por mapear e desenhar todos os processos e procedimentos necessários para operação da nova SOLUÇÃO conforme os padrões existentes no Sistema Integrado de Gestão – SGI do BDEP.

A entrega de respectiva documentação e a passagem de conhecimento deverá também ocorrer para os serviços de desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO.

Deve ser previsto o fornecimento de treinamento presencial para até 30 servidores em classes com até dez alunos cada a fim de capacitá-los a operar e fazer uso de todas as funcionalidades disponíveis na SOLUÇÃO. 

6.4.3 Requerimentos de Capacitação da Equipe

No Capítulo VIII da Proposta Técnica, o proponente deverá definir os perfis de profissionais identificados como necessários a operar integralmente a SOLUÇÃO. Assim, a Contratada deve fornecer um mapa de competências necessário a preencher os requisitos técnicos das posições assinaladas neste documento, que será utilizado no planejamento da capacitação dos servidores da ANP. A fim de garantir o funcionamento da SOLUÇÃO, a Contratada deverá, durante a fase de operação assistida, designar para cada posição um funcionário seu com condições de apoiar às operações ao mesmo tempo em que proverá capacitação aos servidores da ANP.

A Contratada deverá incluir em sua proposta, profissionais capacitados e com comprovada experiência na execução das tarefas a eles atribuídas. Todos deverão ter experiência mínima de três anos no uso da SOLUÇÃO. 

A contratada deverá apresentar comprovante de capacitação técnica dos profissionais envolvidos na implementação, migração, testes, homologação, produção e manutenção da SOLUÇÃO, ou qualquer outra etapa, ou fase do projeto, durante a validade do contrato, considerando todas as tecnologias envolvidas (Sistemas operacionais, Bancos de dados, Aplicação, Serviços Web, Conectividade e demais áreas do conhecimento necessário para implantação da SOLUÇÃO). Serão aceitos como comprovantes: experiência profissional, participação em treinamentos ministrados por instituição credenciada pelos fabricantes dos produtos envolvidos na SOLUÇÃO, certificações emitidas por instituições competentes ou outra certificação com competência relacionada à SOLUÇÃO. A ANP reserva-se ao direito de não aceitar a indicação de profissional que não tenha comprovação satisfatória de capacitação técnica.

O profissional designado como responsável técnico pelas fases de migração e de instalação deverá ter experiência comprovada em projetos que tenham envolvido transferência de dados de natureza e volumes semelhantes aos do BDEP. Entende-se como projetos de mesma natureza aqueles relacionados à gestão de dados técnicos de E&P de petróleo, contendo dados sísmicos, de poços e métodos não-sísmicos, tais como, por exemplo: gravimetria, magnetometria e eletromagnéticos. Os volumes de dados considerados neste documento como semelhantes aos do BDEP para os dados de poço e de sísmica, a serem comprovados pela empresa, estão descritos no item 8, Capítulo I A. Se o profissional for estrangeiro deverá ter sua situação trabalhista legalizada no Brasil. 

Deverá ser alocado um profissional que deverá responder técnica e administrativamente pela SOLUÇÃO, durante a vigência do contrato. O profissional deverá ter experiência mínima de cinco anos na gestão de dados da indústria de E&P, prazo necessário para que possa ter uma vivência consolidada com o trato dos diversos tipos de dados armazenados no BDEP, que possa dominar com desenvoltura as relações de interdependência entre os padrões, dados e metadados, e que tenha tido oportunidade de conduzir projetos desta mesma natureza, tal como descrito no parágrafo anterior.

Este profissional assinará todos os documentos técnicos proveniente da empresa Contratada e por ela responderá em caso de questionamentos por parte de qualquer supervisor da ANP.

Todos os profissionais envolvidos em qualquer etapa do processo de analises preliminares, homologação, testes, implementação ou qualquer outra devem ter um termo de sigilo formalmente firmado com a empresa vencedora da licitação.

Será requisitado ainda incluir mais dois profissionais com experiência superior a cinco anos, um especializado em tratamento de dados de poços e outro em dados sísmicos, com comprovada atuação por períodos superiores a cinco anos nestas áreas. 

Qualquer profissional incluído neste documento somente poderá ser substituído por outro com currículo equivalente, desde que com a aprovação prévia da ANP que deverá ser consultada antes da substituição. O descumprimento deste requerimento acarretará sanções contratuais e legais.

6.5 Requisitos de manutenção

Os requisitos de manutenção são divididos em duas categorias:

· Os que Independem de configuração tecnológica e definem a necessidade de serviços de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa. 

A documentação da SOLUÇÃO é considerada como item fundamental de manutenção preventiva e corretiva, pois dá à ANP condições para o uso correto da SOLUÇÃO, reduzindo a necessidade de intervenção externa. O fornecimento de documentação da SOLUÇÃO, incluindo o modelo de dados, onde são armazenados os dados e seus respectivos metadados, é considerado item obrigatório na proposta.

No desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO para atender às novas demandas da ANP, será exigido que sejam produzidos durante o projeto os artefatos contidos no documento técnico ANEXO I-C.

A fim de garantir desenvolvimento de novas funcionalidades, que venham a ser requeridas pela ANP, deverá ser incluído na Proposta Comercial o custo anual do desenvolvimento de até 1.000 (mil) pontos de função que poderá, ou não, ser contratado pela ANP, caso identifique a necessidade de algum desenvolvimento adicional.

A Análise de Pontos de Função (APF) é uma medida de tamanho de claro significado ao nível do negócio. A APF foi divulgada pela primeira vez por Allan Albrecht da IBM em 1979. A APF quantifica as funções contidas no software em termos significativos para os respectivos usuários. A medida relaciona-se diretamente aos requisitos do negócio que o software pretende tratar. Dessa forma, a APF é imediatamente aplicável a um amplo espectro de ambientes e ao longo da vida de um projeto de desenvolvimento, desde a definição inicial dos requisitos até a fase de plena utilização operacional. Também podem ser derivadas outras medidas úteis ao negócio, tais como a produtividade do processo de desenvolvimento e o custo unitário de suporte ao software.

 Com relação ao modelo de contratação, está sendo proposta a adoção da Análise de Pontos de Função, por ser a métrica mais utilizada pelo mercado brasileiro, também difundida no mercado de desenvolvimento de software internacional, capaz de melhor dimensionar os serviços descritos neste Termo de Referência, sendo difundida pelo SERPRO e utilizada por diversos Órgãos do Governo Federal. 

O Ponto de Função é recomendado pelo Roteiro de Métricas de Software do SISP, que foi recomendado pelo Sisp – Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, e publicado em novembro de 2010, tornando "oficial" o seu uso no Governo Federal.
O custo anual de suporte e manutenção da SOLUÇÃO deverá ser discriminado na planilha de preços, incluída na Proposta Comercial.

· Os que garantem a eficiência da manutenção e definem a forma como será conduzida a manutenção e a comunicação entre o preposto e o gestor do contrato. 

A solicitação de manutenção se dará através da emissão de requerimentos de manutenção emitidos pelo gestor do contrato ou pelos técnicos por ele autorizados. Os requerimentos serão numerados pelo requerente de 1 a 4, a partir do menor para o maior grau de prioridade. No item 5.4, Suporte e manutenção da SOLUÇÃO, encontram-se detalhados o conceito e os níveis de serviço esperados para este serviço, listados no item 6 deste documento.

A não abertura e o não atendimento da chamada no prazo estipulado constituem faltas graves, e exigirá justificativa por escrito, por parte do preposto, encaminhada ao gestor do contrato. O acúmulo de mais de três chamadas não atendidas no prazo, ao longo de um mês, ou o acúmulo de dez chamadas em atraso, no semestre, dão à ANP o direito de suspensão de pagamento da parcela referente à manutenção, até que preposto apresente garantias satisfatórias que o serviço manterá os níveis de serviços contratados.

 Ao final de cada ano do contrato, a ANP criará uma comissão formada pelo fiscal técnico do contrato, pelo fiscal administrativo do contrato e pelo fiscal requisitante da SOLUÇÃO que fará uma avaliação da qualidade do serviço prestado. A avaliação será baseada em indicadores que considerarão a qualidade da documentação oferecida, a eficiência na prestação de esclarecimentos e no atendimento online, a avaliação feita pelos participantes da capacitação, a disposição geral em transferir conhecimentos e a percepção da evolução da SOLUÇÃO. A depender desta avaliação, a ANP poderá em caso extremo cancelar o contrato de manutenção com base no baixo desempenho da empresa prestadora do serviço.

Para a ANP a empresa proponente será a única responsável pela qualidade dos serviços de manutenção. 

A inclusão de 1.000 pontos de função anuais para o desenvolvimento evolutivo da SOLUÇÃO e /ou para eventuais demandas por funcionalidades que venham a se fazer necessárias. A ANP não se obriga a contratar integralmente os 1.000 de função e valores não consumidos em um ano não serão transferidos para o ano seguinte. O custo deste serviço deverá também ser individualizado na  planilha de preços da Proposta Comercial em valor unitário por ponto de função. 

A fim de garantir a manutenção dos serviços prestados pelo BDEP, mesmo em situações de desastre, a ANP está prevendo a criação de um sítio localizado fora das instalações do BDEP onde deverá ser espelhada a arquitetura adotada. A proponente deverá incluir na planilha de preços de sua Proposta Comercial as licenças adicionais a serem instaladas neste sítio e que somente serão acionadas em caso de desastre no BDEP. Pendente pagamento condicionado à instalação ao sítio de backup

A ANP entende que um alto custo de manutenção reflete em uma baixa qualidade em vários aspectos técnicos como integração dos componentes da SOLUÇÃO, complexidade desnecessária dos seus processos, falta de documentação com qualidade, entre outros, e por isto será utilizado para pontuação técnica na tabela do ANEXO I-A.

6.6 Requisitos de Operação Assistida

Após a implantação da SOLUÇÃO, inicia-se a etapa de Operação Assistida onde a CONTRATADA deverá acompanhar durante um período de pelo menos 60 dias o funcionamento em produção de toda a nova SOLUÇÃO no BDEP.

Para a realização desta atividade caberá a CONTRATADA prover todo e qualquer recurso necessário (tecnológicos ou não).

Durante este período, a CONTRATADA deverá prover para a equipe técnica da ANP suporte funcional e técnico. Entende-se por suporte funcional e técnico, a execução das seguintes atividades pela CONTRATADA:

· Apoio à SDT e NIN da ANP na operação de todos os componentes da nova SOLUÇÃO;

· Correção de erros que possam aparecer ao longo do período todos os componentes da nova SOLUÇÃO;

Durante a Operação Assistida, com o intuito de realizar os ajustes necessários para assegurar a disponibilidade e performance da nova SOLUÇÃO no AMBIENTE DE PRODUÇÃO e o atendimento aos Níveis Mínimos de Serviço dispostos no item 7, a CONTRATADA deverá realizar o monitoramento de:

· Nível de uso da SOLUÇÃO;

· Nível de desempenho da SOLUÇÃO;

· Quantidade de chamados abertos no Service Desk de problemas ou consultas referentes à SOLUÇÃO;

· Disponibilidade da SOLUÇÃO;

· As informações acima citadas deverão ser capturadas e evidenciadas nas ferramentas de monitoramento de performance, falha e de Service Desk da ANP;

· Cabe a CONTRATADA realizar toda e qualquer atividade necessária para que as informações solicitadas anteriormente possam ser devidamente apresentadas nas ferramentas expostas no tópico acima;

Ao término de cada dia do período de Operação Assistida, caberá a CONTRATADA apresentar um relatório de atividades contemplando no mínimo:

· A quantidade de ocorrências abertas no Service Desk referentes à SOLUÇÃO (divididas por natureza);

· A quantidade de ocorrências resolvidas;

· A quantidade de ocorrências pendentes;

· Performance de cada item da SOLUÇÃO (CPU, Interfaces, Switches, consumo de discos, I/O, carga de dados de poço, carga de dados sísmicos, carga de dados não-sismicos, recuperação de dados, consultas web, etc);

Ao término de cada semana do período de Operação Assistida, caberá a CONTRATADA apresentar um relatório de atividades contemplando no mínimo:

· Análise de tempo de duração dos processos;

· Para cada item apresentado nos relatórios diários (por tipo e natureza) deverá ser apresentado um comparativo semanal gráfico e quantitativo com relação aos períodos anteriores, evidenciando de modo claro a evolução dos processos;

Todos os módulos/componentes da SOLUÇÃO deverão fazer parte da etapa de Operação Assistida, como: módulo de gestão, módulo de auditoria, módulo webmaps, módulo de carga, módulo de download, módulo de titularidade e  módulo de controle de qualidade, além dos equipamentos e integração com os demais sistemas da ANP;

A CONTRATADA deverá ter como foco mínimo as seguintes atividades:

· Validação, acompanhamento e adequação de todas as políticas: de backup, de acesso, de auditoria, de segurança;

· Validação, acompanhamento e adequação de todas as funcionalidades da SOLUÇÃO, incluindo a integração com os demais sistemas da ANP;

· Validação, acompanhamento e adequação dos tempos e requisitos  mínimos previstos no item 7.

6.7 Requisitos temporais

Neste item são incluídos os requerimentos com impacto na implantação e na desmobilização da SOLUÇÃO proposta e devem ser discriminados no Capítulo V e Capítulo VII para fins de comparação entre propostas. Devem ser explicitados os recursos, os prazos e os entregáveis. A empresa vencedora, caso não cumpra os prazos e condições contidas em sua oferta estarão sujeita a penalidades previstas no contrato.

6.7.1. Plano de Inserção da SOLUÇÃO

A ANP entende que para colocar em operação a SOLUÇÃO, da forma customizada como é requerida, será necessário, além da entrega imediata de produtos gerenciadores de banco de dados de E&P, algum tipo de desenvolvimento adicional e a migração ou a carga dos dados da solução atual para a nova SOLUÇÃO. A empresa participante deve obrigatoriamente incluir em sua proposta:

· Um plano de inserção detalhado especificando:

A descrição dos equipamentos e produtos descrevendo as funcionalidades que estarão disponíveis no início da execução do contrato.

Os prazos para o desenvolvimento adicional que será considerado como parte de sua oferta global. Posteriormente, não será admitido qualquer custo adicional que não tenha sido considerado neste plano, assim como será cobrado o cumprimento dos prazos informados como compromisso assumido. Deverá compor este documento o cronograma de desenvolvimento e os artefatos. 

· Outro capítulo a ser incluído, também com custos e prazos discriminados em separado, é a migração dos dados a partir da solução atual (Petrobank, WEBMAPS, Geosoft), ou a partir dos dados originais, se for julgado mais conveniente ao propositor. Entenda-se por dados originais, aqueles gerenciados pelo TSM, sem alterações, a partir das mídias entregues pelas empresas operadoras ou pelas empresas de aquisição de dados. Os dados encontram-se carregados nos respectivos sistemas e gravados em disco, com exceção dos dados de sísmica pre-stack, que permanecem em fita. Os volumes de dados carregados no sistema Petrobank e no Geosoft em maio de 2011 estão descritos na tabela abaixo e no item Erro! Fonte de referência não encontrada., na figura Acervo do BDEP.
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· Será um fator decisivo na avaliação do plano de inserção os detalhes contidos a respeito da migração. Devem ser incluídos todos os passos do processo para cada tipo de dado, incluídos os recursos de hardware e pessoal necessários, assim como a performance esperada. É mandatória a inclusão um mapa de risco e o plano de contingência para cada situação prevista.  

· No caso de migração a partir da solução atual, deverá ser considerada a transferência de dados provenientes do Oracle que constitui o Index Data Store e do Bulk Data Store composto pelas curvas de perfil armazenadas no Recall e da Sísmica pos empilhamento e objetos de arquivamento no TSM.

· Os dados de gravimetria e magnetometria poderão ser migrados a partir do Geosoft ou dos dados originais entregues, a estratégia da proponente também deverá constar do plano de inserção.

· Para ambos os casos o proponente deve detalhar o plano de migração explicitando qual o destino de cada tipo de dado na SOLUÇÃO proposta e incluindo os riscos identificados durante o processo de migração e as ações mitigadoras que devem ser tomadas. 

· A empresa vencedora será responsável por fornecer e manter, pelo período que durar a migração, todos os equipamentos adicionais necessários ao processo. Estes recursos deverão constar na planilha de custos associados à migração. É importante ressaltar que, durante o período de migração não devem ser interrompidas as atividades de recebimento, controle de qualidade e distribuição de dados e tampouco afetado o desempenho destas atividades.

O código fonte resultante de qualquer desenvolvimento solicitado e financiado pela ANP deverá ser-lhe entregue como evidência do cumprimento do serviço contratado.

O plano de inserção que comporá o Capítulo V da Proposta Técnica deverá prever os serviços de operação assistida para apoiar o início da operação da SOLUÇÃO, e deverá prever também o cronograma das capacitações. Caso haja discrepâncias quanto prazos e recursos o plano poderá ser julgado inexeqüível.

6.7.2. Plano de Desmobilização da SOLUÇÃO

Para o caso de, no futuro, a ANP decidir por licitar novamente a SOLUÇÃO, a empresa obrigatoriamente deverá incluir um plano de desmobilização onde estarão incluídos todos os recursos e custos para que, em um período de no máximo seis meses, com início no último semestre do contrato, as atividades de desmobilização sejam concluídas. 

O plano de desmobilização deverá prever a atualização de toda a documentação da SOLUÇÃO, incluindo manuais do sistema e manuais de administração e operação, modelo de dados armazenados na base de dados da SOLUÇÃO, por exemplo, através de um comando de dump que grave uma fita de back up que possa restaurar o clone da base em outro servidor. A empresa proponente terá liberdade de oferecer uma SOLUÇÃO que considere mais adequada, cabendo à comissão avaliadora das propostas julgar se o que foi ofertado é realmente mais vantajoso para a ANP.

O proponente deverá também definir um plano consistente de migração dos dados do bulk data store de sua SOLUÇÃO para uma área onde estes dados possam ser acessados através de scripts para carga na SOLUÇÃO que o substituirá. 

O plano de desmobilização será avaliado pela consistência e pela forma com que os dados serão disponibilizados para a migração para a próxima SOLUÇÃO contratada. O não cumprimento do que for incluído neste plano fará parte de cláusulas de sanções previstas no contrato firmado com a ANP.

6.8 Requisitos de segurança

6.8.1. Perfis de acesso à SOLUÇÃO

A resposta a este item deverá ser incluída no Capítulo IV da Proposta Técnica, Requisitos de Segurança. 

O tráfego entre a aplicação, cliente e banco devem ser protegidas por criptografia.

A SOLUÇÃO deverá possibilitar o acesso a diferentes perfis de usuários com diferentes permissões de ação. As senhas de usuários armazenadas devem ser protegidas por criptografia irreversível.

O usuário classificado como “usuário externo à ANP” somente terá acesso para consulta aos dados públicos e aos dados que a companhia em que esteja cadastrado tenha direito de acesso.

O usuário cadastrado como “operador da Solução” terá poderes de realizar a operações de carga e download dos dados e alteração de metadados.

O usuário “administrador” terá plenos poderes para cadastrar empresas, cadastrar novos tipos de metadados, e fazer alterações em algumas variáveis no modelo de dados da SOLUÇÃO.

Deverá existir um usuário ANP com direitos de acesso a toda a informação pública, exclusiva ou secreta em uma área, setor, ou bacia em que esteja cadastrado.

E finalmente deve haver um perfil de usuário Auditor que terá acesso ao “Módulo de Auditoria da SOLUÇÃO”.

6.8.2. Auditorias da SOLUÇÃO

O “Módulo de Auditoria” da SOLUÇÃO deverá ser integrado a todos os demais módulos e será capaz de gerar estatísticas de desempenho de todas as etapas no fluxo de processos propostos pela SOLUÇÃO. 

Os registros de auditoria devem ser armazenados em repositório seguro e protegidos por criptografia. Os registros devem contemplar criação, bloqueio e exclusão de usuários. 

As atividades de auditoria devem gerar registros em log, considerando: data/hora, ação e usuário. Deve haver a possibilidade de definir tamanho máximo e local dos arquivos de log.

Regularmente, ao final de cada mês, o Módulo de Auditoria deve produzir o relatório mensal de atividades do BDEP informando:

· O número de poços carregados no mês, incluindo totalização por curvas de perfis MWD e LWD, número de perfis compostos e objetos de arquivamento;

· O volume de sísmica pré e pós-empilhamento em termos de bytes, de quilômetros lineares e de registros;

· O volume de dados reprovados no período, descriminado por tipo de dado e por empresa;

· O tempo médio despendido entre a chegada e a carga de cada tipo de dado;

· Volumes de dados recuperados por tipo de dado e por empresa solicitante;

· A produtividade por operador ou por grupo de carga;

· A evolução do back log de carga para cada tipo de dado;

· O volume de dado solicitado no período por tipo de dado e por empresa;

· O tempo médio de atendimento por tipo de dado;

· O número de acessos por cliente;

· As estatísticas de disponibilidade da SOLUÇÃO.

A SOLUÇÃO deverá estar preparada para:

· Manter o registro dos pedidos e volumes requeridos no sentido de apoiar a ANP nos procedimentos contábeis de emissão de fatura e fechamento de faturas.

· Manter registro histórico, contendo data e usuário que executou relativo a operação sobre o dado. incluem-se operações tais como controle de qualidade, aprovação e reprovação, carga, atualização, mudança de direitos, download, deleção, substituição e consultas e alteração de direitos;

· No caso de mudança de direitos, deve ser emitido alerta informando aos responsáveis que esta operação foi realizada;

· Gerar relatórios de erros e alertas encontrados em cada tipo de operação, por usuário;

· Gerar relatórios de tentativas de acesso indevido, enviando automaticamente um aviso aos gestores e responsáveis quando houver um número estipulado deste tipo de acesso em um período de um dia. 

6.8.3. Plano de recuperação em desastre

A empresa participante deverá incluir, no Capítulo VI de sua Proposta Técnica, um plano de recuperação em caso de desastre onde deve considerar todos os riscos identificados, o plano de mitigação e de emergência. Neste documento devem ser incluídas as políticas de back up e os fluxos de processo de recuperação. Juntamente com a SOLUÇÃO, deve ser implantado todo o ambiente de contingência. Deverão ser previstas e providas redundâncias de software e de hardware para atender aos tempos máximos de interrupção da operação e de perda máxima dos dados aceitável. No item 6 deste documento encontra-se em detalhe os níveis de serviços esperados para este contrato.

A empresa será responsável pela definição e fornecimento do ambiente de contingência e deve apresentar recursos apropriados como: software, hardware, procedimentos operacionais protegidos e equipamentos. Deverá estabelecer  juntamente com a ANP as condições e os procedimentos para ativar e desativar os serviços de recuperação de desastre.

A empresa deve estabelecer um conjunto formal de procedimentos para tratar de incidentes e pontos fracos (inclusive físicos) de segurança da informação e confidencialidade dos dados de contingência da organização, quando estes forem transferidos (eletrônica ou fisicamente) de e para sites de contingência, em conformidade com as obrigações contratuais com as organizações.

Deverá estabelecer um procedimento para garantir suporte dedicado aos equipamentos críticos por seus fornecedores, ou seja, procedimentos que garantam a substituição e a entrega de componentes críticos de ICT dentro de um prazo pré-definido e acertado entre as partes.

A empresa proponente deverá apresentar uma planilha com custos associados aos itens propostos.

As propostas serão julgadas quanto à eficiência, consistência e custo do plano apresentado. 

O plano de disaster recovery deverá prever uma contingência no próprio BDEP e outra no site backup da ANP. Deverá ser apresentado um plano de disaster recovery para cada uma delas.

6.9 Requisitos sociais, ambientais e culturais 
O serviço de suporte online deverá ser capaz de entender requerimentos feitos na língua portuguesa (Brasil).

A interface do módulo WEBMAP da SOLUÇÃO deverá ter opção na língua portuguesa (Brasil) e inglesa, assim como toda a documentação fornecida. de acordo com o ANEXO I-A – “Tabela de Especificações da Proposta” será dada pontuação adicional à proposta que apresentar a documentação na língua portuguesa.
6.10 Requisitos de Interoperabilidade

Conforme dito no item 6.3.6.1, a SOLUÇÃO deverá permitir a integração com base de dados dos sistemas SIGEP e SIATA para consumo de dados, através de views ou webservices disponibilizados pela ANP. Atualmente a ANP dispõe de aproximadamente 508 informações diferentes, distribuídas em 45 views.

Os dados já disponíveis pela ANP não deverão ser recadastrados em outras bases de dados, evitando redundância de informação e necessidade de sincronismo.

Toda e qualquer informação cadastrada e / ou consumida pela SOLUÇÃO, deverá ser de uso exclusivo da ANP.

6.10.1 Funcionalidade de Integração

A SOLUÇÃO deverá incluir funcionalidades de integração que permita acesso às bases de dados da própria SOLUÇÃO tanto para leitura quanto para gravação de dados. Uma das formas possíveis de integração é através de API (API (Application Programming Interface), mas a proponente poderá incluir a forma que considere mais eficiente para sua SOLUÇÃO. A intenção de incluir este requerimento é de:

· Prover à ANP e aos demais clientes do BDEP alternativas para acesso aos dados armazenados na SOLUÇÃO;
· Permitir o desenvolvimento futuro de aplicações especializadas que realizem auditorias à SOLUÇÃO, ou que instituam pontos para medição de desempenho;
· Permitir que a SOLUÇÃO possa incluir outros tipos de dados em suas operações;
· Viabilizar a evolução do modelo de dados da SOLUÇÃO, incluindo metadados que permitam incorporar novas regras de negócio que venham a ser criadas por alterações na legislação.
· Facilitar a integração de dados entre as empresas de petróleo.
A ANP tem intenção de integrar o BDEP a outras iniciativas de desenvolvimento interno e a projetos futuros. Para que esta integração cause o menor impacto, e para que a SOLUÇÃO adotada não seja um obstáculo a estas iniciativas, a ANP requer que seja incluída na proposta da SOLUÇÃO uma API que atenda aos seguintes requerimentos:

· A funcionalidade de integração desenvolvida orientada a objetos terá vantagens na pontuação;

· A funcionalidade de integração deve ser muito bem documentada, incluindo a descrição de cada objeto que represente um tipo de dado na SOLUÇÃO e deve incluir também as especificações da interface;

· O acesso através da funcionalidade de integração deve honrar todos os requisitos de segurança que um acesso normal à SOLUÇÃO terá, inclusive no que diz respeito ao direito de acesso aos dados;

· Acesso através de Web Services a tipos de dados do modelo de dados da SOLUÇÃO;

· Deve ser possível a consulta a qualquer tipo de dado armazenado na SOLUÇÃO, inclusive seus respectivos metadados;

· Outros sistemas internos da ANP deverão poder utilizar a funcionalidade de integração, inclusive para atualizar campos dos metadados no modelo de dados;

· A funcionalidade de integração deve possuir interfaces que permitam realizar todas as conversões de coordenadas feitas pela SOLUÇÃO;

· A documentação da funcionalidade de integração deverá detalhar cada classe, todas as interfaces, os métodos, os parâmetros, o construtor e as exceções;

·  A funcionalidade de integração incluída na proposta que for baseada “Open Standards” terá pontuação maior;

· A funcionalidade de integração deverá permitir acesso independente da interface da SOLUÇÃO;

· A SOLUÇÃO deve permitir a visualização e o download de objetos de arquivamento através da funcionalidade de integração; 

· Deve ser incluída uma funcionalidade de integração específica para a solução WEBMAPS adotada.

7 - Performance mínima exigida

A empresa vencedora deverá avaliar a eficácia dos seus serviços prestados, bem como da SOLUÇÃO implantada, aferindo seu desempenho e fornecendo à ANP os resultados dessas avaliações, conforme especificado nos SLAs.

A SOLUÇÃO contratada deverá ter capacidade de produzir relatórios periódicos detalhados que documentem o tempo médio da operação por tipo de dado segundo cada uma das linhas de serviço listadas a seguir:

· Carga de Dados;

· Descarga de Dados;

· Disponibilidade da SOLUÇÃO;

A SOLUÇÃO deverá manter estes registros, pois a qualquer momento que julgue necessário, a ANP deverá ser capaz de gerar estes relatórios sumarizando um período em tempo, selecionado de acordo com sua necessidade.

A SOLUÇÃO deverá ser capaz de atender aos níveis de serviço estabelecidos para todos itens listados a seguir, que são condicionantes à sua homologação. 

7.1 - Níveis de serviço para carga de dados

A ANP exige que para que o dado seja considerado carregado pela SOLUÇÃO deva ter sido:

· Cadastrado na SOLUÇÃO;

· Submetido a todos os procedimentos estabelecidos para controle de qualidade do dado recebido;

· Carregado efetivamente na SOLUÇÃO;

· Atualizado seus direitos de acesso;

· Atualizada sua representação na base espacial, tornando-o acessível através da interface SIG;

· Publicada a atualização na interface WEBMAP disponível na página do BDEP.

Não serão admitidos níveis de desempenho que representem perda de produtividade ao se adotar a SOLUÇÃO proposta. Como referência,  encontram-se listados nas tabelas a seguir os tempos consumidos nas atividades de carga pela solução atual:

7.1.1 Sísmica 2D Pré-Empilhamento

7.1.1.1 Dados Sísmicos Pré-Empilhamento 2D Terrestres

Dado de referência: 16 linhas Pré Empilhamento = 4,8 GB

	Pré-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	4 horas

	Carga da Sísmica
	25 min.

	Carga da Navegação
	12 min.

	TOTAL
	4 h 37 min.


7.1.1.2 Dados Sísmicos Pré-Empilhamento 2D Marítimos

Dado de referência: 50 linhas Pré-Empilhamento = 67 GB

	Pré-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	4 horas

	Carga da Sísmica
	55 min.

	Carga da Navegação 
	25 min.

	TOTAL
	5 h 20min.


7.1.2 Sísmica 2D Pós Empilhamento

7.1.2.1 Dados Sísmicos Pós-Empilhamento 2D Terrestres

Dado de referência: 120 linhas Pós-Empilhamento = 390 MB
	Pós-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	2 horas

	Carga da Sísmica
	40 min.

	Carga da Navegação 
	18 min.

	TOTAL
	2 h 58 min.


7.1.2.2 Dados Sísmicos Pós-Empilhamento 2D Marítimos

Dado de referência: 35 linhas Pós-Empilhamento = 460 MB

	Pós-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	2 horas

	Carga da Sísmica
	45 min.

	Carga da Navegação 
	20 min.

	TOTAL
	3 h 05 min.


7.1.3 Sísmica 3D Pré-Empilhamento

7.1.3.1 Dados Sísmicos Pré-Empilhamento 3D Terrestres

Dado de referência: 37 linhas Pré Empilhamento = 68 GB

	Pré-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	4 horas

	Carga da Sísmica
	30 min.

	Carga da Navegação 
	20 min.

	TOTAL
	4 h 50 min.


7.1.3.2 Dados Sísmicos Pré-Empilhamento 3D Marítimos

Dado de referência: 190 linhas Pré-Empilhamento = 150 GB

	Pré-Empilhamento

	Controle de Qualidade 
	4 horas

	Carga da Sísmica
	18 min.

	Carga da Navegação 
	25 min.

	TOTAL
	4 h 33 min.


7.1.4 Sísmica 3D Pós-Empilhamento

7.1.4.1 Dados Sísmicos Pós-Empilhamento 3D Terrestres

Dado de referência: 597 linhas Pós-Empilhamento = 780 MB
	Pós-Empilhamento

	Controle de Qualidade 
	2 horas

	Carga da Sísmica
	45 min.

	Carga da Navegação 
	20 min.

	TOTAL
	3 h 05 min.


7.1.4.2 Dados Sísmicos Pós-Empilhamento 3D Marítimos

Dado de referência: 470 linhas Pós-Empilhamento = 4,5 Gb

	Pós-Empilhamento

	Controle de Qualidade 
	2 horas

	Carga da Sísmica
	1 hora

	Carga da Navegação 
	40 min.

	TOTAL
	3 h 40 min.


7.1.5 Perfis de Poços Não Exploratórios

	Profundidade (m)
	Arquivos
	LOGS
	CURVAS
	TAMANHO MB
	TEMPO

	2512
	15
	18
	1048
	425
	02:48:00

	3033
	15
	42
	4421
	464
	03:03:00

	1638
	6
	6
	570
	18
	00:44:00

	2628
	7
	2
	403
	56
	01:02:00

	3306
	11
	18
	1445
	40
	01:38:00

	2510
	5
	12
	1042
	24,5
	01:27:00

	3120
	5
	24
	1102
	97
	01:17:00

	 2571
	9
	32
	3607
	44,6
	01:21:00

	 1031
	6
	11
	647
	47
	00:40:00


7.1.6 Perfis de Poços Exploratórios

	Profundidade (m)
	Arquivos
	LOGS
	CURVAS
	TAMANHO MB
	TEMPO

	5019
	14
	218
	5088
	4833,3
	05:22:00


Níveis de serviço para descarga de dados

A ANP exige que para que o dado seja considerado descarregado pela SOLUÇÃO deva ter sido:

· Copiado para a mídia de entrega;

· Submetido a todos os procedimentos estabelecidos para controle de qualidade do dado de entrega;

· Registrada a produção na SOLUÇÃO;

Os níveis de desempenho da SOLUÇÃO proposta deverão ser superiores aos atingidos pela solução atual e que encontram-se apresentados a seguir:

7.1.1. Sísmica 2D Pré-Empilhamento

7.1.1.1 Dados Sísmicos Pré-Empilhamento 2D Terrestres

Dado de referência: 16 linhas Pré-Empilhamento = 4,8 GB

	Pré-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	4 horas

	Download de Sísmica
	45 min.

	Download de Navegação
	5 min.

	TOTAL
	4 h 50 min.


7.1.1.2. Dados Sísmicos Pré-Empilhamento 2D Marítimos

Dado de referência: 50 linhas Pré-Empilhamento = 67 GB

	Pré-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	4 horas

	Download de Sísmica
	12 horas

	Download de Navegação 
	7 min.

	TOTAL
	16 h 07 min.


7.1.2 Sísmica 2D Pós-Empilhamento

7.1.2.1 Dados Sísmicos Pós-Empilhamento 2D Terrestres

Dado de referência: 120 linhas Pós Empilhamento = 390 MB

	Pós-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	2 horas

	Download de Sísmica
	30 min.

	Download de Navegação 
	15 min.

	TOTAL
	2 h 45 min.


7.1.2.2 Dados Sísmicos Pós-Empilhamento 2D Marítimos

Dado de referência: 35 linhas Pós-Empilhamento = 460 MB

	Pós-Empilhamento

	Controle de Qualidade
	2 horas

	Download de Sísmica
	25 min.

	Download de Navegação 
	05 min.

	TOTAL
	2 h 30 min.


7.1.3 Sísmica 3D Pré-Empilhamento

7.1.3.1 Dados Sísmicos Pré-Empilhamento 3D Terrestres

Dado de referência: 37 linhas Pré-Empilhamento = 68 GB

	Pré Empilhamento

	Controle de Qualidade
	4 horas

	Download de Sísmica
	12 horas

	Download de Navegação 
	10 min.

	TOTAL
	16 h 10 min.


7.1.3.2 Dados Sísmicos Pré-Empilhamento 3D Marítimos

Dado de referência: 190 linhas Pré-Empilhamento = 150 GB

	Pré Empilhamento

	Controle de Qualidade 
	4 horas

	Download de Sísmica
	30 horas

	Download de Navegação 
	10 min.

	TOTAL
	34 h 10 min.


7.1.4 Sísmica 3D Pós-Empilhamento

7.1.4.1 Dados Sísmicos Pós-Empilhamento 3D Terrestres

Dado de referência: 597 linhas Pós-Empilhamento = 780 MB
	Pós-Empilhamento

	Controle de Qualidade 
	2 horas

	Download de Sísmica
	1 h 20 min.

	Download de Navegação 
	10 min.

	TOTAL
	3 h 30 min.


7.1.4.2 Dados Sísmicos Pós-Empilhamento 3D Marítimos

Dado de referência: 470 linhas Pós-Empilhamento = 4,5 Gb

	Pós-Empilhamento

	Controle de Qualidade 
	2 horas

	Download de Sísmica
	1 h 20 min.

	Download de Navegação 
	10 min.

	TOTAL
	3 h 30 min.


7.2 - Níveis de serviço para os serviços prestados pela empresa

Conforme visto no item 2.7 – Tipos de serviço do contrato – a empresa prestará os serviços necessários para a implantação da SOLUÇÃO que vai desde a instalação e configuração dos equipamentos e sistemas à capacitação ao uso e os serviços necessários ao funcionamento sustentável da SOLUÇÃO, que são os de manutenção e suporte. 

Os serviços prestados pela empresa serão medidos conforme metodologia específica conforme o tipo de serviço, através de indicadores de níveis de serviço. Conforme o desempenho atingido pela empresa na realização dos serviços nos prazos estipulados, sempre com um aceite final da ANP, o pagamento à empresa poderá ser ajustado, através de glosas conforme o valor da fatura.

7.3.1 Serviços de Implantação da SOLUÇÃO

São cinco serviços a serem realizados pela empresa para que a SOLUÇÃO seja considerada implantada no BDEP. Toda a entrega de itens físicos e execução de serviços serão realizados no BDEP, situado na Av. Pasteur , 404 – Bloco A4, Urca, Rio de Janeiro, RJ e todos os indicadores possuem como finalidade de garantir o cumprimento do prazos de cada um dos serviços definidos no item 0 do Termo de Referência
· Instalação e configuração de equipamentos e sistema básico: o primeiro indicador de nível de serviço para este serviço é o prazo de entrega dos equipamentos e licenças adquiridas. Este serviço será acompanhado pelo recebimento de comunicado enviado pela contratada sobre a liberação das licenças pelo fabricante e aceite dos equipamentos conforme proposta apresentada na licitação pela empresa contratada, e será medido conforme a disponibilização dos equipamentos e licenças. O mecanismo de cálculo do desempenho da empresa será conforme os dias de atraso na liberação das licenças e entrega dos equipamentos. O segundo indicador de nível de serviço é o prazo de conclusão do serviço de instalação e configuração, cujo acompanhamento será mediante elaboração de relatório técnico de acompanhamento do serviço de instalação e configuração e será medido conforme o aceite formal por parte da ANP do serviço. O mecanismo de cálculo do desempenho da empresa será conforme os dias de atraso na conclusão dos serviços.
· Serviços de migração dos dados: o indicador de nível de serviço para este serviço é o prazo de conclusão do serviço de migração, que terá seu acompanhamento será mediante emissão de relatórios técnicos do processo de migração e será medido conforme a emissão de um aceite formal da ANP em relação à concretização do serviço. O mecanismo de cálculo do desempenho da empresa será conforme os dias de atraso na conclusão dos serviços.
· Serviços integração com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração do sistema avançado (funcionalidades extras da SOLUÇÃO): o indicador de nível de serviço é o prazo de conclusão da integração e das customizações da SOLUÇÃO. O serviço será considerado realizado quando a ANP emitir um aceite formal, e irá acompanhar a execução do serviço mediante avaliação de relatórios técnicos emitidos pela empresa. 
· Serviços de operação assistida: o indicador de nível de serviço é o prazo de início do serviço de operação assistida, que terá seu acompanhamento mediante avaliação de Relatório técnico de acompanhamento do serviço de operação assistida e registros no sistema de service desk da ANP. 
· Capacitação ao uso, operação e administração da SOLUÇÃO: são dois indicadores de nível de serviço para este serviço, o primeiro é relacionado ao prazo de inícios das atividades de capacitação e o segundo está relacionado com a qualidade do serviço prestado. 
A tabela abaixo resume os indicadores de nível de serviço para os Serviços de Implantação da SOLUÇÃO, sendo que são excluídos da contagem dos dias e horas de atraso àqueles que ocorrem em decorrência de alguma dependência de serviço ou apoio pela ANP, ou por motivos alheios aos serviços da contratada.

	
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
	INDICADORES DE NÍVEIS DE SERVIÇO
	PERIODICIDADE
	META A CUMPRIR
	FAIXA DE AJUSTE DO PAGAMENTO

	Serviços de implantação da solução
	Instalação e configuração de equipamentos e sistema básico
	1 – Prazo de entrega dos equipamentos e licenças adquiridos
	1 (um) único evento
	Conclusão em até 60 (sessenta) dias corridos a partir da assinatura do contrato
	1 a 10 dias úteis de atraso – Glosa de 2% do valor da fatura;     11 a 15 dias úteis de atraso – Glosa de 4% do valor da fatura; acima de 15 dias úteis de atraso  – Glosa de 10% do valor da fatura

	
	
	2 – Prazo de conclusão do serviço de instalação e configuração
	1 (um) único evento
	Conclusão em até 60 (sessenta) dias corridos a partir da assinatura do contrato
	1 a 10 dias úteis de atraso – Glosa de 2% do valor da fatura;     11 a 15 dias úteis de atraso – Glosa de 4% do valor da fatura; acima de 15 dias úteis de atraso  – Glosa de 10% do valor da fatura

	
	Serviços de migração dos dados.
	3 – Prazo de conclusão do serviço de migração
	1 (um) único evento
	Conclusão em até 240 (duzentos e quarenta) dias corridos a partir da assinatura do contrato
	1 a 10 dias úteis de atraso – Glosa de 2% do valor da fatura;     11 a 20 dias úteis de atraso – Glosa de 4% do valor da fatura; acima de 20 dias úteis de atraso  – Glosa de 10% do valor da fatura

	
	Integração com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração do sistema avançado (funcionalidades extras da solução).
	4 – Prazo de conclusão do serviço de integração com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração do sistema avançado (funcionalidades extras da solução)
	1 (um) único evento
	Conclusão em até 240 (duzentos e quarenta) dias corridos a partir da assinatura do contrato
	1 a 10 dias úteis de atraso – Glosa de 2% do valor da fatura;     11 a 20 dias úteis de atraso – Glosa de 4% do valor da fatura; acima de 20 dias úteis de atraso  – Glosa de 10% do valor da fatura

	
	Serviços de operação assistida
	5 – Prazo de início do serviço de operação assistida.
	1 (um) único evento
	Iniciar em até 240 (duzentos e quarenta) dias corridos a partir da assinatura do contrato. Duração de até 60 dias a partir do início do serviço. 
	1 a 3 dias úteis de atraso – Glosa de 2% do valor da fatura;      4 a 9 dias úteis de atraso – Glosa de 4% do valor da fatura; acima de 10 dias úteis de atraso  – Glosa de 10% do valor da fatura

	
	Capacitação ao uso, operação e administração da solução.
	6 – Prazo de início do serviço de capacitação.
	A cada turma de capacitação, conforme calendário de capacitação acordado entre a ANP e a contratada
	Iniciar em até 210 (duzentos e dez) dias corridos a partir da assinatura do contrato.
	1 a 5 dias úteis de atraso – Glosa de 2% do valor da fatura;   6 a 10 dias úteis de atraso – Glosa de 4% do valor da fatura; acima de 10 dias úteis de atraso  – Glosa de 10% do valor da fatura

	
	
	7 – Qualidade do serviço de Capacitação.
	7 (sete) turmas de treinamento.
	Aprovação de 80% dos participantes.
	Quantidades de turmas com aprovação abaixo de 80% : 1 turma   – Glosa de 4% do valor da fatura;  Mais de 1 turma  –  Glosa de 10% do valor da fatura


7.3.2 Serviços de Sustentação da SOLUÇÃO

São dois os serviços que irão garantir a sustentação da SOLUÇÃO, os de suporte técnico e garantia que asseguram a disponibilidade e o atendimento de chamados das equipes operadoras da SOLUÇÃO e os serviços de desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO, adotando a metodologia dos mil pontos de função, a serem realizados conforme demanda da ANP. 

Para efeitos de avaliação de disponibilidade da SOLUÇÃO será considerado: composto por:

· Sistemas da Base: está incluído o sistema operacional da SOLUÇÃO, assim como a base de dados do núcleo da SOLUÇÃO, servidor WEB e Servidor de  Aplicação e servidor de imagens satélite;

· Aplicações fundamentais: são aquelas necessárias aos processos de carga de dados, seleção de dados, descarga de dados e auditorias de segurança da SOLUÇÃO;

· Aplicações Periféricas: são aquelas de apoio à gestão dos processos e de auditoria de desempenho

· Aplicações de gerenciamento de rede: são aquelas que mantêm a SOLUÇÃO acessível via rede e gerenciam o seu tráfego.

Deverá ser incluída no planejamento uma manutenção programada por mês a ser realizada durante os fins de semana sendo que a SOLUÇÃO como um todo não deverá ficar indisponível por um período superior a quatro horas. O módulo WEBMAPS da SOLUÇÃO deverá ter disponibilidade 24x7.  Qualquer extensão de prazo na manutenção será computada como paralisação não programada, salvo em casos que a ANP considere como de “caso de força maior”, mas deverá ter o aceite formal por parte do Gestor do Contrato.

Em relação ao suporte da SOLUÇÃO, a ANP estabelece o conceito de quatro níveis de requerimentos de suporte que poderão ser feitos à empresa durante a vigência deste contrato e das possíveis renovações para suporte e manutenção da SOLUÇÃO.

Esta classificação é baseada no grau de severidade das conseqüências causadas pela falta de atendimento à plena capacidade do BDEP atender seus compromissos com os seus clientes internos na ANP e à indústria em geral. Os requerimentos serão assim encaminhados:

· Requerimento Nível 1:   Caso de paralisação total ou parcial de componentes fundamentais da SOLUÇÃO necessários aos processos de carga de dados, seleção de dados, descarga de dados e auditorias de segurança da SOLUÇÃO;

· Requerimento Nível 2 : paralisação parcial da SOLUÇÃO;

· Requerimento Nível 3: identificação de algum problema que cause perdas na produtividade do BDEP;

· Requerimento Nível 4: dúvidas ou problemas cuja a solução pode corrigir disfunções no fluxo de processo e melhorar o desempenho.

A repetição de um problema por mais de três vezes, durante a vigência do contrato, caracterizará a existência de um defeito crônico e a pendência na sua solução pode levar à suspensão das obrigações de pagamento do serviço de  suporte por parte da ANP. Esta suspensão terá duração até que o problema venha a ser completamente solucionado. Esta penalidade não substitui outras previstas no contrato entre a empresa e a ANP. Caso o problema cause prejuízos severos ao desempenho do BDEP ou obrigue à ANP a incluir custos não previstos para minimizá-los, o fato poderá levar ao cancelamento unilateral do contrato, sem que qualquer tipo de ressarcimento possa ser requerido pela empresa contratada.

Por fim, os serviços de desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO devem estar conforme as definições do item 6.5 do Termo de Referência. Esses serviços deverão ser executados nas dependências da contratada, podendo haver execução de parte do serviço nas dependências da ANP (Escritório Central e BDEP). Este tipo de serviço será medido conforme Cronograma de execução da Ordem de Serviço acordado ente ANP e Contratada e será considerado concluído quando houver um aceite formal do serviço pela ANP. Os dias de atraso na conclusão das Ordens de Serviço serão contabilizados para realização de ajustes no pagamento.

A tabela abaixo resume os acordos de níveis de serviço para os Serviços de Sustentação da SOLUÇÃO, sendo que são excluídos da contagem dos dias e horas de atraso àqueles que ocorrem em decorrência de alguma dependência de serviço ou apoio pela ANP, ou por motivos alheios aos serviços da contratada.

	 
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
	INDICADORES DE NÍVEIS DE SERVIÇO
	PERIODICIDADE
	META A CUMPRIR
	FAIXA DE AJUSTE DO PAGAMENTO

	Serviços de sustentação da solução
	Serviços de suporte técnico e garantia.
	8 - Disponibilidade da SOLUÇÃO - Sistemas de Base
	08:00-18:00h segunda a sexta (horário comercial) e demais horas, durante a vigência do contrato
	horário comercial: mínimo de 98% de disponibilidade no mês demais horários: mínimo de 95% 
	horário comercial: até 90% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 90% até 98% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 98% pagamento total                         demais horários: até 85% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 85% até 95% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 95% pagamento total

	
	
	9 - Disponibilidade da SOLUÇÃO - Aplicações Fundamentais
	08:00-18:00h segunda a sexta (horário comercial) e demais horas, durante a vigência do contrato
	horário comercial: mínimo de 98% de disponibilidade no mês demais horários: mínimo de 95% 
	horário comercial: até 90% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 90% até 98% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 98% pagamento total                         demais horários: até 85% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 85% até 95% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 95% pagamento total

	
	
	10 - Disponibilidade da SOLUÇÃO - Aplicações Periféricas
	08:00-18:00h segunda a sexta (horário comercial) e demais horas, durante a vigência do contrato
	horário comercial: mínimo de 98% de disponibilidade no mês demais horários: mínimo de 95% 
	horário comercial: até 90% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 90% até 98% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 98% pagamento total                         demais horários: até 85% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 85% até 95% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 95% pagamento total

	
	
	11 - Disponibilidade da SOLUÇÃO - Aplicações de Gerenciamento
	08:00-18:00h segunda a sexta (horário comercial) e demais horas, durante a vigência do contrato
	horário comercial: mínimo de 98% de disponibilidade no mês demais horários: mínimo de 95% 
	horário comercial: até 90% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 90% até 98% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 98% pagamento total                         demais horários: até 85% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 85% até 95% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 95% pagamento total

	
	
	12 - Disponibilidade da SOLUÇÃO - Sistemas de Base
	24 horas x 7 dias da semana, durante a vigência do contrato
	horário comercial: mínimo de 98% de disponibilidade no mês demais horários: mínimo de 95% 
	horário comercial: até 90% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 90% até 98% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 98% pagamento total                         demais horários: até 85% de disponibilidade = glosa de 10% do valor da fatura; de 85% até 95% glosa de 5% do valor da fatura; acima de 95% pagamento total

	
	
	13 - Suporte e Manutenção da SOLUÇÃO - Nível 1
	08:00-18:00h segunda a sexta (horário comercial) durante a vigência do contrato
	Prazo de solução dos chamados de até 4 horas
	chamados com atendimento no prazo = pagamento total; com 2 horas de atraso glosa de 2% da fatura; de 2 a 4 horas de atraso glosa de 4% da fatura; mais de 4 horas de atraso glosa de 10% da fatura

	
	
	14 - Suporte e Manutenção da SOLUÇÃO - Nível 2
	08:00-18:00h segunda a sexta (horário comercial) durante a vigência do contrato
	Prazo de solução dos chamados de até 4 horas
	chamados com atendimento no prazo = pagamento total; com 2 horas de atraso glosa de 2% da fatura; de 2 a 4 horas de atraso glosa de 4% da fatura; mais de 4 horas de atraso glosa de 10% da fatura

	
	
	15 - Suporte e Manutenção da SOLUÇÃO - Nível 3
	08:00-18:00h segunda a sexta (horário comercial) durante a vigência do contrato
	prazo de solução dos chamados de até 48 horas
	chamados com atendimento no prazo = pagamento total; com 2 horas de atraso glosa de 2% da fatura; de 2 a 4 horas de atraso glosa de 4% da fatura; mais de 4 horas de atraso glosa de 10% da fatura

	
	
	16 - Suporte e Manutenção da SOLUÇÃO - Nível 4
	08:00-18:00h segunda a sexta (horário comercial) durante a vigência do contrato
	prazo de até 72 horas para solução após abertura dos chamados
	chamados com atendimento no prazo = pagamento total; com 2 horas de atraso glosa de 2% da fatura; de 2 a 4 horas de atraso glosa de 4% da fatura; mais de 4 horas de atraso glosa de 10% da fatura

	
	Serviços de desenvolvimento de adaptações evolutivas da solução.
	17 – Prazos de execução das ordens de serviço para desenvolvimento de adaptações evolutivas.
	A cada Ordem de Serviço emitida pela ANP.
	Cumprir os prazos estabelecidos no aceite da ordem de serviço
	1 a 5 dias úteis de atraso – Glosa de 2% do valor da fatura;   6 a 10 dias úteis de atraso – Glosa de 4% do valor da fatura; acima de 10 dias úteis de atraso  – Glosa de 10% do valor da fatura


7.4 - Experiência profissional da equipe

A empresa deverá incluir na sua Proposta Técnica, Capítulo VIII – Profissionais da Equipe, um mapa detalhado de competências necessárias às atividades de operação. A este mapa de competências deve ser associado um plano de capacitação com duração inferior a seis meses, onde os servidores da ANP serão treinados na operação da nova SOLUÇÃO. Neste plano devem ser incluídas todas as atividades, sejam em sala de aula, ou as atividades de capacitação prática no uso da SOLUÇÃO. 

Deve ser informado ainda o mapa de competências necessárias à execução do Plano de Inserção, Plano de Sustentação e Plano de Mobilização, além dos currículos dos profissionais que deverão ser alocados para realizar estas tarefas, identificando a posição de cada um dos integrantes das equipes executoras.

Deverão ser apresentados pela empresa os currículos do(s) responsável(eis)  pelo Plano de Inserção, Plano de Sustentação e Plano de Mobilização, que responderão tecnicamente à ANP.

Também deverá constar a lista e currículos dos profissionais que proverão o treinamento previsto.

A empresa será responsável por manter alocados os profissionais inscritos na sua proposta, qualquer alteração estará sujeita a avaliação prévia por parte do Gestor do Contrato, sob risco de rescisão do contrato e aplicação de multas cabíveis

8 - Formato para entrega da proposta

A Proposta Técnica deverá ser organizada nos seguintes capítulos:

· Capítulo I A – Atestados da Fase de Habilitação Técnica: Obrigatoriamente, deverá ser incluído pelo menos um atestado, emitido por empresa operadora ou entidade governamental, comprovando o uso da tecnologia incluída na SOLUÇÃO proposta em ambientes de igual complexidade e com volumes equivalentes. Deverá ser incluído um atestado individual por assunto ou agrupando assuntos, mas que se inclua atestado comprovando todos os itens a seguir: 

· Carga, preservação e distribuição de:

- dados de poços, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 1.000 poços exploratórios;
- sísmica pós-empilhamento, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 200 surveys correspondendo a 1TB;

- sísmica pré-empilhamento, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 200 surveys correspondendo a 50TB;



- dados geográficos; 

· módulo de qualificação de dados; 

· módulo WEBMAPS; 

· módulo de download; 

· módulo de gestão de fluxos de processos. 

Os atestados incluídos no envelope n.º 01 (habilitação) não precisam ser incluídos novamente na Proposta Técnica.
· Capítulo I B - Atestados da Fase Classificatória: Adicionalmente serão pontuadas as inclusões dos seguintes atestados:

· Carga, preservação e distribuição de:



- dados eletromagnéticos; 



- dados adquiridos com métodos potenciais;

· Comprovação da confecção de sistemas GIS WEB completos contendo mecanismos de busca, análise espacial, análise de dados (comparação, exclusão, inclusão, interseção, etc) para empresas de grande porte (grande volume de dados), agências governamentais;

· Comprovação de experiência em migração de volumes expressivos de dados de sísmica (mais do que 1 Terabyte de sísmica pós-stack) e de poços (mais do que 1.000 poços exploratórios) de uma plataforma a outra;

· Comprovação de experiência em lidar com migração de metadados de dados pré-empilhamento fazendo a associação dos pontos de tiro no arquivo de coordenadas com os registros (FFID), gravados nas fitas em formato SEGY ou SEGD . Será necessário realizar a indexação deste tipo de dado, hoje feita pelos arquivos "TOC-FILE" (ver modelo na descrição do padrão para entrega de dados sísmicos ANP1B, no endereço eletrônico http://www.bdep.gov.br/?pg=4941&m=&t1=&t2=&t3=&t4=&ar=&ps=&cachebust=1311546267380).

· Comprovação de haver integrado mais de três bases de dados em uma agência governamental ou de bases com mais de 500 usuários simultâneos em empresa operadora de grande porte.

· Declaração de que ao executar o contrato terá pessoal capacitado em Administrar o Petrobank, mantendo-o operacional durante a migração para a nova SOLUÇÃO.

Neste capítulo o participante deverá listar todos os sites que fazem uso da tecnologia contida na SOLUÇÃO proposta, fornecendo inclusive o endereço físico de cada site e um nome de contato para validação das informações fornecidas. Deverá ser incluída uma tabela apontando quais componentes e funcionalidades estão disponíveis em cada site. Este item faz parte da avaliação de estabilidade da SOLUÇÃO e de seus componentes e consta do ANEXO I-A – “Tabela de Especificações da Proposta”. 

Capítulo II – Descrição da SOLUÇÃO: neste capítulo deverão ser incluídos:

· Arquitetura lógica da SOLUÇÃO nos ambientes de produção, teste/ homologação e contingência, destacando quais componentes de software terão código fonte aberto;

· Arquitetura física da SOLUÇÃO nos ambientes de produção, teste/ homologação e contingência, incluindo as especificações técnicas de cada dispositivo incluído na SOLUÇÃO, quantidades e certificados comprovando seu uso em outras bases de dados nacionais ;

· Fluxo de processos proposto

· Descrição de como a tecnologia proposta atenderá aos requisitos dos módulos requeridos à SOLUÇÃO:
· Módulo de Gestão;

· Módulo de Carga;

· Módulo de Controle de Qualidade;

· Módulo de Atribuição de Direitos;

· Módulo de Download;

· Módulo de Auditoria.

· Módulo WEBMAPS

· Descrição da infraestrutura de hardware, recursos humanos e processos necessários a cumprir os níveis de desempenho mínimo exigidos no item 7 deste documento, identificando os elementos que comporão os ambientes de produção, teste/ homologação e contingência. 

· Destaque para funcionalidades ou procedimentos que o proponente julgue constituir um diferencial de sua tecnologia explicando o porquê.

· Capítulo III – Armazenamento de dados na SOLUÇÃO: Mapa detalhado com o registro de processos adotados na SOLUÇÃO para certificar a qualidade, armazenar, atribuir direitos e realizar o download de cada um dos tipos de dados descritos no item 4 deste documento. Nesta visão dos fluxos de processo deverão ser claramente diferenciados os procedimentos automáticos dos manuais.

· Capítulo IV – Atendimento a requerimentos da SOLUÇÃO: Neste capítulo da Proposta Técnica o proponente deverá descrever com detalhe como a SOLUÇÃO proposta atende aos requisitos descritos no item 6 deste documento e na “Tabela de Especificações da Proposta” (ANEXO I-A ) – a ser preenchida no capítulo X da Proposta Técnica, em coerência com o que será informado na planilha de atendimento aos requisitos que compõe este capítulo. O capítulo deverá ser organizado da mesma forma que no item 0 deste documento:

· Requisitos de negócio


· Gestão de fluxos de processos


· Certificação de qualidade


· Carga de dados


· Download

· Interface do Usuário

· Interface Web (Intranet e Internet)

· Atribuição de direito

· Preparação de pacote de dados

· Requisitos de Interoperabilidade

· Funcionalidades de Integração

· Requisitos de capacitação

· Documentação detalhada da SOLUÇÃO

· Plano de Treinamento

· Transferência de Conhecimento

· Requisitos de manutenção

· Requisitos temporais os itens “Plano de Inserção da SOLUÇÃO” e o “Plano de Desmobilização da SOLUÇÃO” deverão fazer parte de capítulos próprios (V e VII respectivamente) em separado.

· Requisitos de segurança

· Perfis de acesso à SOLUÇÃO

· Auditorias à SOLUÇÃO

· Plano de recuperação em desastre

· Requisitos sociais, ambientais e culturais

· Planilha de requerimentos à SOLUÇÃO

· Capítulo V – Plano de inserção da SOLUÇÃO: Deverá ser coerente com os custos informados na planilha de preços da Proposta Comercial. É importante que o proponente faça um detalhamento suficiente, pois é a consistência nesta dissertação e sua viabilidade que serão avaliados neste item. Este capítulo deverá conter: 

· Os procedimentos para a instalação da SOLUÇÃO em todos os seus ambientes (homologação, produção e de contingência);

· Identificação da necessidade de desenvolvimento adicional para atender as especificações exigidas neste documento e o cronograma para a conclusão de cada item listado; 

· Os processos para migração dos dados dos Sistemas atuais ou a carga a partir dos dados originais. Incluir neste item os prazos e o esforço em termos de recursos humanos e de hardware estimados;

· O plano de desenvolvimento complementar para adequações do Módulo WEBMAPS aos requerimentos da ANP e a integração com todas as bases listadas no item 6.3.6.2;

· Os processos para migração dos dados e funcionalidades existentes no WEBMAPS atual para a SOLUÇÃO, com conexão direta a todas as bases de dados citadas, de forma automática (sem intervenção humana) para exibição dos mesmos em sistema GISWeb, mantendo as pesquisas hoje existentes e demais recursos atualmente encontrados no WEBMAPS da ANP/BDEP (http://www.bdep.gov.br/?id=225).

· Cronograma para a homologação da SOLUÇÃO, lembrando que a SOLUÇÃO somente será homologada quando todos os requerimentos forem atendidos com os níveis de serviço exigidos no item 7 deste documento.

· Capítulo VI – Plano de sustentação da SOLUÇÃO: Este plano deverá conter detalhes das operações exigidas pela SOLUÇÃO ofertada em termos de recursos humanos, perfis e qualificações necessárias, assim como a produtividade esperada para os itens operacionais, quando a SOLUÇÃO atingir a estabilidade. No detalhamento deverá ser incluído:

· Operações rotineiras da SOLUÇÃO: carga, download, atribuição de direitos;

· Operação assistida até que os servidores estejam em condições de operar a SOLUÇÃO;

· Manutenção e atualização do Portal WEBMAPS. Esse portal é fundamental para que as empresas e usuários do BDEP consigam acessar informações básicas pertinentes a todos os dados existentes no BDEP.
· Operações de manutenção preventiva;

· Operações especiais;

· Plano de recuperação em caso de desastre onde deve considerar todos os riscos identificados; 
·  Plano de mitigação e de emergência,  neste documento devem ser incluídas as políticas de back up e os fluxos de processo de recuperação;
· Plano de implantação do ambiente de contingência, onde deverão ser previstas e providas redundâncias de software e de hardware para atender aos tempos máximo de interrupção da operação e de perda máxima dos dados aceitável;
· Plano de Treinamento de colaboradores da ANP no uso e na operação da SOLUÇÃO, incluindo a pauta e os pré-requisitos;

· Planejamento estratégico para evolução da SOLUÇÃO, incluindo um histórico de desenvolvimento evolutivo nos últimos anos e as políticas e recursos destinados a esta finalidade;

· Especificação dos serviços providos quando da contratação anual de "serviços de manutenção e suporte", incluindo tanto na Proposta Técnica quanto na Proposta Comercial o preço deste quesito. A ANP considera que os valores incluídos neste item se referem a todos os componentes da SOLUÇÃO e que a proponente assume toda a responsabilidade pelo serviço, inclusive aqueles requeridos por componentes de terceiras partes.

· Capítulo VII – Plano de desmobilização da SOLUÇÃO: Deverá ser coerente com os custos informados na planilha de preços da Proposta Comercial. É importante que o proponente faça um detalhamento suficiente, pois é a consistência nesta dissertação que será avaliada. Este capítulo deverá conter: 

·  A visão do proponente de como deverá ser feita a desmobilização da SOLUÇÃO, caso haja mudança da tecnologia ao final do contrato.

· Que facilidades a SOLUÇÃO oferece para a transferência dos dados, formatos e meios físicos previstos;

· Os processos para migração dos dados para a futura SOLUÇÃO ou para uma base intermediária. Incluir neste item os prazos e o esforço em termos de recursos humanos e de hardware estimados. Para fazer esta estimativa o proponente deve considerar um volume de dados 70% superior ao que hoje o BDEP armazena;

· Capítulo VIII – Profissionais da Equipe: Incluir os currículos identificando a posição de cada um dos integrantes das equipes executoras do plano de inserção, do plano de sustentação, do plano de desmobilização, equipe de suporte e apoio e ministrantes dos treinamentos oferecidos pela contratada.

O proponente deverá incluir também um mapa contendo os perfis de responsabilidades dos operadores da SOLUÇÃO e o mapa de competências para cada um destes perfis.

· Capítulo IX- Plano para realização do PILOTO

· O detalhamento do plano para realizar o piloto com os dados fornecidos pela ANP. Neste item devem ser incluídos todos os requerimentos necessários à sua realização. A empresa deve demonstrar que os equipamentos alocados são equivalentes àqueles oferecidos na sua proposta;

· Capítulo X- Preenchimento da “Tabela de Especificações da Proposta” – ANEXO I-A: A empresa deverá preencher a tabela deste documento, apontando os requerimentos que a mesma encontra-se capaz de atender. É importante lembrar que a empresa deverá, além de preencher a planilha, descrever como irá atender cada um dos requisitos conforme solicitado no Capítulo IV da Proposta Técnica.

· Capítulo XI – Proposta Comercial: A empresa deverá apresentar sua Proposta Comercial incluindo todos os custos de equipamentos e serviços, sendo que a tabela consolidada presente no ANEXO II – “Modelo de Proposta Comercial” deverá ser preenchida e constar na Proposta Comercial da empresa, mencionando o valor a ser cobrado para cada um dos bens e serviços que compõem a SOLUÇÃO, em preços correntes e em moeda nacional (Real – R$) e o valor global da SOLUÇÃO.

9 - Critérios para avaliação da Proposta

Esgotado o prazo para questionamentos a respeito da licitação, as empresas que apresentarem proposta estão automaticamente acatando e submetendo-se às regras estipuladas pela ANP e descritas neste documento. A avaliação das propostas será dividida em duas fases:

· Fase1 - Nesta etapa serão abertos e avaliados os envelopes relativos à Proposta Técnica das licitantes habilitadas, que deverá ser apresentada na língua portuguesa, sendo muito importante que o proponente responda com clareza cada capítulo, incluído na sua Proposta Técnica, contribuindo para que a comissão avaliadora possa entender completamente o seu conteúdo. O peso de cada item mensurado está explicitado na Tabela de Especificações da Proposta (ANEXO I-A). Nesta tabela existem itens obrigatórios que tem prazo igual a zero, o que significa que a SOLUÇÃO proposta já deverá possuir estas funcionalidades. Outros itens obrigatórios têm prazo de seis meses para serem incorporados à SOLUÇÃO e dependem de desenvolvimento adicional. Alguns destes itens são pontuados, no caso da proponente já possuir a funcionalidade requerida.  A ANP avaliará as propostas e atribuirá uma pontuação a cada item da tabela, pontuando as empresas conforme a fórmula abaixo:

· NPT = PT/MPT

Onde:

NPT = Nota da Proposta Técnica

PT = pontuação da proposta técnica da licitante

MPT = maior pontuação das propostas técnicas

· Fase 2 - As empresas que apresentarem capacidade de atender a todos os itens obrigatórios explicitados na Tabela de Especificação da Proposta estarão habilitadas a avaliação nesta fase, e somente seus envelopes contendo a Proposta Comercial serão abertos. O cálculo da pontuação da Proposta Comercial NPE será:

· NPE = OM/OP




Onde: 




NPE = Nota da Proposta Comercial 




OM = Menor Oferta Recebida




OP = Oferta da Proponente

Para definir o vencedor da licitação será calculada a nota final NF, segundo a fórmula:


NF = (0,7 x PT + 0,3 x PE)/2
Será realizado um Piloto para a homologação final de todo o processo (ver item 6.2), de forma a demonstrar na prática alguns itens da Proposta Técnica declarada pela empresa. A empresa vencedora estará apta a se submeter a avaliação de um piloto realizado com dados preparados pela ANP, com prazo de quinze dias corridos, após a publicação do resultado da licitação, para  a preparação do ambiente do piloto. Trinta dias após o início do Piloto, a empresa fará uma apresentação dos resultados, demonstrando que a SOLUÇÃO cumpre todos os requerimentos assinalados como atendidos na Proposta Técnica. A tabela de itens que terão sua pontuação homologada no Piloto consta no anexo I-E. Durante a apresentação, a empresa receberá um conjunto de dados que deverão ser carregados durante a demonstração e será feita uma solicitação para download, como parte da avaliação do desempenho da SOLUÇÃO. 

Caso a SOLUÇÃO da empresa se mostrar incapaz de realizar uma funcionalidade considerada obrigatória e exigida no momento do Piloto, a mesma será eliminada, e a segunda colocada deverá realizar o Piloto seguindo os mesmos procedimentos. Se a solução da empresa se mostrar incapaz de realizar uma funcionalidade não obrigatória, mas que afete a pontuação final da empresa, a pontuação será revisada e a empresa ficará sujeita a uma reclassificação. Desta forma, o resultado final da licitação só será divulgado após a realização do piloto.
Anexo I-A

Tabela de Especificações da Proposta Técnica
	

	

	

	

	

	


	Na planilha "Requerimentos Técnicos" estão dispostos quatro tipos de requerimentos, que variam entre obrigatórios, itens de pontuação e mistos. As pontuações possíveis para a empresa pode ser A, B, ou C, que representam, respectivamente, 12, 6 ou 4 pontos para a empresa caso a mesma atenda o item. Abaixo estão descritos os tipos de requerimentos: 

	•      Obrigatórios com entrega imediata – a SOLUÇÃO oferecida pela empresa deverá ser capaz de atender a esses requerimentos no momento de entrada em operação, sem necessidade de customização. Se a SOLUÇÃO da empresa não atender ao requerimento a empresa estará eliminada;

	•      Obrigatórios com entrega em até 6 meses, contados a partir da assinatura do contrato – a empresa terá o prazo de 6 meses para incluir as funcionalidades requeridas na sua SOLUÇÃO;

	•      Obrigatórios com entrega em até 6 meses, contados a partir da assinatura do contrato e com pontuação - a empresa terá o prazo de 6 meses para incluir as funcionalidades requeridas na sua SOLUÇÃO, e caso a empresa ofereça um prazo menor para a entrega do item, a mesma será pontuada;

	•      Pontuados – a empresa não tem a obrigação de possuir as funcionalidades exigidas, porém será pontuada caso as possua.

	A empresa deverá marcar nas colunas "antendido" e "não atendido" sua capacidade de atender o requerimento


	ID
	Módulo
	Grupo do Requerimento
	Tipo de Requerimento
	Requerimento
	Obrigatório
	Prazo (meses)
	Prioridade
	Pontuação
	Referência 
	Item da Proposta
	Comentários

	1
	Todos
	Arquitetura
	Interoperabilidade
	Cessão do Código fonte
	N
	
	A
	12
	6.1 
	Capítulo II
	A ANP entende que a cessão do código fonte é a maneira mais eficaz de transferência tecnológica capacitando-a a intervir, quando necessário, na adaptação da SOLUÇÃO às mudanças na legislação, que impliqeum em mudanças nas regras de negócio. No ato de cessão do código, a ANP assinará compromisso de que não irá transferir em hipótese algum total ou parcialmente o código fornecido.

	2
	Todos
	Arquitetura
	Interoperabilidade
	Adoção de padrões de intercâmbio de dados não proprietário
	N
	 
	A
	12
	6.1 
	Capítulo II
	A SOLUÇÃO deverá adotar preferencialmente padrões de formato de dado consagrados pela indústria tal como SEGY para símica, DLIS para poço entre outros não ainda explicitamente incorporados aos padrões da ANP.

	3
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso da tecnologia para carga, preservação e distribuição de:
  - dados eletromagnéticos
	N
	 
	A
	12
	8.
	Capítulo I B
	A empresa deverá apresentar um atestado contendo a identificação do emissor e o contato do responsável pela emissão do documento.

	4
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso da tecnologia para carga, preservação e distribuição de:
  - dados adquiridos com métodos potenciais
	N
	 
	A
	12
	8.
	Capítulo I B
	A empresa deverá apresentar um atestado contendo a identificação do emissor e o contato do responsável pela emissão do documento.

	5
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Comprovação da confecção de sistemas GIS WEB completos 
	N
	 
	A
	12
	8.
	Capítulo I B
	A empresa deverá apresentar um atestado contendo a identificação do emissor e o contato do responsável pela emissão do documento.

	6
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Comprovação de Equipe Técnica com Especialistas em extração de dados da plataforma Petro/bank
	N
	 
	A
	12
	8.
	Capítulo I B
	A empresa deverá asumir o compromisso de incluir em seus quadros, durante o projeto, profissionais capacitados a extrair dados da plataforma PetroBank. A ANP entende que durante a fase de inserção poderá ser necessária a iteração com o PetroBank, para extração ou para validação de informações que deverão ser migradas para a nova SOLUÇÃO.

	7
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Comprovação de experiência em migração de volumes superiores a 10 Terabyte de dados de sísmica 
	N
	 
	B
	6
	8.
	Capítulo I B
	A empresa deverá apresentar um atestado contendo a identificação do emissor e o contato do responsável pela emissão do documento.

	8
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Comprovação de experiência em migração entre plataformas de dados de mais de 1.000 poços
	N
	 
	B
	6
	8.
	Capítulo I B
	A empresa deverá apresentar um atestado contendo a identificação do emissor e o contato do responsável pela emissão do documento.

	9
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Comprovação de haver migrado metadados de dados pré-empilhamento fazendo a associação dos pontos de tiro no arquivo de coordenadas com os registros (FFID), gravados nas fitas em formato SEGY ou SEGD 
	N
	 
	B
	6
	8.
	Capítulo I B
	A empresa deverá apresentar um atestado contendo a identificação do emissor e o contato do responsável pela emissão do documento.

	10
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Comprovação de haver integrado mais de três bases de dados de petróleo e gás em aplicações com mais de 200 usuários.
	N
	 
	B
	6
	8.
	Capítulo I B
	A empresa deverá apresentar um atestado contendo a identificação do emissor e o contato do responsável pela emissão do documento.

	11
	Todos
	Capacitação 
	Documentação
	Deverá ser incluído o modelo completo de dados com seu respectivo dicionário de dados, como parte da documentação do sistema
	S
	0
	 
	 
	6.4.1
	Capítulo IV
	A ANP entende que  o modelo de dados é essecial para que tenha acesso e controle dos dados pertencentes à União, independente do funcionamento da SOLUÇÃO. Esta é condição fundamental estabelecida por força de lei.

	12
	Todos
	Capacitação 
	Documentação
	Manuais de apoio ao usuário final com todas as funcionalidades do sistema, escrito na língua portuguesa
	S
	6
	 
	 
	6.4.1
	Capítulo IV
	Como parte da capacitação é exigida a apresentação de documentação detalhada de todos os componente, módulos e funcionalidades da SOLUÇÃO em língua portuguesa.

	13
	Todos
	Capacitação 
	Documentação
	Manuais para manutenção do Sistema, escrito na língua portuguesa
	S
	6
	 
	 
	6.4.1
	Capítulo IV
	O manual de procedimentos adotados na manutenção devem ser emitidos na língua portuguesa

	14
	Todos
	Capacitação 
	Pessoal
	Inclusão de um mapa de competências para cada posição necessária à operação do Sistema.
	S
	0
	 
	 
	7.5
	Capítulo VIII
	Este requerimento é necessário para que a ANP possa identificar a perfil e a capacitação exigida de cada profissional necessãio ao pleno funcionamento da SOLUÇÃO. Este mapa de competências será usado para o programa interno de treinamentos dos servidores da ANP.

	15
	Todos
	Implantação
	Plano de Inserção
	Prazo para realizar a instalação e migração ou carga dos dados (máximo de seis meses).
	S
	6
	A
	12
	6.2 e 8
	Capítulo V
	O prazo máximo requerido pra a migração e/ou carga de todos os dados na nova solução é de 6 meses, mas empresa pode ofertar migrar em um tempo menor. Esta eficiência é percebida como uma vantagem para a ANP que dará pontuação máxia á empresa que assumir a migração em um tempo menor e, distribuirá proporcionalmente a pontuação entre as demais. Importante é que, uma vez assumido este compromisso, os prazos e penalidades passam a se referir a este compromisso assumido. 


6.6 e

	6.7.1
	Capítulo V
	A proponente deverá detalhar em seu plano de inserção qual o esforço de desenvolvimento complementar necessário a atender aos requerimentos deste documento. Deverá listar todos os produtos, componentes e /ou funcionalidades identificando-os claramente e associando-os ao esforço e prazos de entrega.

	17
	Todos
	Manutenção
	Plano de Sustentação
	Documentação do planejamento da implantação da SOLUÇÃO, contendo a lista de recursos, prazos e entregáveis necessários
	S
	0
	 
	 
	6.7
	Capítulo VI
	A proponente deverá detalhar em seu plano de inserção a estratégia para implantar a SOLUÇÃO. Deverá listar todos os recursos, produtos e os respectivos prazos de entrega.

	18
	Todos
	Segurança
	Operacional
	O SISTEMA deverá ter claramente definidos os perfis de acesso com suas  respectivas regras de ação definidas e direitos associados às ações pertinentes
	S
	0
	 
	 
	6.8.1
	Capítulo IV
	No capítulo IV deverá ser incluída uma tabela com todos os perfis de acesso ao SISTEMA com as respectivas regras de acesso e diretios associados.

	19
	Sistema
	Segurança
	Operacional
	O usuário “administrador do SISTEMA” terá plenos poderes para cadastrar empresas, cadastrar novos tipos de metadados, criar usuários e, se necessário,  fazer alterações em algumas variáveis no modelo do epicentro do SISTEMA
	S
	0
	 
	 
	6.8.1
	Capítulo VI
	O SISTEMA deverá prever a exixtência de um usuário administrador com poderes para criação de contas e para sua administração geral.

	20
	Sistema
	Segurança
	Operacional
	Deverá existir um usuário ANP com direitos de acesso a toda a informação pública, confidencial ou secreta em uma área, setor, ou bacia em que esteja cadastrado.
	S
	0
	 
	 
	6.8.1
	Capítulo VI
	Deve ser previsto o usuário ANP com possibilidade de acesso a todos os dados, sejam públicos, confidenciais ou secretos.

	21
	Sistema
	Segurança
	Operacional
	deve haver um perfil de usuário Auditor que terá acesso ao “Módulo de Auditoria do SISTEMA”.
	S
	0
	 
	 
	6.8.1
	Capítulo VI
	O SISTEMA deve prever a existência de um usuário com autoiridade para realizar auditorias. 

	22
	Todos
	Temporais
	Operacional
	Detalhamento da estratégia de migração do dados do Sistema atual para a Solução proposta
	S
	0
	 
	 
	6.7.1
	Capítulo V
	A proponente deve informar qual estratégia adotará para a carga do dado que hoje está armazenada na solução atual. Neste detalhamento devem constar mapas de processo, cronogramas, mapas de riscos e planos de contingência.

	23
	Todos
	Temporais
	Operacional
	Detalhamento da estratégia para a disponibilização dos dados ao final do contrato
	S
	6
	 
	 
	6.7.2
	Capítulo VII
	No caso da empresa não fornecer o código fonte ou o modelo de dados, deverá apresentar um plano detalhado com todos os procedimentos identificados, mapas de risco e de contingência. A empresa poderá ser auditada, a partir da holomologação do SISTEMA, para provar a capacidade de disponibilizar os dados segundo o plano apresentado.

	24
	Todos
	Temporais
	Operacional
	Recursos prazos e entregáveis incluídos no Plano de Desmobilização
	S
	6
	 
	 
	6.7.2
	Capítulo VII
	A proponente deverá explicitar todos os processos, fases, recursos e produtos entregáveis durante a desmobilização prevista no final do contrato.

	25
	Sistema
	Culturais
	Operacional
	O serviço de suporte online deverá ser capaz de entender requerimentos feitos na língua portuguesa 
	S
	0
	 
	 
	6.9
	Capítulo IV
Capítulo VI
	O serviço de suporte deve estar preparado para atender solicitções feitas pelos usuários em língua portuguesa.

	26
	SISTEMA
	Negócio
	Interoperabilidade
	A base de dados no epicentro do SISTEMA, será acessada também através de “views” com request via API ou através de outra funcionalidade de integração, respeitando a titularidade dos dados.
	S
	6
	 
	 
	6.3.6.2
	Capítulo II 
Capítulo IV
	A proponente deverá detalhar a funcionlaidade de integração entre bases e deverá garantir que requerimentos feitos por esta via irão respeitar a titularidade dos dados requeridos

	27
	Sistema
	Segurança
	Operacional
	Deve ser incluído no Plano de Sustentação o detalhamento das ações tomadas para recuperação em caso de desastre, assim como as ações preventivas 
	S
	6
	 
	 
	6.8.3
	Capítulo VI
	 

	28
	 Gestão
	Negócio
	Funcional
	Integração com a ferramenta de gestão de fluxos de processos de recebimento, controle de qualidade, carga, armazenamento, atribuição de direitos e distribuição de dados -SIATA 
	S
	6
	 
	 
	6.3.1
	Capítulo IV
	Ao se declarar capaz, a empresa estará asumindo o compromisso de no parzo máximo de seis meses ser capaz de completar o processo de integração. No piloto será incluída uma demonstração para confirmar aa capacidade de integrar bases. A empresa que demonstrar esta capacidade receberá um atestado da ANP que aprovando-a neste quesito. 

	29
	 Gestão
	Negócio
	Funcional
	A SOLUÇÃO deve conter uma base de dados de gestão onde todos os metadados coletados pelos módulos do sistema possam constituir uma base de conhecimento do BDEP, disponíveis para consultas por outros softwares 
	S
	6
	 
	 
	6.3.1
	Capítulo IV
	A SOLUÇÃO deve prover uma base de dados para armazenar atributos relacionados à gestão, capacitando aos usuários mapear a trajetória e qualquer dado recebido pelo BDEP.

	30
	 Gestão
	Negócio
	Funcional
	A SOLUÇÃO deve contar com recursos para alimentar indicadores de produtividade em cada um dos processos por ela gerenciados.
	N
	 
	A
	12
	6.3.1
	Capítulo IV
	A empresa deverá listar todos os indicadores, identificar em que processos e com quais tipos de dados são  possíveis de serem coletados. A empresa que apresentar o maior número de indicadores receberá a maior pontuação e as notas serão distribuídas em proporções relativas à maior qualificada. Caso a capacidade de coletar algum dos indicadores não for comprovada durante a avaliação do PILOTO, a pontuação neste quesito será zerada.

	31
	 Gestão
	Negócio
	Funcional
	A SOLUÇÃO deve ser capaz de acompanhar a evolução de cada tipo de dado desde sua chegada até a carga definitiva no sistema
	S
	6
	 
	 
	6.3.1
	Capítulo IV
	A empresa deve informar quais atributos são utilizados para registrar a mudança de estado, como são alimentados e como podem ser recuperados para o acompanhamento de todo tipo de dado ao ser trabalhado por todos os processos incluídos na SOLUÇÃO. Esta capacidade deverá ser comprovada durante o PILOTO sob risco de desqualificação nesta fase.

	32
	 Gestão
	Negócio
	Funcional
	Recursos para gestão da comunicação do BDEP com as empresas concessionárias ou as EADs incluindo a gestão de entrega e da devolução dos dados
	S
	6
	 
	 
	6.3.1
	Capítulo IV
	A empresa que declarar possuir estes recursos na SOLUÇÃO proposta deverá detalhar quais funcionalidades dispõe. Receberá mais pontos aquela empresa que apresentar o maior número de funcionalidades que efetivamente propiciam uma gestão efetiva da comunicação com os clientes / usuários.

	33
	GESTÃO
	Negócio
	Funcional
	Ao acessar e cruzar informações entre diversas bases, a SOLUÇÃO deverá ser capaz  de gerar relatórios gerenciais sobre possíveis inconsistências entre as bases de dados.
	N
	 
	B
	6
	6.3.6.2
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	34
	Carga de Dados
	Negócio
	Documentação
	Nos fluxos de processos de carga detalhados de cada tipo de dado do item 4.1, deverão ser incluídas tabelas de produtividade esperada em termos de profissional/dia.
	S
	6
	A
	12
	6.3.3
	Capítulo VI
	 

	35
	Carga de Dados
	Negócio
	Funcional
	A SOLUÇÃO devera ser capaz de carregar todos os tipos de dados do item 4  conforme descrito no item 6.3.3
	S
	0
	 
	 
	6.3.3
	Capítulo IV
	É importante que a carga considere a menor granularidade do dado, para que a atribuição de direitos possa respeitar a legislação vigente. Por exemplo hoje os direitos do dado sísmico são dados ao nível do ponto de tiro (pré-empilhamento) ou do traço (pós-empilhamento)

	36
	Carga de Dados
	Negócio
	Funcional
	O sistema deve permitir a priorização dos dados para carga 
	N
	 
	C
	4
	6.3.3
	Capítulo IV
	 

	37
	Carga de Dados
	Negócio
	Funcional
	Possibilidade de Carga de velocidades de processamento sísmico no formato SEGY e conectá-las á versão do processamento que as gerou.
	S
	0
	 
	 
	6.3.3
	Capítulo VI
	 

	38
	Carga de Dados
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de armazenar todas as informações hoje contidas nos arquivos em formato TOC FILE
	S
	6
	C
	4
	6.3.3
	Capítulo VI
	 

	39
	Carga de Dados
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de armazenar coordenadas de receptores de forma semelhante à carga das coordenadas de ponto de tiro, ou seja, criando feições espaciais a elas associadas e vinculando ao dado sísmico.
	N
	 
	A
	12
	6.3.3
	Capítulo VI
	 

	40
	Carga de Dados
	Negócio
	Funcional
	Todos os tipos de dados do item 4.1, carregados no SISTEMA, deverão poder ser associados a uma feição espacial e por ela serem selecionados para download.
	S
	0
	 
	 
	6.3.3
	Capítulo VI
	 

	41
	Download
	Negócio
	Funcional
	O sistema deverá fornecer uma funcionalidade que mostre estimativa de tempo de download
	S
	6
	B
	6
	6.3.4
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	42
	Download
	Negócio
	Funcional
	Sistema de controle de fila de "jobs" com priorização que permita definir regras de prioridade em função do volume de dados requeridos e da urgência atribuída
	N
	 
	B
	6
	6.3.4
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	43
	Download
	Negócio
	Funcional
	Poder armazenar parâmetros de seleção para uso posterior
	S
	0
	 
	 
	6.3.4
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	44
	Download
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de realizar dizimação no dado sísmico pós-empilhamento
	N
	 
	A
	12
	6.3.4
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	45
	Download
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de cortar os dados de sísmica, pré e pós, dados de posicionamento, velocidades  utilizando uma feição espacial
	S
	0
	 
	 
	6.3.4
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	46
	Download
	Negócio
	Funcional
	Dados de produção devem poder ser exportados em formato XML
	N
	 
	C
	4
	6.3.4
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	47
	Download
	Negócio
	Funcional
	Uma vez selecionado um determinado tipo de dado, o sistema deverá informar uma estimativa precisa dos volumes requeridos em termos de: Gigabytes, número de logs, números de curvas, Km linear, número de registro ou files originais
	S
	6
	B
	6
	6.3.4
	Capítulo IV
	 

	48
	Download
	Negócio
	Funcional
	Permitir seleção de dados através de valores de qualquer um dos seus  metadados gravados.
	S
	6
	B
	6
	6.3.4
	Capítulo IV
	 

	49
	Download
	Negócio
	Funcional
	Permitir seleção de dados através de feições espaciais na interface SIG a eles vinculadas.
	S
	0
	 
	 
	6.3.4
	Capítulo IV
	 

	50
	Download
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de cortar dados geofísicos não-sísmicos utilizando uma feição espacial
	S
	6
	A
	12
	6.3.4
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	51
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	A interface de acesso ao SISTEMA deverá incluir um componente SIG completamente compatível com o Padrão ANP4B ou que vier a substituí-lo até o momento da aceitação do produto
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	52
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	A interface SIG do Sistema deverá ser capaz de realizar transformadas entre Sistemas Geodésicos, principalmente entre SAD69, WGS84 e SIRGAS-2000
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	53
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Todos os dados listados no item 4.1 deverão estar associados a uma feição espacial no mapa e conectados às suas respectivas tabelas na base de dados do epicentro do Sistema
	S
	0
	 
	 
	6.3.5 e 4.1.2 
	Capítulo IV
	 

	54
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Uma seleção feita no mapa reflete uma seleção na tabela e de igual forma, uma seleção na tabela reflete em uma seleção no mapa, destacando do conjunto o item ou itens selecionados
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	55
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Uma vez feita uma seleção de objetos através do mapa, deve ser possível fazer um refinamento através de consultas a atributos dos itens selecionados na tabela. Esta operação deve ser possível de ser feita sucessivamente até que o usuário chegue ao conjunto de objetos que o satisfaça
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	56
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Durante uma seção, os itens selecionados devem poder ser direcionados a uma “lista de itens selecionados” que uma vez salva possa ser usada pelo sistema nos módulos de download e de atribuição de direitos
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	57
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	As operações espaciais deverão ser realizadas sobre mais de um tema.
	N
	 
	B
	6
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	58
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Deve ser possível fazer uma consulta aos dados com base em distâncias entre elementos de um tema. 
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	59
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Deve ser possível selecionar elementos de um tema com base nas suas relações espaciais com outro tema
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	60
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	A representação espacial de um levantamento 3D deverá refletir o contorno externo  definido pelos traços que efetivamente contenham valores válidos. 
	S
	6
	 
	 
	 6.3.5  e 4.1.3.3 
	Capítulo IV
	 

	61
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Uma vez selecionada uma curva de perfil de poço ou uma sísmica pós empilhamento, deverá ser possível fazer uma visualização prévia do dado
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	62
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	 Para qualquer feição espacial no mapa deve ser possível listar todos os dados que a ela estão associados, as respectivas quantidades e os volumes em termos de bytes
	S
	6
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	63
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	deve incluir uma funcionalidade que permita criar níveis de visualização de forma que possibilite ao usuário determinar graus de dizimação de representação
	S
	6
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	64
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	interface deve reconhecer os direitos de acesso do usuário conectado e os direitos de acesso estabelecidos para cada tipo de dado, permitindo a visualização prévia somente dos objetos aos quais o usuário tem direito
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	65
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Deve ser possível navegar ao longo da hierarquia dos dados tanto do topo para base, quanto da base para o topo.
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	66
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Deve ser possível visualizar a projeção da trajetória do poço direcional no mapa e abrir uma janela para a sua visualização tridimensional
	S
	6
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	67
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Deve ser permitido ao usuário realizar modificação da simbologia dos temas presentes no sistemas, tais como espessura de linha, cor de linha, cor de preenchimento e aplicação de transparências
	N
	 
	A
	12
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	68
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Deve ser possível realizar buscas por palavras-chave e por similaridade
	S
	6
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	69
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Os mapas gerados durante uma seção devem poder ser exportados pelo menos nos formatos   bmp, jpg, tiff, gif, png  e em PDF
	S
	6
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	70
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Deve-se poder exportar e importar um tema espacial para o formato shape file e que os arquivos exportados sejam compatíveis e carregáveis em um geodatabase
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	71
	Interface do Usuário
	Negócio
	Funcional
	Deve ser possível salvar uma sessão e recuperá-la com os parâmetros definidos pelo usuário
	S
	0
	 
	 
	6.3.5
	Capítulo IV
	 

	72
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Publicar todos os tipos de dados listados no item 6.3.6.1 na interface WEBGIS
	S
	6
	B
	6
	6.3.6.1
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	73
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	A pesquisa, em qualquer módulo do SISTEMA, através de algum metadado, deverá ser possível ser feita usando-se parte da palavra que se está buscando ou por similaridade
	S
	6
	B
	6
	6.3.6.1
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	74
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	O SISTEMA deverá ser capaz de permitir a integração com estas bases de dados Oracle para consumo de dados através de views ou de webservices
	S
	6
	A
	12
	6.3.6.2
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	75
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	A nova SOLUÇÃO deverá suportar ainda a visualização prévia de dados sísmicos, perfis de poços, relatórios e outros tipos de dados diretamente via web, através de clique direto na representação geográfica do dado no SISTEMA GISWeb
	N
	 
	A
	12
	6.3.6.2
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	76
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Deverá ser capaz de adicionar novos temas espaciais ao WEBMAPS
	S
	0
	 
	 
	6.3.6.2
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 


Capítulo II 

	Capítulo IV
	 

	78
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Deverá haver uma interface de gerenciamento para atualização da base de dados integrada ao "Módulo de Gestão", que manterá o histórico de atualizações realizadas, gerando  relatórios a cada atualização realizada e permitindo a sincronização/atualização a qualquer momento.
	S
	6
	A
	12
	6.3.6.3
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	79
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de operações espaciais entre temas (intersecção, exclusão e comparação)
	S
	0
	 
	 
	6.3.6.5
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	80
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Permitir ao cliente importar um shape file para com ele realizar operações espaciais incluindo temas modelados pelo Sistema
	N
	 
	A
	12
	6.3.6.5
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	81
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de incluir imagens satélite com desempenho de uso aceitável
	N
	 
	B
	6
	6.3.6.6
	Capítulo II 
Capítulo IV
	

	82
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Exibir uma janela (pop up) contendo informações sobre a feição geográfica sobre qual o cursor do mouse estiver apontando.
	N
	 
	A
	12
	6.3.6.6
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	83
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Permitir  customizações nos nomes de campos e tabelas, esquemas de cores, tamanho de fonte.
	S
	0
	 
	 
	6.3.6.6
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	84
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Possuir funcionalidade de "lista de compras" que incluam os dados selecionados pelo usuário durante uma seção
	S
	6
	 
	 
	6.3.6.7
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	85
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	Opção de interface nas línguas portuguesa (Brasil) e Inglesa
	S
	6
	 
	 
	6.3.6.8
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	86
	WEBMAPS
	Negócio
	Funcional
	A solução WEBMAPS oferecida deve manter todas as funcionalidades atualmente oferecidas no site http://www.bdep.gov.br/?id=225
	S
	0
	 
	 
	6.3.6.8
	Capítulo II 
Capítulo IV
	 

	87
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	Capacidade de atribuir direitos a todos os tipos de dados listados no item 4.1 de forma a atender a legislação em vigor.
	S
	0
	 
	 
	6.5.1
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	88
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	Recursos para a gestão e alteração de direitos com base em parâmetros espaciais
	S
	0
	 
	 
	6.5.1
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	89
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	Recursos para a gestão e alteração de direitos com base em parâmetros temporais
	S
	0
	 
	 
	6.5.1
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	90
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	Atribuição de direitos por arquivo de poço
	S
	6
	 
	 
	4.1.1, 6.5.1.1
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	91
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	A SOLUÇÂO deve ser integrada ao SIGEP para que reflita na base do BDEP as alterações de direito feitas na base oficial da ANP. Indicar como seria feita esta integração.
	S
	6
	 
	 
	6.5.1.2
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	92
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	Para dados sísmicos, deve haver capacidade de atribuir direitos ao nível do ponto de tiro no caso de pré-stack e ao nível do traço em dado pós stack. 
	S
	0
	 
	 
	6.5.1.2
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	93
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	A atribuição de direitos para dados gravimétricos e magnetométricos deve ser feita ao nível dos pontos de recepção
	S
	6
	 
	 
	6.5.1.3
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	94
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	A atribuição de direitos para dados eletromagnéticos deve ser feita ao nível dos pontos de medição
	S
	6
	 
	 
	6.5.1.4
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	95
	Gestão de Direitos
	Legal
	Atribuição de Direitos 
	Deve ser capaz de incorporar regras para mudança de titularidade por tipo de dado e fazer o controle automático, comunicando aos responsáveis designados para a tarefa quando algum objeto, pela regra, deve ter seus direitos alterados
	S
	6
	 
	 
	6.5.1.7
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	96
	Gestão de Direitos
	Legal
	Documentação
	O Sistema deve contemplar a atribuição de direitos a documentos que tem partes públicas e partes confidenciais
	N
	 
	A
	12
	4.1.1, 6.5.1.1
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	97
	Download
	Legal
	Funcional
	Deve-se poder fazer a seleção para corte e download de qualquer tipo de dado com base em feições espaciais (exemplo shape file/geodatabase)
	S
	0
	 
	 
	6.5.2
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	98
	Gestão de Direitos
	Legal
	Pacote de Dados
	Descrição dos fluxos de processos para preparação pacotes contendo todos os tipos de dados distribuidos pela ANP durante uma licitação de blocos exploratórios
	N
	 
	B
	6
	6.5.2
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	99
	Auditoria
	Segurança
	Operacional
	Ter capacidade de gerar relatório mensal de atividades incluindo todas as informações constantes no  item 6.8.2
	S
	0
	 
	 
	6.8.2
	Capítulo IV
	 

	100
	Auditoria
	Segurança
	Operacional
	Manter o registro de todas as ações tomadas em qualquer etapa dos processos geridos pelo Módulo de Gestão
	S
	0
	 
	 
	6.8.2
	Capítulo IV
	 

	101
	Integração
	Interoperabilidade
	Documentação
	A funcionalidade de integração  deve ser desenvolvida orientada a objetos
	N
	 
	B
	6
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	102
	Integração
	Interoperabilidade
	Documentação
	A SOLUÇÃO deve possuir funcionalidade de integração  que deve ser documentada, incluindo a descrição de cada objeto que represente um tipo de dado no Sistema e deve incluir também as especificações da interface, deverá detalhar cada classe, todas as interfaces, os métodos, os parâmetros, o construtor e as exceções
	S
	6
	 
	 
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	103
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	Capacidade de integração com bases de dados ORACLE para importação de dados através de views e de webservics
	S
	0
	 
	 
	6.10
	Capítulo II
	 

	104
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	O acesso através da funcionalidade de integração deve honrar todos os requisitos de segurança que um acesso normal ao Sistema terá, inclusive no que diz respeito ao direito de acesso aos dados
	S
	0
	 
	 
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	105
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	Acesso através de Web Services API a tipos de dados do modelo de epicentro do Sistema
	S
	0
	 
	 
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	106
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	Deve ser possível a consulta a todos os tipos de classe de dados descritos no item 4.1, inclusive seus respectivos metadados
	S
	0
	 
	 
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	107
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	Deve ser possível o acesso a partir de outros sistemas internos da ANP, inclusive para atualizar campos dos metadados no modelo do epicentro
	S
	0
	 
	 
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	108
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	A interface de integração deve  realizar todas as conversões de data planialtimétricos  feitas pelo Sistema
	S
	0
	 
	 
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	109
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	A interface de integração incluída na proposta preferencialmente deverá ser baseada “Open Standards” 
	N
	 
	B
	6
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	110
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	A interface de integração deverá permitir acesso independente da interface principal do Sistema
	S
	0
	 
	 
	6.10.1
	Capítulo IV
	 

	111
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	Deve ser incluída uma API específica para solução WEBMAPS
	S
	6
	 
	 
	6.10.1
	Captíulo II Capítulo IV
	 

	112
	Integração
	Interoperabilidade
	Funcional
	O SISTEMA deve permitir a visualização e o download dos objetos de arquivamento através da funcionalidade de integração
	N
	 
	A
	12
	6.10.1
	Capítulo II
	 

	113
	Certificação de Qualidade
	Negócio
	Funcional
	A SOLUÇÃO proposta deve certificar se um dado recebido é compatível com os padrões estabelecidos pela ANP 
	S
	0
	 
	 
	6.3.2
	Capítulo IV
	A empresa deve informar se a SOLUÇÃO, ao receber dados de sísmica, poço e coordenadas,  é capaz de verificar sua compatibilidade com padrões estabelecidos pela ANP (Vide ANEXO I-D) e apontar as inconformidades detectadas

	114
	Certificação de Qualidade
	Negócio
	Funcional
	Automação dos processos de qualificação dos dados durante os processo de recebimento, carga, download e entrega de dados de Poços
	S
	6
	A
	12
	6.3.2
	Capítulos III e IV
	Serão avaliadas as quantidade de atributos validados, o número de atributos que tem validação cruzada entre diferentes fontes e o grau de automação através do número de processos automatizados.

	115
	Certificação de Qualidade
	Negócio
	Funcional
	Automação dos processos de qualificação dos dados durante os processo de recebimento, carga, download e entrega de dados de Sísmica (dados sísmicos pré e pós empilhamento, arquivos de coordenadas, velocidades e relatórios de processamento e de aquisição).
	S
	6
	A
	12
	6.3.2
	Capítulos III e IV
	Serão avaliadas as quantidade de atributos validados, o número de atributos que tem validação cruzada entre diferentes fontes e o grau de automação através do número de processos automatizados.

	116
	Certificação de Qualidade
	Negócio
	Funcional
	Automação dos processos de qualificação dos dados durante os processo de recebimento, carga, download e entrega de dados geofísicos não sísmicos
	S
	6
	A
	12
	6.3.2
	Capítulos III e IV
	Serão avaliadas as quantidade de atributos validados, o número de atributos que tem validação cruzada entre diferentes fontes e o grau de automação através do número de processos automatizados.

	117
	Certificação de Qualidade
	Negócio
	Funcional
	Consistência e eficiência do processo de qualificação de dados.
	S
	0
	 
	 
	6.3.2
	Capítulos III e IV
	A empresa deve informar o número de atributos verificados e número de cruzamentos entre informações proveniente de diferentes fontes 

	118
	Certificação de Qualidade
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de certificar e receber através da WEB dados com até 60 GB POÇO
	S
	6
	 
	 
	6.3.2
	Capítulo IV
	Check list dos dados gravados nas mídias (dados com mais de 60 GB retirados no BDEP) ou do pacote a ser enviado para as empresas (dados com mais de 60 GB enviados via WEB) . Devem ser avaliadas a integridade e completeza e registrados os protocolos de entrega.A empresa deverá se declarar capaz de desenvolver a funcionalidade e deve informar o prazo que se compromete a apresentá-la para homologação. Receberá a pontuação máxima a empresa que assumir o menor prazo. Importante é que no caso de descomprimento a empresa se sujeita às multas previstas no contrato. O prazo informado não pode ser superior a seis meses. 

	119
	Certificação de Qualidade
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de certificar e receber através da WEB dados com até 60 GB SÌSMICA
	S
	6
	 
	 
	6.3.2
	Capítulo IV
	Check list dos dados gravados nas mídias (dados com mais de 60 GB retirados no BDEP) ou do pacote a ser enviado para as empresas (dados com mais de 60 GB enviados via WEB) . Devem ser avaliadas a integridade e completeza e registrados os protocolos de entrega.A empresa deverá se declarar capaz de desenvolver a funcionalidade e deve informar o prazo que se compromete a apresentá-la para homologação. Receberá a pontuação máxima a empresa que assumir o menor prazo. Importante é que no caso de descomprimento a empresa se sujeita às multas previstas no contrato. O prazo informado não pode ser superior a seis meses. 

	120
	Certificação de Qualidade
	Negócio
	Funcional
	Capacidade de certificar e receber através da WEB dados com até 60 GB MÉTODOS NÃO-SISMICOS
	S
	6
	 
	 
	6.3.2
	Capítulo IV
	A empresa deverá se declarar capaz de desenvolver a funcionalidade e deve informar o prazo que se compromete a apresentá-la para homologação. Receberá a pontuação máxima a empresa que assumir o menor prazo. Importante é que no caso de descomprimento a empresa se sujeita às multas previstas no contrato. O prazo informado não pode ser superior a seis meses. 


Anexo I - B – Tabela de Requerimentos de habilitação

	ID
	Módulo
	Grupo do Requerimento
	Tipo de Requerimento
	Requerimento
	Atendido
	Não Atendido
	Referência
	Item da Resposta
	Comentários

	1
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso da tecnologia para carga, preservação e distribuição de:
  - dados de poços, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 1.000 poços exploratórios;
	 
	 
	8.
	Capítulo I A
	

	2
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso da tecnologia para carga, preservação e distribuição de:
  - sísmica pós empilhamento, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 200 surveys correspondendo a 1TB;
	 
	 
	8.
	Capítulo I A
	

	3
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso da tecnologia para carga, preservação e distribuição de:
  - sísmica pré empilhamento, com volume de trabalho em cima de, no mínimo, 200 surveys correspondendo a 50TB;
	 
	 
	8.
	Capítulo I A
	

	4
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso da tecnologia para carga, preservação e distribuição de:
  - dados geográficos
	 
	 
	8.
	Capítulo I A
	

	5
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso do módulo de qualificação dos dados da tecnologia oferecida
	 
	 
	
	Capítulo I A
	

	6
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso do WEBMAPS
	 
	 
	
	Capítulo I A
	

	7
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso do módulo de download da tecnologia oferecida
	 
	 
	
	Capítulo I A
	

	8
	Todos
	Capacitação
	Atestados
	Atestado comprovando o uso do módulo de gestão de fluxos de processos da tecnologia oferecida
	 
	 
	
	Capítulo I A
	

	9
	webmaps
	capacitação
	Atestados
	Comprovante de ter desenvolvido GIS WEB completo para empresas de grande porte ou para agências governamentais
	 
	 
	
	Capítulo I A
	

	10
	Todos
	SOLUÇÃO
	Descrição do Sistema
	Descrição completa do Sistema conforme exigido no item 8
	 
	 
	Capítulo II
	
	

	11
	Todos
	SOLUÇÃO
	Fluxos de Processos
	Mapa incluindo os processos de certificação de qualidade, carga, atribuição de direitos e download de todos os tipos de dados do item 4, destacando os processos automáticos dos manuais.
	 
	 
	Capítulo III
	
	

	12
	Todos
	SOLUÇÃO
	Resumo dos Requerimentos
	Descrição de como a SOLUÇÃO atende aos requerimentos feitos no item 6 
	 
	 
	Capítulo IV
	
	

	13
	Todos
	SOLUÇÃO
	Plano de Inserção
	Detalhamento do Plano de Inserção da SOLUÇÃO
	 
	 
	Capítulo V
	
	

	14
	Todos
	SOLUÇÃO
	Plano de Sustentação
	Detalhamento do Plano de Sustentação da SOLUÇÃO
	 
	 
	Capítulo VI
	
	

	15
	Todos
	SOLUÇÃO
	Plano de Desmobilização
	Detalhamento do Plano de Desmobilização da SOLUÇÃO
	 
	 
	Capítulo VII
	
	

	16
	Todos
	Equipe
	Profissionais da Equipe
	Currículos dos Profissionais alocados ao Projeto
	 
	 
	Capítulo VIII
	
	

	17
	Todos
	Equipe
	Profissionais da Equipe
	Mapa de competências e de responsabilidades
	 
	 
	Capítulo VIII
	
	

	18
	Todos
	SOLUÇÃO
	PILOTO
	Plano detalhado  para realização de um piloto em um prazo máximo de um mês, com dados fornecidos pela ANP, para prova de conceito demonstrando plena capacidade de atender a todos os requisitos assumidos na resposta.
	 
	 
	Capítulo VIII
	
	


ANEXO I – C - Artefatos

	Nome do artefato
	Descrição

	Relatório de

Acompanhamento do

Projeto
	Sumariza os acontecimentos do projeto (semanais).

Deve conter a Lista de Problemas para registrar e acompanhar problemas, exceções, anormalidades ou outras tarefas incompletas que requeiram atenção em termos de gerenciamento do projeto.



	Termo de Recebimento Provisório
	Documento que formaliza entrega de  artefatos realizada pela equipe do

projeto e assinada pelo gestor responsável pelo projeto. Ainda podem

ocorrer solicitações de melhorias ou correção de erros nos artefatos

entregues.

	Manual do Usuário
	Materiais que ajudam os usuários finais no processo de aprendizagem,

utilização, operação e manutenção do produto, é composto de Manual do

Usuário e Help On-Line.

	Plano de Implantação
	Descreve o conjunto de tarefas necessárias para instalar e testar o

produto desenvolvido de modo que ele possa ser efetivamente transferido

para a comunidade de usuários.

	Termo de Recebimento Definitivo
	Documento que formaliza o aceite e aprovação dos artefatos entregues

pela equipe de projeto, assinado pelo gestor responsável pelo projeto ou

pelo responsável da área usuária.

	Modelo de Implementação

(código fonte)
	É um conjunto de componentes e dos subsistemas de implementação que

os contém. Os componentes incluem componentes de produtos liberados

(como executáveis) e componentes a partir dos quais esses produtos são

criados (como arquivos de código-fonte).

	Build
	Build é uma versão operacional de um sistema ou parte de um sistema

que demonstra um subconjunto dos recursos a serem fornecidos no

produto final. Ele é constituído de um ou mais componentes (geralmente

executáveis), que são construídos a partir de outros componentes,

normalmente por um processo de compilação e vinculação do código fonte.

	Modelo de Casos de Uso
	Apresenta uma visão funcional (e gráfica) do produto a ser desenvolvido,

contemplando: os responsáveis pelas ações (atores), o interrelacionamento

entre estas funcionalidades (Diagrama) e uma breve

descrição de cada uma delas.

	Especificação Suplementar
	Identifica os requisitos 'não-funcionais' do produto a ser desenvolvido sob

os pontos de vista de 'usabilidade', 'confiabilidade', 'desempenho',

'suportabilidade' e outros aspectos relevantes.

	Especificação de Caso de

Uso
	A Especificação de Requisitos Funcionais captura os requisitos de software

para o sistema ou para uma parte do sistema.

	Lista de Mensagens
	Documento composto pelas mensagens do sistema, e utilizadas nas

especificações de caso de uso.

	Regras de Negócio
	Documento composto pelas regras de negócio do sistema, e utilizadas nas

especificações de caso de uso.

	Glossário
	Define os Termos usados pelo projeto.


ANEXO I - D
LEGISLAÇÃO PARA REFERÊNCIA

LEI Nº. 9478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 - Lei do Petróleo, disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9478.htm 

DECRETO Nº 2.455, DE 14 DE JANEIRO DE 1998 – Implantação da ANP, disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2455.htm

PORTARIA Nº. 69, DE 6 DE ABRIL DE 2011 – Regimento Interno da ANP, disponível em http://www.anp.gov.br/?id=276
PORTARIA ANP Nº 114, DE 6 DE JULHO DE 2000 - Regulamenta o acesso aos dados e informações sobre as bacias sedimentares brasileiras que compõe o acervo da ANP, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=194 
RESOLUÇÃO ANP Nº 11, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011 - Estabelece as definições para a aquisição de dados de exploração, produção e desenvolvimento de petróleo e gás natural nas bacias sedimentares brasileiras e a sua regulamentação à prospecção de petróleo, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=194
RESOLUÇÃO ANP Nº 21, DE 21 DE JULHO DE 2005 - Regulamenta o pagamento devido pelos agentes econômicos requisitadores de acesso e/ou fornecimento de amostras públicas de rochas e fluidos, integrantes do acervo federal dos dados e  informações técnicas sobre as bacias sedimentares brasileiras, e que ainda se encontram na posse direta   de  empresas  concessionárias  ou ex-concessionárias, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=194
RESOLUÇÃO ANP Nº 23, DE 14 DE JULHO DE 2009 - Regulamenta a disponibilização gratuita de dados públicos às universidades para fins estritamente acadêmicos, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=194
PADRÕES PARA ENTREGA DE DADOS NA ANP

PADRÃO ANP1B – Dados Sísmicos, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=205

PADRÃO ANP2B – Dados Não-Sísmicos, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=205

PADRÃO ANP4B – Coordenadas e Polígonos, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=205

PADRÃO ANP05 – Dados de Poço, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=205
PADRÃO ANP06 – Amostras de Rochas e Fluidos, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=205
PADRÃO ANP07 – Perfil Composto, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=205
PADRÃO ANP08 – Testes de Formação, disponível em http://www.bdep.gov.br/?id=205
ANEXO I - E
A Tabela de itens que terão sua pontuação homologada no Piloto será elaborada após a audiência pública.
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(DEVERÁ CONSTAR DO ENVELOPE N.º 03).

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas da Concorrência n.º    /11-ANP, para contratação de solução de tecnologia da informação, referida neste documento como a SOLUÇÃO, que inclua todos os componentes de Hardware, Software e serviços associados, necessários para operação e gerenciamento de um Banco de Dados de Exploração e Produção, bem como dos serviços de suporte e manutenção da SOLUÇÃO, incluindo seus componentes, conforme especificação constante dos Anexos deste Edital e após termos tomado conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1 - Prestar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços objeto da referida Concorrência, pelo valor global estimado de R$ ___________ (________________), em correspondência aos valores constantes da Planilha de Preços Unitários em anexo.

	Tipo de Serviço
	Descrição dos serviços
	itens
	Quantidade
	Valor unitário (R$)
	Valor (R$)

	Serviços de implantação da SOLUÇÃO
	Instalação e configuração de equipamentos e sistema básico
	Equipamentos e serviços de instalação que suportem o ambiente de homologação
	1 conjunto.
	
	

	
	
	Equipamentos e serviços de instalação que suportem o ambiente de produção
	1 conjunto
	
	

	
	
	Equipamentos e serviços de instalação que suportem o ambiente de contingência
	1 conjunto.
	
	

	
	
	Licença de uso de todos os softwares que compõem a SOLUÇÃO e que garantam o pleno funcionamento dos equipamentos ofertados, para os ambientes de homologação, produção e contingência, como sistema operacional, sistema gerenciador de banco de dados, servidor web, servidor de aplicações e outros que se façam necessários. O acesso será realizado via web (internet e intranet) e com, no mínimo, 80 acessos autenticados simultâneos
	1 conjunto.
	
	

	
	
	Instalação e configuração dos sistemas que compõem a SOLUÇÃO nos ambientes de homologação, produção e contingência;
	1 unidade.
	
	

	
	Serviços de migração dos dados
	Migração dos dados do sistema atual para a SOLUÇÃO;
	1 unidade.
	
	

	
	Integração com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração do sistema avançado (funcionalidades extras da SOLUÇÃO).
	Integração da SOLUÇÃO ofertada com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração dos sistemas avançados que compõem a SOLUÇÃO (funcionalidades extras);
	1 unidade.
	
	

	
	Serviços de operação assistida
	Operação assistida durante o período de início da operação da SOLUÇÃO ofertada;
	1 unidade.
	
	

	
	Capacitação ao uso, operação e administração da SOLUÇÃO.
	Capacitação para  “usuários administradores” com até 10 alunos por turma.
	1 turma.
	
	

	
	
	Capacitação para “usuários operadores” com até 15 alunos por turma.
	3 turmas
	
	

	
	
	Capacitação para “usuários ANP” com até 15 alunos por turma.
	3 turmas
	
	

	Serviços de sustentação da SOLUÇÃO
	Serviços de suporte técnico e garantia
	Suporte Técnico e Garantia para a SOLUÇÃO (hardware e software), mensal, após sua implantação e customização;
	56 meses 
	
	

	
	Serviços de desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO
	Desenvolvimento anual de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO para atender novas demandas da ANP, até 1000 pontos de função por ano, por 5 anos.
	5000 pontos de função.
	
	

	Valor Global da SOLUÇÃO
	


2 - Nos preços indicados acima estão incluídos, os serviços a serem executados, os demais custos com salários, lucro, BDI, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3 - Declaramos que conhecemos a legislação de regência desta licitação.
4 – Declaramos também que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela ANP, seja qual for o motivo.

5 – A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data estabelecida para sua abertura.

6 - Somente utilizaremos, nos serviços contratados pela ANP, pessoal devidamente capacitado e regularmente contratado na forma da legislação trabalhista.

7 - Executaremos os serviços contratados rigorosamente segundo a metodologia de trabalho proposta e aceita pela ANP.
8 - Todos os equipamentos que compõem a SOLUÇÃO serão cedidos em comodato à ANP durante a vigência do contrato, sendo, ao final do mesmo, transferida a titularidade dos mesmos à contratante sem ônus.

9 - O portador da presente, Sr. ---------------------------- , portador da Carteira de Identidade n.º ----------------------------, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta firma, os compromissos e obrigações relacionados com a Licitação.

10 – Os pagamentos deverão ser creditados a conta corrente n.º -----, agência n.º -------, Banco ----------.

11 – O procurador da empresa, cujo C.N.P.J. é --------------, que assinará o Contrato, é o (a) Sr(a) ------------------, CPF n.º ---------------.

(Localidade e data)

(assinatura autorizada da proponente)

CONCORRÊNCIA N.º    /   -ANP

ANEXO II - A

MODELO DA PORTARIA N.º07, DE 09 DE MARÇO DE 2011, SLTI

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

(Modelo extraído da Portaria n.º 07, de 09/03/2011, SLTI/MPOG)

  

	 
	Nº Processo
	 

	 
	Licitação Nº 
	 


Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

 

 
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
 

	A
	Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 
	 

	B
	Município/UF 
	 

	C
	Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
	 

	D
	Nº de meses de execução contratual
	 


 

 
Identificação do Serviço: Suporte técnico e Garantia para a solução (hardware e software), mensal, após sua implantação e customização;
	 Tipo de Serviço
	Unidade de Medida
	 Quantidade total estimada a contratar (em função da unidade de medida)

	 
	 Mês
	 56


 

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado.

 

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 
 

Anexo II-A.1 – Mão-de-obra
 
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
	Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

	1
	Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
	 

	2
	Salário Normativo da Categoria Profissional 
	 

	3
	Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
	 

	4
	Data base da categoria (dia/mês/ano)
	 


 Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

 

 MÓDULO 1 :   COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	1
	Composição da Remuneração
	Valor (R$)

	A
	Salário Base
	 

	B
	Adicional  de periculosidade
	 

	C
	Adicional  de insalubridade 
	 

	D
	Adicional noturno
	 

	E
	Hora noturna adicional
	 

	F
	Adicional de Hora Extra
	 

	G
	Intervalo Intrajornada
	 

	H
	Outros (especificar)
	 

	 
	Total da Remuneração
	 


 

 

MÓDULO 2:   BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
	2
	 Benefícios Mensais e Diários
	Valor (R$)

	A
	Transporte
	 

	B
	Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)
	 

	C
	Assistência médica e familiar
	 

	D
	Auxílio creche
	 

	E
	Seguro de vida, invalidez e funeral
	 

	F
	Outros (especificar)
	 

	 
	Total de Benefícios mensais e diários
	 


Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

 

MÓDULO 3:   INSUMOS DIVERSOS
 
	3
	Insumos Diversos
	Valor (R$)

	A
	Uniformes
	 

	B
	Materiais
	 

	C
	Equipamentos
	 

	D
	Outros (especificar)
	 

	 
	Total de Insumos diversos
	 


Nota: Valores mensais por empregado.

 
MÓDULO 4:   ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
 
Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:

 

	4.1
	Encargos previdenciários e FGTS
	%
	Valor (R$)

	A
	INSS
	 
	 

	B
	SESI ou SESC
	 
	 

	C
	SENAI ou SENAC
	 
	 

	D
	INCRA
	 
	 

	E
	Salário Educação
	 
	 

	F
	FGTS
	 
	 

	G
	Seguro acidente do trabalho
	 
	 

	H
	SEBRAE
	 
	 

	TOTAL
	 
	 


Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

 
Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias
 
	4.2
	13º Salário e Adicional de Férias
	Valor (R$)

	A
	13 º Salário 
	 

	B
	Adicional de Férias
	 

	Subtotal
	 

	C
	Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias
	 

	TOTAL
	 


 
Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
 
	4.3
	Afastamento Maternidade:
	Valor (R$)

	A
	Afastamento maternidade
	 

	B
	Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade
	 

	TOTAL
	 


 

 
Submódulo 4.4 -  Provisão para Rescisão
 
	4.4
	Provisão para Rescisão
	Valor (R$)

	A
	Aviso prévio indenizado
	 

	B
	Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado
	 

	C
	Multa do FGTS do aviso prévio indenizado
	 

	D
	Aviso prévio trabalhado  
	 

	E
	Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado
	 

	F
	Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado
	 

	TOTAL
	 


 
Submódulo  4.5  – Custo de Reposição do Profissional Ausente
 
	4.5
	Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente
	Valor (R$)

	A
	Férias
	 

	B
	Ausência por doença
	 

	C
	Licença paternidade
	 

	D
	Ausências legais
	 

	E
	Ausência por Acidente de trabalho
	 

	F
	Outros (especificar)
	 

	Subtotal
	 

	G
	Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 
	 

	TOTAL
	 


 

 

 

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
 

	4
	Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
	Valor (R$)

	4.1
	13 º salário + Adicional de férias
	 

	4.2
	Encargos previdenciários e FGTS
	 

	4.3
	Afastamento maternidade
	 

	4.4
	Custo de rescisão
	 

	4.5
	Custo de reposição do profissional ausente
	 

	4.6
	Outros (especificar)
	 

	TOTAL
	 


  

 MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
 
	 5
	Custos Indiretos, Tributos e Lucro
	%
	Valor (R$)

	A
	Custos Indiretos
	 
	 

	B
	Tributos
	 
	 

	 
	B1. Tributos Federais (especificar)
	 
	 

	 
	B.2  Tributos Estaduais (especificar)
	 
	 

	 
	B.3   Tributos Municipais (especificar)
	 
	 

	 
	B.4   Outros tributos (especificar)
	 
	 

	C
	Lucro
	 
	 

	 
	Total
	 
	 


Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

 

 
Anexo II – A.2 - Quadro-resumo do Custo por Empregado
 
	 
	Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
	(R$)

	A
	Módulo 1 – Composição da Remuneração
	 

	B
	Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
	 

	C
	Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
	 

	D
	Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas
	 

	Subtotal (A + B +C+ D)
	 

	E
	Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
	 

	Valor total por empregado
	 


 

  

 
Anexo II-A.3 - Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
 
	 
Tipo de serviço
 
(A)
	Valor proposto por empregado
(B)
	Qtde de empregados por posto
(C)
	Valor proposto por posto
(D) = (B x C)
	Qtde
de postos
(E)
	Valor total do serviço
 
(F) = (D x E)

	I
	Serviço 1 (indicar) 
	R$
	 
	R$
	 
	R$

	II
	Serviço 2 (indicar) 
	R$
	 
	R$
	 
	R$

	...
	Serviço .. (indicar) 
	R$
	 
	R$
	 
	R$

	VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...)
	 


 

 

Anexo II-A.4 - Quadro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
 
	 
	Valor Global da Proposta

	 
	Descrição
	Valor (R$)

	A
	Valor proposto por unidade de medida *
	 

	B
	Valor mensal do serviço
	 

	C
	Valor global da proposta

(valor mensal do serviço X nº meses do contrato).
	 


 

         Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

 

  

 

CONCORRÊNCIA N.º    /   -ANP

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

(A vistoria deve ser agendada pelo tel.: (21) 3545-0102.).
Declaro, em atendimento ao previsto no Edital de Concorrência n.º        -ANP, que eu, _________________________________, portador(a) do RG n.º __________________ e do CPF n.º __________________, Responsável Técnico da empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
_________________________, estabelecida no(a) ______________________ como seu(ua) representante técnico legal para os fins da presente declaração, compareci perante o representante da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e vistoriei o BDEP- Banco de Dados de Exploração e Produção da ANP localizado no bairro da Urca, no Rio de Janeiro - RJ, para conhecimento do ambiente tecnológico em uso, de modo a permitir o dimensionamento dos seus esforços para a prestação dos serviços do objetivo.
Local e data

__________________________________________

Assinatura e carimbo

(Representante da empresa)

Visto:

__________________________________________

Representante da ANP
ANEXO IV

(em papel timbrado da Licitante)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA N.º      /  -ANP

(Nome da empresa)..........................................................................., C.N.P.J. ............................, sediada ................................................ (endereço completo) ........................................................................., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

___________________________

Nome: 

RG  

CONCORRÊNCIA Nº     /   -ANP

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N.º 1.XXX/  -ANP-       QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP E A EMPRESA.........................

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Autarquia Federal instituída pela Lei n.º 9.478, de 06/08/1997, alterada pela Lei n.º 11.097, de 13/01/2005, implantada pelo Decreto n.º 2.455, de 14/01/1998, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, SGAN, quadra 603, módulos “H” e “I”, Brasília – DF e Escritório Central na Avenida Rio Branco, 65, do 12º ao 22º andar, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.313.673/0002-08, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Haroldo Lima,  portador da cédula de identidade n.º 13.517.714, emitida em 20/04/1979, CPF n.º 046.751.185-34, nomeado por meio de Decreto Presidencial publicado no D.O.U. em 11/12/2007, no uso da competência que lhe foi atribuída no inciso IV, do Art. 9º, do Anexo I do Decreto n.º 2.455, de 14/01/1998, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ......................, inscrita no CNPJ sob o n.º .................., com sede na ...................., n.º.... –........- neste ato representada por seu Procurador, ......................, portador do CPF n.º .............., daqui por diante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. .... do processo administrativo n.º 48610.010119/2011-08, doravante denominado Processo, concernente à licitação n.º    /  -ANP, na modalidade de Concorrência. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas estipulações, e também o Regulamento para Aquisição de Bens e Contratação de Serviços da ANP, aprovado pela Portaria ANP n.º 223, de 05/09/2000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de solução de tecnologia da informação, referida neste documento como a SOLUÇÃO, que inclua todos os componentes de Hardware, Software e serviços associados, necessários para operação e gerenciamento de um Banco de Dados de Exploração e Produção, bem como dos serviços de suporte e manutenção da SOLUÇÃO;

1.2 - A prestação dos serviços, objeto deste contrato, deverá ser efetuada de acordo com o estipulado neste Instrumento, com as especificações e demais documentos apresentados que integram o Processo, independentemente de transcrição:

1.2.1 - Edital de Concorrência n.º         -ANP e todos os seus respectivos anexos;

1.2.2 – Proposta da CONTRATADA, datada de ___/___/___, com os documentos que a acompanham;

1.2.3 – Todas as demais informações pertinentes ao objeto do presente ajuste constantes do Processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução deste Contrato é o de execução indireta de empreitada por preço unitário.

Parágrafo único – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução será acompanhada nos termos dos arts. 67 e 73, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 Sem prejuízo do disposto nas normas legais e regulamentares específicas, constituem encargos da CONTRATADA, além das previstas no Termo de Referência do Edital:

3.1.1 Prestar com eficiência, zelo e pontualidade os serviços constantes do escopo da solução, de acordo com as especificações constantes do Edital de Concorrência n.º -----ANP, bem como dos seus Anexos, nos prazos e condições estabelecidos;

3.1.2 Efetuar nos equipamentos e sistema da solução, sempre que forem lançadas pela fabricante, todas as atualizações, upgrades, releases, aprimoramentos, patch de correção e melhorias dos módulos, e recursos que compõem a solução;
3.1.3 Corrigir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer erro no sistema durante a vigência da garantia e suporte.
3.1.4 Fornecer toda documentação necessária a utilização do sistema;
3.1.5 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e obrigações de seus empregados decorrentes da prestação dos serviços inclusos na solução;
3.1.6 Garantir que o objeto do contrato não infrinja quaisquer patentes, direitos autorais ou “trade-secrets”, responsabilizando-se pelos prejuízos, inclusive honorários de advogados, custas e despesas decorrentes de qualquer ação judicial ou processo iniciado pela CONTRATANTE, por acusação da espécie, devendo ser chamada a empresa a ser contratada à autoria para comparecer ao processo pela melhor forma permitida em direito;
3.1.7 – Manter atualizado o seu registro no SICAF e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93;

3.1.8 – Fazer constar nas notas fiscais/faturas o número deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São responsabilidades da CONTRATANTE:

4.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;
4.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

4.3 – Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e instruções necessárias para a execução deste Contrato;

4.4 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos indicados neste Instrumento, mediante a apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, de acordo com o bem entregue e o serviço prestado;

4.5 – Notificar à CONTRATADA qualquer anormalidade verificada quando do recebimento dos serviços;
4.6 - Permitir o acesso ao ambiente interno da CONTRATANTE para os funcionários da CONTRATADA quando exercerem os serviços pertencentes ao escopo da solução. O acesso será restrito, devidamente registrado e acompanhado por funcionário da CONTRATANTE.

4.7 – Recusar os serviços nos seguintes casos:

4.7.1 – se entregues com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta; e

4.7.2 – apresentarem qualquer defeito durante os testes de conformidade e verificação.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O período de vigência do termo contratual será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SEXTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - Pela execução do objeto do presente Instrumento a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$........... (.............), incluídos todos os custos, conforme tabela abaixo:
	Tipo de Serviço
	Descrição dos serviços
	itens
	Quantidade
	Valor unitário (R$)
	Valor (R$)

	Serviços de implantação da SOLUÇÃO
	Instalação e configuração de equipamentos e sistema básico
	Equipamentos e serviços de instalação que suportem o ambiente de homologação
	1 conjunto.
	
	

	
	
	Equipamentos e serviços de instalação que suportem o ambiente de produção
	1 conjunto
	
	

	
	
	Equipamentos e serviços de instalação que suportem o ambiente de contingência
	1 conjunto.
	
	

	
	
	Licença de uso de todos os softwares que compõem a SOLUÇÃO e que garantam o pleno funcionamento dos equipamentos ofertados, para os ambientes de homologação, produção e contingência, como sistema operacional, sistema gerenciador de banco de dados, servidor web, servidor de aplicações e outros que se façam necessários. O acesso será realizado via web (internet e intranet) e com, no mínimo, 80 acessos autenticados simultâneos
	1 conjunto.
	
	

	
	
	Instalação e configuração dos sistemas que compõem a SOLUÇÃO nos ambientes de homologação, produção e contingência;
	1 unidade.
	
	

	
	Serviços de migração dos dados
	Migração dos dados do sistema atual para a SOLUÇÃO;
	1 unidade.
	
	

	
	Integração com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração do sistema avançado (funcionalidades extras da SOLUÇÃO).
	Integração da SOLUÇÃO ofertada com os demais sistemas da ANP e instalação e configuração dos sistemas avançados que compõem a SOLUÇÃO (funcionalidades extras);
	1 unidade.
	
	

	
	Serviços de operação assistida
	Operação assistida durante o período de início da operação da SOLUÇÃO ofertada;
	1 unidade.
	
	

	
	Capacitação ao uso, operação e administração da SOLUÇÃO.
	Capacitação para  “usuários administradores” com até 10 alunos por turma.
	1 turma.
	
	

	
	
	Capacitação para “usuários operadores” com até 15 alunos por turma.
	3 turmas
	
	

	
	
	Capacitação para “usuários ANP” com até 15 alunos por turma.
	3 turmas
	
	

	Serviços de sustentação da SOLUÇÃO
	Serviços de suporte técnico e garantia
	Suporte Técnico e Garantia para a SOLUÇÃO (hardware e software), mensal, após sua implantação e customização;
	Até 60 meses
	
	

	
	Serviços de desenvolvimento de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO
	Desenvolvimento anual de adaptações evolutivas da SOLUÇÃO para atender novas demandas da ANP, até 1000 pontos de função por ano, por 5 anos.
	5000 pontos de função.
	
	

	Valor Global da SOLUÇÃO
	


6.1.1 - Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias, contados da data final do período de adimplemento da obrigação, através de créditos em conta-corrente indicada pela CONTRATADA mediante a apresentação das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA em correspondência ao objeto executado, em 2 (duas) vias. O fiscal do contrato conferirá cada Nota Fiscal/Fatura e atestará a execução conforme o ato convocatório. O processamento dos pagamentos observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 
6.1.1.1 - A documentação de cobrança deverá ser entregue com antecedência mínima de 20 dias da data de seu vencimento.
6.1.2 - No caso de incorreções no serviço prestado, a CONTRATANTE comunicará imediatamente à CONTRATADA, reiniciando-se a contagem dos dias para a data de pagamento somente após a correção, pela CONTRATADA, dos defeitos apontados.

6.1.3 - Em eventuais atrasos no pagamento provocado pela Administração, o valor devido será acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora são calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

	I= (TX/100)

       365
	EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização Financeira;

TX = Percentual da Taxa de Juros de mora anual;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.




CLÁUSULA SÉTIMA - DA REPACTUAÇÃO DO PREÇO

7.1 - Visando a adequação aos novos preços de mercado, os preços inicialmente contratados para o item manutenção poderão ser repactuados, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado este da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório (em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado) ou data do orçamento a que a proposta se referir (considerando-se o acordo, convenção ou dissídio coletivo vigente à data da apresentação da proposta) quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

7.2 – As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

7.3 - Quando ocorrer repactuação, além da fatura normal, deverá ser apresentada outra fatura suplementar correspondente ao valor repactuado, à qual deverão ser anexadas planilhas de cálculos e a cópia da fatura principal.

7.4 – As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

7.5 – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos que tenham sua anualidade resultante de datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.6 – Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

7.7 – Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato no presente exercício correrão à conta do Programa de Trabalho n.º 25.753.0271.2050.0001, Elemento de Despesa n.º 3390.39, Nota de Empenho n.º _________________. As despesas correspondentes aos exercícios seguintes correrão à conta dos créditos orçamentários correspondentes.

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

No interesse da CONTRATANTE, o valor do presente Contrato poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou a supressão das quantidades correspondentes, sem que disso resulte para a CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 - À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar, segundo a extensão da falta verificada, as sanções (as quais poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, quando devidamente justificadas pela CONTRATADA e comprovadas pela CONTRATANTE) previstas nos artigos 86, 87 e 88, da Lei n.º 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço;

b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço;

c)   suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento para contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal, a má-fé ou à reincidência.

10.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b”, do caput, desta cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativa com qualquer das demais, sendo descontável da garantia prestada.

10.2.1 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada de eventuais créditos que tenha em face da CONTRATANTE, sem embargo de rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

10.2.2 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da CONTRATADA, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação/fornecimento em atraso, constituindo-se em mora independentemente de notificação ou interpelação.

10.2.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE.

10.3 - As irregularidades de caráter comercial ou técnico, sujeitas à penalidade, serão obrigatoriamente registradas no SICAF (item 06, da IN/MARE 5/95, alterada pela IN/MARE 7/95).

10.4 – As sanções poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, quando devidamente justificadas pela CONTRATADA e comprovadas pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Cláusula Décima Sexta, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

12.1 - Nos termos do Art. 67, da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATANTE designa o Superintendente de Dados Técnicos para exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, isto sem prejuízo do dever da CONTRATADA de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.2 - A CONTRATADA deverá apresentar aos servidores da CONTRATANTE responsáveis pela Fiscalização uma relação nominal de todos os empregados com suas funções determinadas na execução dos serviços. Também deverá entregar à Fiscalização, antes do início das operações, resumos curriculares do pessoal qualificado da equipe e comprovação do vínculo empregatício de todos os funcionários envolvidos no levantamento. Qualquer alteração ocorrida com relação a essas informações deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE. 

12.3 - Todas as ordens, comunicados, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, serão realizados por escrito, devendo ser anotadas em registro próprio, onde deverá constar o ciente das partes, nas ocasiões devidas, assim como as providências tomadas e seus efeitos, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

12.4 - A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.
12.5 - A existência e a atuação da Fiscalização por parte da CONTRATANTE em nada exclui, ou reduz, a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução dos trabalhos a que se obrigou, tais como suas consequências e aplicações perante terceiros, próximas ou remotas, e por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. A ocorrência de quaisquer dos vícios acima mencionados não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

12.6 - Durante toda a vigência do contrato, as ordens e instruções da Fiscalização, inerentes ao objeto do presente serviço, deverão ser atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

12.7 - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, o fiscal do contrato deverá providenciar sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a CONTRATADA regularize a situação, ou, no mesmo prazo, apresente defesa, sob pena de rescisão do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas pelo artigo 78, da Lei n.º 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no ato convocatório.

13.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.4 – No caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, cessarão automaticamente todas as etapas dos serviços pendentes, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA

14.1 - Para garantia do integral cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, a CONTRATADA deverá prestar garantia, até 10 (dez) dias após a assinatura deste instrumento, em uma das modalidades abaixo relacionadas, no valor de R$............... (................................), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato.

14.2 – Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; fiança bancária ou seguro-garantia.

14.3 – No caso da utilização da garantia pela CONTRATANTE, a CONTRATADA obrigar-se-á a fazer a respectiva reposição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for notificada para tanto.

14.4 – Quando a garantia for prestada sob a forma de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá ter validade mínima igual ao prazo inicial do contrato, com declaração expressa de renúncia do fiador aos benefícios dos arts. 827 e 835, do Código Civil Brasileiro, assim como conter cláusula de prorrogação automática, até que a CONTRATANTE confirme o cumprimento integral das obrigações da CONTRATADA.   

14.5 - O valor da garantia somente será liberado após o cumprimento integral das obrigações da CONTRATADA e desde que não haja pendências para com a CONTRATANTE. Para tanto, deverá a CONTRATADA dirigir à Coordenação Financeira da CONTRATANTE o requerimento de liberação da garantia prestada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESPONSABILIDADES

15.1 – A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados (os quais não têm qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE), e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros.

15.2 – Eventuais danos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas de notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso.

15.3 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária, securitária ou relativa a acidentes de trabalho, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. O inadimplemento pela CONTRATADA de tais encargos não poderá onerar o objeto desta licitação.

15.4 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento no Diário Oficial da União, na forma de extrato, em até 20 (vinte) dias, contados a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.2 - A Contratada poderá subcontratar parcialmente os serviços de manutenção de equipamentos e/ou software que não sejam de sua fabricação. 

10.2.1 – A viabilidade, conveniência e satisfatoriedade da subcontratação deverão ser previamente analisadas e aprovadas pela ANP.

10.2.1.1 – Para a análise da subcontratação, a Contratada deverá apresentar documentos referentes à qualificação da empresa subcontratada, regularidade fiscal e trabalhista. 

10.2.1.2 – Para a efetivação da subcontratação, a Contratada deverá apresentar, perante a ANP, cópia do ato que comprove o seu vínculo com a subcontratada. 

10.2.1.3 – Na hipótese de substituição da subcontratada, as cláusulas acima dispostas deverão ser integralmente observadas.

10.2.2 - a Contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

10.2.3 – São inasfastáveis as responsabilidades contratuais e legais da Contratada, que permanecerá perante a ANP totalmente responsável pela execução do objeto do contrato, sob qualquer aspecto, não podendo em nenhuma hipótese elidir sua responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO SIGILO E DA VEDAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DOS DADOS E INFORMAÇÕES LEVANTADAS

A CONTRATADA, por si, seus sócios, técnicos, funcionários e colaboradores, obriga-se a manter total confidencialidade quanto aos dados e informações de que venham a tomar conhecimento na prestação dos serviços, de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, devendo ser considerados e tratados de maneira sigilosa, respondendo civil e criminalmente pelos prejuízos causados pelo eventual vazamento de quaisquer dados e informações objeto deste contrato, comprometendo-se a CONTRATADA, por si, seus sócios, técnicos, funcionários e colaboradores, a não revelá-los, usá-los ou transmiti-los a terceiros, para qualquer fim, em qualquer hipótese, por um período de 20 (vinte) anos após o término da vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária Federal do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda deste ajuste, que não possa ser resolvida de comum acordo entre as partes.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si, justo e contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes e 02 (duas) testemunhas.

Rio de Janeiro,

Pela CONTRATANTE:
Pela CONTRATADA:
________________                            _________________

Testemunhas:

Matrícula:           

              





Matrícula: 
________________                            _________________ 
CONCORRÊNCIA N.º    /  -ANP

ANEXO VII
MODELO DE CREDENCIAMENTO

(em papel timbrado da Licitante)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: Concorrência n.º    /    - ANP

Objeto: Contratação de solução de tecnologia da informação, referida neste documento como a SOLUÇÃO, que inclua todos os componentes de Hardware, Software e serviços associados, necessários para operação e gerenciamento de um Banco de Dados de Exploração e Produção, bem como dos serviços de suporte e manutenção da SOLUÇÃO.
O portador desta carta, Sr(a). ___________________________________ , Carteira de Identidade n.º ______________, está devidamente habilitado(a) a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado(a) a assumir, em nome desta firma, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação.

Local e Data

________________________________________

(Assinatura do(a) representante legal/procurador(a))

Nome:

Cargo:

CONCORRÊNCIA N.º     /   -ANP

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O TRABALHO DO MENOR

A empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n.º ..............................., por intermédio de seu representante legal, Sr(a) ................................................................, portador(a) da Cédula de Identidade n.º ................................................ e do CPF n.º ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre, e que não submete a qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

______________________

Assinatura

CONCORRÊNCIA N.º    /  -ANP

ANEXO IX 

ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA

CONCORRÊNCIA N.º    /   -ANP

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da Concorrência n.º   /  -ANP foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência n.º    /  -ANP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n.º    /  -ANP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n. º    /  -ANP quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência n.º     /  -ANP não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n. º    /  -ANP antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência n.º º    /  -ANP não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

____________________, em ___ de ______________ de ________

________________________________________________________

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)
